
CÂMARA MUNICIPAL D£ MIRANDA • MS

1  INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/MS,N°. 035 de 11 de DEZEMBRO de 2011
)  (SUB ANEXO XVII) |

Órgão Licitante; Câmara Municipal de Miranda.

Processo Administrativo: 011/2015 Data: 22/12/2015

Publicação de Aviso de Edital: Por afixação em quadro mural (22/12/2015); Diário Oficial do Estado
(23/12/20151.

Modalidade da Licitação: Tomada de Preço de n°. 006/2015

Objeto: Contratação de empresa para locação e cessão de software via web, para prestação de serviços
de controle do Legislativo e serviço de digitação e consolidação de leis com software via web com

tecnologia móbile (sistemas operacionais (android e ios), com serviços de conversão de dados, instalação,
configuração e treinamento, incluindo suporte técnico e atualização de licenças, conforme memorial
descritivo em anexo

VALOR DA LICITAÇÃO

EMPRESA 1

JAISON COUTINHO-ME

Concorrentes Classificados

EMPRESAI

JAISON COUTINHO-ME

Propostas/Lances:

JAISON COUTINHO-ME

R$ 93.600,00

RESULTADO DA LICITAÇÃO
Concorrente: JAISON COUTINHO - ME CNPJ: 11.103.343/0001-06

Contrato de n°. 001/2016 Valor R$ 93.600,00 Data:20/01/2016

CONTRATANTES

Contratante; Câmara Municipal de Mlranda-M5 CNPJ: 15.465.008/0001-09

Representante legal: Francisco Cebalho Medeiros

Contratado: JAISON COUTINHO • ME CNPJ: 11.103.343/0001-06

Representante legal: Jaison Coutinho

Valor Contratado: R$ 93.600,00 (noventa e três mil e seiscentos reais)

Prazo de Vigência: 20/01/2016 ã 20/01/2017.

Publicação de Extrato de Contrato: Por afixação em quadro mural (20/01/2016); Diário Oficial do Estado
21/01/2016)

Ana Çsrla Queiroz

Departamento de Licitações

Franco \

Presidenta^Câm
C-.

edeiros

unicipal de Miranda - MS



GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

GENERAL CAMARA, 253, PRAÇA HEROIS DA LAGUNA, MIRANDWMS

Processon° O-i-^ /
Folha n" O i
Visto.

SOLICITAÇÃO DE PRODUTOS/SERVIÇOS

Solicitação N«: 10/2015

Data: 11/12/2015

Para: DER, DE COMPRAS E LICITAÇAO

De: GABINETE DO PRESIDENTE

Cód. da Solicitação: 37

Requerente: FRANCISCO CEBALHO MEDEIROS

Observação:

Contratação de empresa para locação e cessão de software via web, para prestação de serviços de controle do
Legislativo e serviço de digitação e consolidação de leis com software via web com tecnologia móbiie (sistemas
operacionais (android e ios), com serviços de conversão de dados, instalação, configuração e treinamento, Incluindo
suporte técnico e atualização de licenças

Reduzido: 6- 01-001-01.031.0001.2001-3-3.90.39.00.0.100 - F. Recursos; 100 - S.EIemento; 99- Desdob.: O

Item Código Nome Produto/Serviço Quant Unidade

Locação de software e implantação via web, para prestação de senriços de controle
do Legislativo, contendo as seguintes caracteristicas; cadastramento pelo gabinete
dos vereadores com protocolo automático do site, para indicações, requerimentos,
projetos de lei, agenda parlamentar e requerimentos, pedido de informações, pedido
de providencias entre outros. Manutenção dos documentos inseridos pelos
vereadores e possibilidade de cadastramento pela secretaria dos mesmos

116 documentos, cadastramento de moções, cadastramento da ordem do dia pauta das
sessões e ata, cadastramento das comissões e parecer das comissões,
cadastramento da biblioteca digital das leis, vinculação de todos os documentos
acima citados para upload no formato doe ou pdf, consulta de documentos por data,
assunto, autor, ano e o texto do documento. Sistema aberto para vinculação ao site
da Câmara para que a população possa ter acesso â consulta da Legislação
Municipal, projetos, pareceres. indicações e requerimentos

Serviço de digitação e consolidação de leis com software via web com tecnologia
mõbile (sistemas
operacionais (android e ios) da contratada, conforme descrição detalhada no

117 Memorial Descritivo (anexo X) para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Miranda/MS, compreendendo conversão da base de dados anterior no prazo
máximo de 30 (trinta) dias. implantação dos módulos, treinamento para
operacionalização e consultoria e manutenção técnica.

12 Meses

2 produto/serviço impresso(s). QTDE. TOTAL DOS ITENS:

12 Meses

24
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Processo n« 0-1J ij3oJ-<
Folha n®.

Visto.

1 - Autorização Para A Realização da Licitação;

]



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo n''0-'X >
Folha n'_ 0J)_
Visto.

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO

A(o) SenhorCal

LÚCIA MARA FIGUEIREDO CRISTAL ALCÂNTARA
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE UCITACÒES
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS.

Nos termos do Capítulo II, Seção IV, do Art. 38, da Lei Federal n° 8.666/93, AUTORIZO a esta
Comissão Permanente de Licitações da CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS, a iniciar o
procedimento e abertura do Processo Licitatório, objetivando a realização de Licitação Pública para
atendimento da despesa a seguir discriminada:

Objeto:

Contratação de empresa para locação e cessão de software via web, para prestação de serviços de
controle do Legislativo e serviço de digitação e consolidação de leis com software via web com tecnologia
móbile (sistemas operacionais (android e ios), com serviços de conversão de dados, instalação,
configuração e treinamento, incluindo suporte técnico e atualização de licenças, conforme memorial
descritivo em anexo

Dotação Orçamentária:

01.001'01.03LQ001.200I'3.3,9Q.39,99.0.1.00.000000 - Outros Serviços de Terceiros -• Pessoa
jurídica

MIRANDA - MS, 22 de Dezembro de 2015.

Atenciosamente,

FRANOSCOC^^HO MEDEIROS
Presiçtóíte da'Câmara Municipal

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

•'í.líiPWi

Rua General Câmara, 253 - Pra^ Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax; (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



Processon»^J /-Jhup'
Folha n" Oé

Visto.

2 - Indicação do Objeto e do valor estimado, acompanhado da pesquisa de

mercado:



DIGIT^
i nf ormáticcNi.—

Processo n° OJ-1-1 i y*
Folha n' Q^'
ViMD.

COTACAO DE PREÇOS

Ao Setor de Licitações e Contratos

Câmara Municipal de Miranda-MS

Razão Social: JAISON COUTINHO- ME

CNPJ: 11.103,343/0001-06

Endereço: Rua Ana Luiza de Souza, 1220 - Sala :07 - \7ila Santa Branca, Campo Grande - MS

E-maií; adm_digitar@tio&tiail.com

Prezados Senhores;

Apresentamos nossa cotação conforme abaixo alinhado:

DESCRIÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE, VIA WEB, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTRaE DO LEGI^ATIVO, CONTENDO AS
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: CADASTRAMEfTTO PELO GABINETE DOS

VEREADORES COM PROTOCaO AUTOMÁTICO DO SITE, PARA INDICAÇÕES,
REQUERIMENTOS, PROJETOS DE LEI, AGENDA PARLAMENTAR E

REQUERIMENTOS, PEDIDO DE INFORMAÇÕES, PEDIDO DE PROVIDENCIAS ENTRE
OUTROS. MANUTENÇÃO DOS DOCUMENTOS INSERIDOS PELOS VEREADORES E
POSSIBILIDADE DE CAOASTRAMENTO PEW ^CRETARIA DOS MESMOS

DOCUMENTOS, CAOASTRAMENTO DE MOÇOES, CAOASTRAMENTO DA ORDEM DO
DIA PAUTA DAS SESSCCS E ATA, CAOASTRAMENTO DAS COMISSÕES E PARECER

DAS COMISSÕES, CAOASTRAMENTO DA BIBLIOTECA DIGITAL DAS LEIS,
VINCULAÇÁO DE TODOS OS DOCUMENTOS ACIMA CITADOS PARA UPLOAD NO
FORMATO DX OU PDF, CONSULTA DE DXUMENTOS POR DATA, ASSUNTO,

AUTOR, ANO E O TEJCTO DO DXUMENTO, SISTEMA ABERTO PARA VINCULAÇÁO
AO SrrE DA CÂMARA PARA QUE A POPULAÇÃO POSSA TER ACESSO A CONSULTA
DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, PROJETOS, PARECERES, INDICAÇÕES E
REQUERIMENTOS

SERVIÇO DE DIGITAÇÃO E CONSOUDAÇÃO DE LEIS COM SOFTWARE VIA WEB
COM TECNOLOGIA MÒBU.E {SISTEMAS OPERACIONAIS {ANDROID E lOS) DA
CONTRATADA

QTDADE

12 meses

12 meses

VALOR MENSAL

4,800,00

3,000,00

TOTAL

57.600,00

36.000,00

Valor total: 93.600,00(Noventa e três mil e seiscentos reais)

Validade da Cotação: 60 dias

OUTINHO-ME

Campo Grande, 16 de dezembro de 2015

n. 103. 343/0001-0?
JAISON COUTINHO - E

K.A -ViA LUIZA OF SOUZA 1220 - SL 07
VILA SANiA cfANCA - CEP: ]9.070-140

Rua Ana Luiza de Souza n®. 1220 - Sata 07 | \fila Santa Branca CEP 79070140 | Campo Grande-MS



#4 (l<>ht^oíl

Processo /

Folha n" Op
Visto

Tecnologia da Informação

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS

COTAÇÃO DE PREÇOS

Proponente: CONTROLE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

Endereço: RUA: BENICIO PEREIRA MENDES, 906

Cidade: ANASTACIO/MS

CNPj: 01.080.215/0001-22

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MESES

VALOR

MENSAL VALOR TOTAL

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇAO DE SORTiVARE. VIA
WEB, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DO
LEGISLATIVO, CONTENDO AS SECIONTES CARACTERÍSTICAS:
CADASTRAMENTO PELO GABINETE DOS VEREADORES COM

PROTOCOLO AUTOMÁTICO DO SITE PARA INDICAÇÕES,
REQUERIMENTOS. PROJETOS DE LEI. AGENDA PARLAMENTAR E
REQUERIMENTOS. PEDIDO DE INFORMAÇÕES, PEDIDO DE
PROVIDENCIAS ENTRE OUTROS. MANUTENÇAO DOS
DOCUMENTOS INSERIDOS PELOS VEREADORES E

POSSIBILIDADE DE CADASHUMENTO PELA SECRETARIA DOS

MESMOS DOCUMENTOS. CADASTRAMENTO DE MOÇÕES.
CADASTRAMENTO DA ORDEM DO DIA PAUTA DAS SESSÕES E
ATA. CADASTRAMENTO DAS COMISSÕES E PARECER DAS
COMISSÕES. CADASULAMENTO DA BIBUOTECA DIGITAL DAS
LEIS. VINCULAÇAO DE TODOS OS DOCUMENTOS ACIMA QTADOS
PARA UPLOAD NO FORMATO DOC OU PDF. CONSULTA DE

DOCUMENTOS POR DATA. ASSUNTO. AUTOR. ANO E O TEXTO DO

DOCUMENTO. SISTEMA ABERTO PARA VINCULAÇÂO AO SITE DA
CÂMARA PARA QUE A POPUUÇÃO POSSA TER ACESSO A
CONSULTA DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAU PROJETOS. PARECERES.
INDICAÇÕES E REQUERIMENTOS

12 5.240,00 62.880,00

02

SERVIÇO DE DIGITAÇÃO E CONSOUDAÇÃO DE LEIS COM
SOFTWARE VIA WEB COM TECNOLOGIA MÓBILE (SISTEMAS
OPERACIONAIS (ANDROID E lOSI DA CONTRATADA 12 4.240,00 50.880,00

VALOR TOTAL: 113.760,00 CCENTO E TREZE MIL SETECENTOS E SESSENTA REAISI

VALIDADE DA COTAÇÃO 60 DIAS

ANASTACIO/MS. 18 DE DEZEMBRO 2015

GUI

CARIMBO CNPJ

•7)1,080.215/0001-22
CORmunaOLOGUQ&QIFOUUÇiiOLTDA-U
Av. Benicio Pereira Mendea, 906
Centro ■ CEP 79210-000

^^Anastácio — Mg |

UJO LEITE
SÓCH) - PROPRIETÁRIO



''AA/1'P^ONJf INFOT^mAtICA ALEXANDRE ZANBONI ME

CWPJ:12.710.639/0001-40

Processo n' QJ-I

Folha n" r)3-

Viato.

Dadaa mpreaa: ALKXANDRS ZAMBCMl - MB
RUA PCStTO ffiRAL S/H CBHTBO

BMAXL: alezaadxinlShotnjai.coB VORB:

caiPJ: 12.710.639/0001- 40
AHASTÁCIO/MS CBP: 79200-000

(67) 8404-0101

ORÇAMENTO

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS

PROPONENTE: ALEXANDRE ZAMBONI ME

ENDEREÇO: RUA PORTO GERAL S/N

CIDADE: ANASTACIO ESTADO: MS

TELEFONE: (67)8404-0101

V,-MA.:;,:

FAX:

ESPECIFICAÇÕES QTDE VALOR MENSAL
VALOR

TOTAL

cosnuLTAçÀo ES muacsA para locaçJío m aontass, pxa
MSB, PARA TFMSTAÇiO IM SERVIÇOS IX COETROIX XD

IBSISXATIPD, COtrTEtaX) ÂS SEOUIHTES CiRÂCTERÍSTICAS:
CAltASOLAMBHTO RELO SABZNPIX ECS VZRKAEORSS CCM

PROTOCOLO AUTOMÁTICO EC SITE, PARA IMDICApSES,
RSOOSRIHBNTOS, PROJETOS ES LEI, ASBHEíA PARLAMENTAR E

RSOUERIKBNTOS, FEDIDO ES lEFORiaÇÔES, PEDIDO CS
FROvirmciAS entre outros, manutenção dos documentos

INSERIDOS PELOS IXREADQRES E PQSS1SILIIÍAES CS

CADASTRAMENTO PELA SECRETARIA DOS MESMOS DOCUMENTOS,

CADASTRAMENTO DE MOÇ^S, CADASTRAMENTO DA ORIEH DO
DIA PAUTA DAS SESSÕES E ATA, CADASTRAMENTO DAS

CCKLSSÕES E PARECER DAS COOSSÕES, CAOASTRAHEHTO DA
BIBLIOTECA DIGITAL DAS LEIS, VTNCULAÇÂO EB TODOS OS
DOCUMENTOS ACIMA CITADOS PARA UPLOAD NO m^lMATO DOC

OU PDF, CONSULTA IS DOCUMENTOS POR DATA, ASSUNTO,

AUTOR, ANO S O TEXTO DO OOCCMENTO. SISTEMA ABERTO

PARA VIBCVLAÇÂO AO SITE DA CÀtlARA PARA QUE A
POPULAÇÃO POSSA TER ACESSO A CONSULTA DA LEOZBLAÇiO

tannczpAL, projetos, pareczres, indicações e
REQUERIMENTOS

12 MESES RS 6.000,00 RS 60.000,00

SERVIÇO DE DIQITAÇÃO B CONSOLIDAÇÃO DB LIIS COM
SOPTHARB VIA WEB COM TECMOICOIA HÕBILB (SISTBMAS

OPERACI(»IAIS <AMDROID B lOS) DA CONTRATADA

12 MESES RS 3.350,00 RS: 40.200,0.

VALOR TOTAL: CEM MIL E DUZENTOS REAIS RS: 99.200,00

VALIDADE DA COTAÇAO: SESSENTA DIAS

ALEXAf^OR: ZÂiVI&ONI-MF

RUA PORTO GERAL, S/N9
CENTRO-CEP: 79.210-000

^^^^fcWiiiOTÁOIO Mi

Anastácio, 15 de 2015

ALEXANDRE ZAMBONI ME

Rua: Porto Geral s/n Centro

Fone: (67) 3245-4672/(67) 8404-0101

CNPJ:12.710.639/0001-40

Anastácio - MS 79210-000

Email: alezainboni@hotniail.com
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^ornol do Cidodc
Malane Pawiloskj da Silva;
Rosalina Medina dos Sanlos Quiríno;
Fátima De Jesus Rivarola;
Artigo 2° - A Convocação como suplentes ol
1 • Vera Liícia de Campo;
Laureane Pereira de Moura da Silva;
Rozimeire BasílioAcunha Rodrigues;
Sandra Bonlfádo da Costa:
Taynara Lima Gomes:
Andréia Cristina Alves da Costa;
Ellandra Barbosa Lemos;
Fabiana Aparecida Costa;
Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na dat
revogadas as disposições em contrário.
Miranda-MS. 08 de janeiro de 2016.

JULIANA PEREIRA ALMEIDA

Prefeita Municipa

"Se o seu caso é beber, o |
Se o seu caso é parar de bi

e nosso'

Procure aluda, aicooiis
(Organização Mondial da sa

Reuniões segunda e sábados i
Rua do Carmo, 393//

Contato: 9988-2

11 a 20 de Janeiro de 2016 - Edição n" 1764
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MIRANDA
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JULIANA PEREIRA DE ALMEIDA ALMEIDA

Prefeita Municipal
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Assunto

Oe

Para

Data

Roundcube Wetxnail SOUCtTAÇAO DE EDITAL

SOLICITAÇÃO DE EDITAL
Informática software <adm_digitar@hotmail.com>

administra tlvo@ca ma ramiranda.ms.gov.br
<adminístrativo@camaramiranda.m$.gov.br>
2016-01-05 15:47

Processo

Pulha n° J.

Boa tarde,

Venho através solicítaro edital conforme, AVISO DE LICITAÇÃO Tomada de Preço NS 006/201S Processo n® 011/2015
para Contratação de empresa especializada em Locação de software e implantação via web, para prestação de serviços
de controle do Legislativo, contendo as seguintes características: cadastramento pelo gabinete dos vereadores com

automático do site, para indicações, requerimentos, projetos de lei, agenda parlamentare requerimentos
pedido de informações, pedido de providencias entre outros. Manutenção dos documentos inseridos pelos vereadores
e possibilidade de cadastramento pela secretaria dos mesmos documentos, cadastramento de moções, cadastramento
da ordem do dia pauta das sessões e ata, cadastramento das comissões e parecer das comissões, cadastramento da
biblioteca digital das leis, vmculaçao de todos os documentos acima citados para upload no formato doe ou pdf,
consulta de documentos por data, assunto, autor, ano e o texto do documento. Sistema aberto para vinculação ao site
da Câmara para que a população possa ter acesso à consulta da Legislação Municipal, projetos, pareceres. Indicações
e requerimentos. Serviço de digitação e consolidação de leis com software via web com tecnologia mobile (sistemas
operacionais (android e los) da contratada, conforme descrição detalhada no Memorial Descritivo (anexo Xjpara
atenderas necessidades da Câmara Municipal de Miranda/MS, compreendendo conversão da base de dados anterior
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, implantação dos módulos, treinamento para operacionalização e consultoria e
manutenção técnica.
ADOS DA EMPRESA SOLICITANTE: JAISON COUTINHO - ME CNPJ 11.103.343/0001-06, Rua Ana Luiza de Souza 1220 sala 07
impo Grande - MS. '

Sem mais, desde já agradecemos

Att

Dlgit@r Informática

http:/A"iWw.camarafriranda.ms.gov,br:2095/cp6ess892891527S/3fdpart/rouxfcubQr?_task=mail&_acBon=printS_uid=B88ai_rTtox=INBOX&_e)dwn=1 1/1



Processo n" PiJ- S'
Pülha n°_

Visto.

10 - Documentação de habilitação dos licitantes;



Processo noQlJ #s2ai-<
Folha n".

Visto^

11 - Certidão negativa de débito com o INSS e certificado de regularidade de
situação com o FGTS (todas as modalidades;

L



Processo

Folha n'

Vitte.

Envelope.!" 01 • "HABILITAÇÃO"
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAI
ÍIUNICÍPIO DE MlllANDA/MS
Tinnaila .Ic Picr^os N" 006/2015
DATA DE ABERTURA: 13/01/2016- IIOUAI
J AISON COUTINllO - ME
RUA ANA LUIZA DE SOUZA, 1120 S\Í.A 0'.
CEP:79070-M0



O: 10:00

CAííPO TíllANDE/MS



Processtifl

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

GENERAL GAMARA, 253, PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA, MIRANDA/MS

Folha n° J-L

Viato

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

N.odo 4/2016

Data de Cadastro.: 07/01/2016 Validade do Registro.: 07/01/2017

JAISON COUTINHO - ME

CNPJ/CPF.: 11103343000106

R6/IE.;

Capital Social.: O

Representantes

O

ENDEREÇO

SEDE:

CIDADE:

FONE.:

RAMOS DE ATIVIDADE

ANA LUIZA DE SOUZA, nO 1220

Campo Grande UF; MS CEP: 79070140

A Empresa acima mencionada está devidamente inscrita no cadastro de
Pessoas Físicas e/ou Jurídicas no grupo de licitações desta Câmara, podendo
participar de licitações em todas as suas modalidades.

Atestamos através deste certificado e dentro de seu prazo de validade que a
emoresa acima identificada está cadastrada.

MIRANDA/MS, 7 de Janeiro de 2016

lO^díÇ'

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA



B.rnn- U «eix.. Pmuwií Emp-m d. Pt«ldfcvcl. d. topddlte.8eef9tirte d# Râdonâllzaçio « SImpBflesçla
Dwmuniinta d» Rtsl«F« Empi~«l«l • lnl»Br*io

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

1NIRE OA FIIIAL (frtdncl<« «onw«» » •«> • •••O

Processo n°Oi-Z
Fülhí

Visto.

DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRÉ OA SEOEMUMEROOEIOeiíTff

NOUE DO EMPHeaAHiO («ornp» dlirwiatiMi)
JAISON COUTtNHO

ESTADO CML

SOLTEIROX

REOIMEDEBINS (m euMd)

NACIONALOADE

BRASILEIRA

h!ci TEREZINHA COUTINHOFU40DE(piO

ARLINDO PEREIRA COUTINHO CPE(nlline(o)

968.061.061-72oEcrauor

SSP
IDENTIDADE (mUnero)

1542060-4
NASCIDO EM (d«l« M «■•elfi«nlo)
11/12/1982
EMANCIPADO POR <«omn d» •mandR*»#»»"*»!*'»»" de menoi»

Nuueto

976ÕÕMICU-IADO NA (1.0GRADOUR0 lUd. •». dlc.)
RUA DA DIVISÃO CEP

79081660BAIRRO (DISTRITO

J/U?01M PARATICOMPLENENTO
CASA 621

município

CAMPO GRANDE

INSCRIÇÃO DO EVENTO
TRANSFORMAÇÃODESCRIÇÃO DO ATO

INSCRICAO
EVENTO

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

JAISON COUTINHO NUMBtO

LOGRADOURO (rue, n. dlcj
RUA ANA LUIZA DE SOUZA CEP

79070140BAIRRO I DISTRITO
VILA SANTA BRANCACOMPLEMENTO

SALA 07 CORREO &ETRONICO (EJAAIL)
a(lm_dl9lUr®hotmall.comPAIS

BRASILMUNICÍPIO

CAMPO GRANDE
VALOR DO CAPITAL (por «eneol
TRINTA MIL REAISVALOR 00 CAPITAL • RI

30.000,00
DE8CR1ÇAU 00 OBJETO

ALUGUEL DE MAQUINAS eM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.
iSa Jv^tT^eS^ÍtId^^^^^^ suprimentos oe informática;
COMERCIO varejista OE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO.

...ÍIIGO DE AHVIDAOE
eCONÚMICA

(CNAEFiead)

6202300

6201601
6209100
9511800
6203100

USO OA JUNTA COM JRCIN.
oMoentoe Bni-SIMICIÍA de sede ou oe PUAL DE OUTRA UFTRANSFNllMEROOEWSCRtÇAO NO CNPJ

1l,103.343rt)001-06

ASSINATURA DA FIRMA P^O EMPRESÁRIO (OJ pe» rweeenWnle/eeWimanei^Ple)
'ADAASSINATUKA ASÍHAT\Syi00="4bc«AfilC

25^)5/2015 j .
PARA USO EXCLU5W

DATA CS INÍCIO DAS ATWIUAMS
01/09/2009

NIRE

Ã JUNTA CÒMERCIAL

 enteiloi

autenticação
DEFERIDO.
PUBLIQUE-SEE^CW

Analista de Ãtiv. Merc
Mai.52377031

Ü
certifico o REGISTRO £M; 27/D7/201J

2_Iül)Ufflb SjaiSON COUTINHO □AiiocH/|;,,.;';,

sij.arti^So.jlii-wVilKrí;
M.ir.jr-.<R6nctart, IC'C

.r<^ càariix.VS • C.P 70

1 Prescrita FotoeA
lalois) flLC2498-^
lampo Grande 11
Ihais firistemonh
::íriniboi7862 Tot



Processo

Folha n" ^-13^7

ALTERAÇÃOCONTRATUAL DE TRANSFORMAÇÃO EM
EMPRESÁRIO

^^VA^TTM F rOUTINHO T.TDA -

TAISON COUTINHO, brasileiro, solteiro, nascido aos 11 de dezembro de
1982 inscrito no RG 1542060-4 SSP/MT e CPF n^. 958.061.051-72,
resid^te e domiciliada na Rua Da Divisão, n°. 975 Casa 621 Bairro
CEP 79081-650 - Campo Grande - MS, único sóc.o da sociedade empresana
E míTTTNHO 1.TDA - ME localizada na Rua Ana Luiza de Souza, 1220, Sala 0/
Vila Santa Branca, CEP 79070-140 - Campo Grande - MS, com seu ato constitutivo
registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul sob o
NIRE 54201181341 em 01/06/2011 e no CNPJ sob o n° 11.103.343/0001-06, consortea Sade pretL no parágrafo único do artigo 1.033, da Lei n°. 10.406/2002 (Codigo
Civil), resolve;

CLÁUSULA PRIMEIRA . ,
Fica transformada esta Sociedade Limitada em Bmpresano, sob o nome

empresarial de JAISON COUTINHO, com sub rogação de todos os direitos e
obrigações pMlinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA ,
O acervo desta sociedade, no valor de R$ 30.000,00 (tnnta rml reais), passa a

constituir o capital do Empresário mencionado na cláusula anterior.

Para tanto firma nesta mesma data, em documento separado, a solicitação de sua
inscrição como empresário, mediante formulário de Requerimento de Empresário.

rií»iaPaocí' valarto
fia O-incndQ MarAfV «gnOcn.

Gf«rrte/M5 • CEP TSÂtOJ? ""("itfii

n Prnsanta
Salo> i) . 1^1
Campo Gra
Thaií flrí
C»ricibo:7

da Orlaln
.»•••••*•

Em Tasl^
ravanta
109



'^recesso r
Folha n" ' "

^sto

C^pb Grande ~MS, 25 de maio de 2015.

MlSOiN ̂ OUTINHO
Í^Sócio Administrador

TESTEMUNHAS

f  V U V\7
Thiago Silva de Carvalho
CPF: 935.163.631-34

RG: 001168658 SSP/MS

Ruth ilka da Silva Carvalho

CPF: 338,025.641-20

RG: 350.142 SSP/MS

íju«omergíamtMd£1ma
CERTIFICO o REGISTRO EM: 27/07/2015
SOB O NÚMERO: 54410089
Protocolo! 15/072671-:6, DE 08/.07y,2Ç15

Empresa: 54 í 0118134 1 jj
VASUM E GODTIKHO LTWi^

NíVM-DO DOMINGOS ÒACOC

T^Kao s R30i$rta3ix. AJeíAndre S*^âno V«iÇfio
ftvid «.íarerii.il Cáixiido Manaihu FiorTdcji, 1619

• Camrki IVâTi.iftWS • CfcP 79 0Ci;'v"'00

A Praitnt*
SélQ'9): A
Chmpo Gr*n
Thait Aris
CcriinbQ:76

é Autlntio
»***«*•

iro da 2

guilàf " £
4.32 têdid

0ri9^

T»st .«d«i s'erdê.do
vgnt«

9
munha



Presidência da República
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Processon° y
Polha n°

Visto

X

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

Hmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

O Empresário JASlON COUTINHO , estabelecido na RUA ANA LÜIZA DE SOUZA 1220,
SALA 07, VILA SANTA BRANCA CAMPO GRANDE, MS. CEP: 79.070-140, requer a Vossa
Senhoria o arquivamento do presente Instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra
na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315 Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CAMPO GRANDE/MS - MS, 25 de Maio de 2015

Empresário: JAISON COUTINHO

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

DEFERIDO EM Z 7l , [ '.1 ?

Süvia 'R. Cwalieri T^íim
Analista de Ativ. Merca™

M«1,?2377S21

CERTIFICO O REGISTROEM-. 27/07/2015

S4 1 OimiT 2;^.^
JRISOH COUTINHO ME '

^  —\—
NWALOO DOMINOOfe DA

ysb(s c Nfr^anoto Scigtóno
VflieciT.r CàndicVi War-f»? a 501H

CíínUo-CíkTV7Üifii'«''MS C€P

Pres«ry(« Folooôpirf fc AutlntioA d* Origi
cJiSü ®|w^7i.n.lro.>d- 2016 En, T«
Thaií 3iliiyímun™%« fiíuilfcn- Eforavjnl»C.rinb^^S^ Tp<íÍrS^.32ÍpUííIo; 109

apue/g

Qadil



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO,
DA PRODUÇÃO, DA INDIJSTRÍA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

Processo 5'

Folhan»

Página: 1
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai a são vigentes na data da

Nome Empresarial
JAISON COUTiNHO ME
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Ntimero de Identificação do Registro de 1 CNPJ ' Data de Arquivamento do
Empresas - NIRE (Sede) 1 Ato ConstItuUvo
541 0179117-2 ' 11.103.343/0001-06 01/06/2011

Data de inicio de

Atividade

01/09/2009

Endereço Completo (Logradouro, N* e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA ANA LÜIZA DE SOUZA, 1220, SALA 07. VILA SANTA BRANCA. CAMPO GRANDE, MS,
79070-140

Situação
REGISTRO ATIVO

Número do Arquivamento
54405314

Data do Arquivamento Descrição
22/05/2015 'TRANSFORMAÇÃO

Atos Subsequentes Arquivados

Número do Arquivamento
54201181341

Data do Arquivamento
22/05/2015

Descrição
TRANSFORMAÇÃO

Número do Arquivamento
54406413

Data do Arquivamento
29/06/2015

Descrição
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Número do Arquivamento
54410902

Data do Arquivamento
27/07/2015

Descrição
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Número do Arquivamento
54410699

Data do Arquivamento
27/07/2015

Descrição
TRANSFORMAÇÃO

Número do Arquivamento
54101791172

Data do Arquivamento
27/07/2015

Descrição
TRANSFORMAÇÃO

Data da Expedição Hora da Expedição
04/12/2015 10:25:57

Local, data
CAMPO GRANDE - MS. 04 de dezembro de 2015

15/104439-2
NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA

SECRETARIO GERAL

stedocumenfo possuí 5 folhas, \nc\uiniio capa o ordens Judiciais.
7T

loaumenlo Assinado por meio digilal conlonne MP 2200-2 de 24/08/2001. Que inslitui a /nfra-£sírua;« de Chaves Pühicas Brasifeíra • ICP BrasO, em
.:igor consoaníe £ C n° 32 de 11/09/2001 - Art. 2°.
VW-1'. Fica instituída a Infra-Eslnilura do Chaves Públicas Brasileira-ICP Brasil, para garantir autenticidade, Integridadae validadeJurídica de.
^documentos em forma etelrànha, das aplicações de suporte e das aplicações h^Ilitadas^Que utifáein certíricados digiteis, bem como a neeiaaçSode ■
íranssfõeseíeInSn/cBSseguras. • " • ' - ■ ■■ •

A autenlicidade desta certdâo de inteiro teor [>oderã ser conrimtada na página oficial da Junta Comercial do Estado de Maio Grosso do Sul na Internet
no endereço http://certldaodieital.JucemB.ms.gov.br/vaUda_certidaoJnteiro_teor.php. por melo do código abaixo:
WFXKTKFTO54405314

Rua OoubrArthur Jorge, 137C - Centro • Campo Grande - MS - CEP.: 79.010-210-161.: 67 331S4429



ã
Secretaria da MítfO e Peauena Empresa da Ptesiòància da RepúUica
Secretaria de Radonallzsçâo e Simplificação

Oepadamonio de Regisvo Empressrtat a iniegreçao

NiRS (da Hde ov CUai. euanoo a

seda lor am ouua UF)

Codigo da NauiiaiA

Jurldlce

54101654876 .2135

N' da Uurlfidls do «igenio

AusIUr dd Comdrdo

N»

Processo n°i2LLtí4=^
p|[tli3 «r* ^ 3

1t *"
3 M/512015

Visto,
7^

.rnrrA «coiQwczjb utAfio m eio«
CO euL

15/043287-9

1 ■ REGUERlMENTQr. ,•/

W3ME;

ILMO. SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MATO GROSSO SO SUL
f.A.VASUM<ME

(da Empresa ou do Açettie Auüliac do Comãroo)

requer a V.S' b deferimento do seguinte ato; N^FCN/RE

N» OE CÔbiGO CÓDIGO
'  Ms'l201SO00Se2S3

V irlsj i->w »w

1  ÍC02 ■  • ■ J
.... .

ALTERACAO
-  - - -

648 1 TRANSFORMAÇÃO

CAMPO GRANDE - MS

t,ocal

Meme: FRANCIELE APARECIDAVASUM

Telefone de Contato: (67)3^4-2918

Aesinaiura:

14-2618 I

Oi

27 Abril 2016

Dele

'/■-iUSQ.DAvJÜJNtÁlCQMgR^^^
t  \ i.' ■ V- ' '...ij

fv, ■«:. V .r.-vr..vrvf- a-,

OeCISAO SINGULAR □CeciSAOCOtEGIAOA

Noma(s) Empretarlallaís) lgual(sl*] ou •»rnclhanle{«):
Q SIM □ SIM

Q NÃO JUj0^3S)A á □NAO

Deu Responsável Oeta Responsável

Processo em Ordem

Adecisáo

J  .L
Data

Responsável

3*'Exigdncia t* Exíçáncla 5* EsisánciaDECISÃO SINGULAR
I  I Processo em exigência. (Vide despacho em (oUw anexa)
[~^ jmfcQsso deferido. Publique-«e e arouivo-se.
Q Processo Indeferido. PubUque-sa.

2? ExigârrcLa

□

2 2 M£ü_2Íl15_

DECISÃO COLEOIAOA
|~| Processo em exiginda. {Vide despacho em folhe anexa)
Q Processo detcrido. Put)llC)ue-so e arqulve-sa.
|~~j Processo lndeferido. Publique-se.

Responsável •'.. _ f

2'Exigôncia
□

3* Exigáncla

□
d' Exigência 5* Exigência

mm

irniift :: iarrir- 'r- —t.Pre8ids^^i''i;.;^ÍK...';vAaurt ír;
'■*Ny''''^'-^s£caErxwo.GEivr

OSSERVAÇOM

i ,#

380'je0i4



A^nvide p>b r/IRFB *• TW«a

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETAfBADARBCBTAFSISIALDOBRAaL

Oocuin«nt»itoAn«MdKiod»Roca>aaF«<toral»

DARF

02 período DE APURAÇAO 29/05/2015

03 NUMERO 00 CPF OU CNPJ 11.103.343/0001-06

04 COOIGO OA RECEITA 6621

05 NÚMERO DE REFERENCIA

06 DATA DE VENCIMENTO '29/05/2015

01 NOME/TELEFONE
FA-VASUM-ME 07 VALOR PRINCIPAL 10,00

Osmldno iributáne InlonnBtfa; CAM>0 GRANDE • MS

NÃO RECEBER COM RASURAS

SlclMV*bv«tari9MH1 ■ MTOJmíWlWil

08 vALDnuA MULTA 0.00

09 VALOR DOS JUROS EA3U
ENCARGOS OL-1025/69

0,00

10 VALOR TOTAL 10,00

11. AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente na#1»e 2* vla^
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Socnurto A Emp^Má d* FroatdAncIs C» RtpúU(4
6«v««(arb MelentllAA(Ao d Sbipll(lc«çáo_

[i &«p«rUmoiil« dA RoiHtro Empn»»rt»| • Iniiprsclp

REQUERIMENTO DE EMPRE

Processo n^Ql-í g-<jCU S'
Folha n" /7 y 7 *

TT

NÚHEfiO oe ID£NIIF1CAÇA0 00 HEOlSTHOOe EMPRESA.NtRE DA SEOe

S4^0165A67-e

KOME 00 £U>>n£áARlO(eBmpltiSMrfi abrB«aluniU
franciéle aparecida VASUM

NACI0KALIÍ3A0E

BRASILEIRA

NiRC DA Fri.VM. (pTMcicnLf lonisriB !• lio r^rtr^nit I

ESTADOCIVU.

SOLTEIRO

SEXO

" n" ia
neOME DE BENS{ta

Filho ce (pO

IRINEU sTASUM

[m»í)

ISALETE LUBKE VASUU

MASC1008M IíK»fl« n»«(an«ni»)

18/12/1968

(DENriDAOe tnú<i«i«)

18811302

urgãeln5is5r
SSP

.UF

i MT
CPF InúíW»)

02*.338,41M3

EMANCIPADO POft DBona «o tmanoptcto Mmeim ro c*M oc iMW)

DOMCEIAOO FW ILOOnAOOUHO OD. s». atcj

RÚA DÁ DIVISÃO.

NUMERO

975

COLIPLEUENTO

CASA 62 i
BMtIROFOISTiUTO

JARDIM PARATI

CÊP

79061650

MLINICIPIO

CAMPO GRANDE

UF

MS

Oeclara. sob as penas .dalél. não eslar impedidode exercer atividade empresária, auenão possui.ouiro registro de empresârió..e
requerÁ Junta Comercial dp Estado do Maio Grosso sò.Sul:

ÕESCRIÇÀODO ATOATO EVENTO OESCHIÇAO OO EVENTO

002 ALTERACAO 046 TRANSFORMAÇÃO

EVENIC ÕESCRICXO OO EVENTO EVENTO OEECnÇW.OO EVENTO

NOME EJPPHkSAKlFL

F. A. VASDM . ME

LOORAflOlíPO jfvt, av.íit)-

RUA ANA LUIZA DE SOUZA

NUMERO

1220

COMPLEMENTO

SALA 07

íãünícIpõ

CAMPO GRANDE

BAIRRO'DISTRITO

VILA SANTA BR/\NCA

UF PAtS

MS [brasil
CORREIO ELETRÔNICO |E-MAL)

adm_dlgiiar®notmBil.com

CEP

79070140

VALOR 00 C«^IAL.Rt

tSÁOO.OO

VALOR 00 CAPITAL Ucr »U«<U>]

QUINZE MIL REAIS

COOeODÉ ATIVIDADE

ECOaOmiCA
ICnAEPíiuI)

6202300

6201501-

7733100
6209100
851.1800
8203100
6399200
4751201

4769007

OESCRCAO 00 OBJETO

lOCACÁO DE programas DE COMPUTADOR;
SERVIÇO DE REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS;
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÁO - CUSTOMIZAVEIS E
CUSTOMlTtAVeiS:
DESENVOLVIMENTO DÊ PROGRAMAS DE COMPUTAOOR.SOB ENGOMÈNDA;
ALUGUEL DE MÂQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS;
SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCÁO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA OA INFORMAÇÃO.
COMERCIO VAREJISTA DE COMPUTADORES. EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DETNFORMATICA;
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO.

flMenciAtSFEHENClAOe 56NUMLRO DE nSCNlÇADNDCNPJ

11.103.343/0001-06

USODA'JUN7A
trp«!<c>r3coe írt

li
cmjiMvicrA;

LATA OE ]NIC)0 DAS ATIVI0A0IÍ5

Q^f09f2009
IRE dALer^i

UAFIAMA PELO EMPRE&ARIO l9u ficio ríanscfMdnlc/jtMlenKiiiciodc]

L\S O.TAI/yT'-
ASlSIMATUHXDO EMPREStolOoataca assinatuba

áÍj > X OlSc^Tn27/04/2015

PARA USO EXCLUSIVODA JUNTA COMERCIAL

CIAAUTENTICAÇÃODEFEBIDO.;
PUBllQUE-SE'EÁR^iV£'""

J-.FTJtA VASÇ.M?i ̂

i'iVli CU l«3
■^y'5;r-í'WNNÃÍbODOM.NGOSOAROCHA

■<'y'^SECRÇTABiB CEWAÍ

li liíilll[||llllll!illllllllMÓDULO INTEGRADOR: MS1201500058253



Proce^n« Oii/
Folhan*
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'.l^'jfÍpcio\ ■
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO.
DA PRODUÇÃO. DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

Processo f 5^
Polha n" \ ̂  *3-*^

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR Página. 1

Certificamos que as informaçOes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sao vigentes na data da

Nome Empresarial
JAISON COUTINHO ME
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Niimero de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do
Empresas - NIRE (Sede) 1 Ato Constitutivo
54 1 0179117-2 ' 11.103.343/0001-06 01/06/2011

Data de Inicio de

Atividade

01/09/2009

Endereço Completo (Logradouro. N» e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA AHA LUIZA DE SOUZA, 1220, SALA 07, VILA SANTA BRANCA. CAMPO GRANDE, MS.
79070-140

Situação
REGISTRO ATIVO

Nijmero do Arquivamento

54408413

^  . DescriçãoData do Arquivamento ^LTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
29/06/2015 1 EMPRESARIAL)

Atos Subsequentes Arquivados

Número do Arquivamento
54410902

Data do Arquivamento Descrição
27/07/2015 ' ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Número do Arquivamento
54410899

Data do Arquivamento
27/07/2015

Descrição
TRANSFORMAÇÃO

Número do Arquivamento
54101791172

Data do Arquivamento
27/07/2015

Descrição
TRANSFORMAÇÃO

ÕatadaixpediçioExpediçSc
04/12/2015

Hora da Expedição
10:25:57

Local, data
CAMPO GRANDE - MS, 04 de dezembro de 2015

15/104439-2
NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA

SECRETARIO GERAL

Estac/ocúniénio possui S folhas, Incluindo capa o ordens Judiciais.

ocüíTiaiKo Assinado permeio digital conforma MP 2200-2 de 24/08/2001, que instiluia /n/ra-Esírulora de Chaves Públicas Brasilsira ■ ICP Brasil, em
iigor consoante ECn'32de11/09/2001 ■ Ari. 2«.
'Art. 1°. Fica instituida a Iníra-Esirulura de Chaves Públicas Brasiioira ■ ICP Brasil, para garantir autenticidade. Integridade e validadejurídica de
documentos em lorma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digiiais, bem corno a realizaçSo da
iransBçõeseletrônicas seguras. , f-:' . • V

A autenticidade desta certidão de inteiro teor poderá ser confirmada na página oficial da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul na Internei
no endereço http://certidaodlsital.jucems.ms.gov.br/valida_certiclao_lnteiro_teor.php, por meio do cCdigo ab^o:
WFXKTKFrOS440S413

Rua Doutor Arthur JorQa, 1376- Centro - Campo Grande • MS-CEP.: 79.010-210 -Tel.: 67 3316-4429



Processo n"

SeceuríB.d* Micro «'Pequena Empresa da Presidincia da.Repqbfica

SecreUria de f^donalizaçâo e Simpliricaçdo
Departamenlode Regisdo Empresarial e IniegrsçSo

«IRE (dl MdC OU fiÜBL quando a
sede for em outra UF)

54201181341

Cedieoai Naiuresa

durUica

2062

N* da Uatricrdi Co Agcnit

Auxinai do Cotiritcio

,i^^RÈQUêRíMEi^1;oc^ ■ M"*

«•00 PROTOCOLO (Ufo d» Juwi ComarelaJ) Folha n°,

Vieto
JW7& COHnClAfc M MTAM 00 HàTO 0

00 «OK»

15/047363-0

""OSMTOii I  "í

ILMO. SR. PRESibENTE OA JUNTA COMERCIAL OÓ ESTADO-DO MAI O üROsSO $u áuu ' '

NOME: VASUM E COUTINHO LTDA .ME

(da Empresa Ou do Agente AuxiCar do Comércio}

requer a V.S* o defe(i(Tte'nto do seguinte ato:

n»de cõoigo cOdigo

VIAS OOATO DOEVENTO QTOE DESCRiCAODOATOrEVENTO

N» FCN/RE

MSZMISCOOatmS

002
1 , í.
• .■V" '.j

D2L
ALTERACAO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CAMPOORAWDE.MS
Local

25 Maló 2018
Data

Representante Legal da Empresa (Agêrrie Auxiliar.do CornStcto;
Nome: JAISON COUTINHO
Telefone de.Con(ato;7{^^)p3S^2616
AseiflBtuta:

gU^s^-{^^-Xi!ri'itMQ'WERGiKL ''1,: JL,-". '/al.'/
DECISAO singular Q DECISAO COLEGIAOA

Nomeia) EmpresBrial(al8) Igúál(ais) ou aemeltianleis):

P SIM □ SIM

Responsável Dala Responsável

Processo em Ordein
Adecisáo.

/  i

Data

Resportsável

\

/

ÍECISAOSINQULAR
Processo em exígérKla. (Vide despadto em foDia anexa)

ocesso deferido. Pu)>lique>se e erqii««4e.

{Processo Indeferido. PuWque^.

VUwi rlAA.r/^W>t.

2* Exigência

□

UECiSAoC0LECin>A
P Processo em exigência: (Vide despacho èin foha anexa)
P Processo deferido.-Prd]líqua-se«arq'uive4e.
P Processo Htíefeiido. Pubüqúe-se.

2* Exigência

3* Exigénciâ' 4* Exigência 15* Exigência

□

29^Jlffl.,20I5 Lm^lip ^o^nalias
Oeia ..-«H[«wj

3* Exigência 4' Exigenâa 5'Exlgêncis

□ □ □

m
2015CERTIFICO O REGISTRO

OBSERVAÇÕES

3SOdSOi4



/àpei^P ptÈÊ HKFB f&rWSI

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SeCFCTAnA OA (SCQTA FBSUL OO BRA6U.

Docuraeato Amc«ila(io d* RtctltM Factonla

DARF

02 pêbwdo de apuraçao

03 NUMERO 00 CPF ou CNPJ

04 COCNGOOA RECEITA

OS NUMERO DE REFERÊNCIA

06 OATADE.VENCIMEKTO

01 KOME (TEUEFONE
VASUM ECÒUTINHOLTDA-ME

Damicllo UlOutirig Monntda: BRASILANDIA - IC

Nto RECESm COM RASURAS

Sk^ik ««* 1 »in)uoiii£si^n

07 VALOR PWNaPAL

06 VALOR DA MULTA

09 VALOR DOS JUROS E/OU
ENCARGOS DL>102Effi9

10 VALOR TOTAL

30/06/2015

11.103.343/0001-06

6621

30/06/2015

21,00

O.OQ

0,00

21,00

11 AUTêNTICAÇAO BANCArIA (Somaníe rwi 1* e 2*

85680000009:7 210001S3S1M H1H03M30-2 00166215161-8

S1S6B - SISTDM CE INFORMCOES BMCO DO «MSIL
n/«s/2eis - «ROATENDunro - ii.as.is
4UUWU1 SEQiNOA NOA 60*6

OVKWAKTE DE'l>ACANENrO

'  CUENTt: F.A. V4^-flE
ACENCIA:' ÁUl-».'(»rTA: 4t.J93>3

AC. AMECâMDOft

OK 661 42U - CEVTBO COMERCIAL
CCDIGO DE BARRAS

'  DATA 00 PAGAfCMTO
AERZÚW Oi- APUUCAO
NUHERO 00 CPE
CDDXSO 04 RECEITA

I  NUMERO OE REPERENCU
'  OATA DO VENCI>^0

RECEITA BRUTA AOHIIADA
PERCENTUAL

VALOR 00 PRINCIPAL
VALOR,'DA IUI.TA

. 'VALOR.DOS JUROS
VALOR TOTAL

1 DOCUMENTO: OEnaS
/ AuraracACM sisui

RS
IS6«6»6»eM 21666153511
:illU933436 66Í66USI61

€l/6«/2ei5

22,60

C.C74.)Se.6F|.2S3.7«6

Processo n'"(XL
Folhan°

Vlito

O.-

0íhA.|tAJU "VlO^

3R048014



Processo rfl/QjJ. 5-
Füiha n" J

Vi«tó_

INSTRUMENTO PARTIGULAR DE ALTERAÇÃO
CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

«*VASUM E rOUTlNHO LTDA - ME*>

Que fez em pelo presenteinstrumentOi osabaixo assinados:

FRANGIELE APARECIDA VASUM, brasileira, solteira, nascida aos 18 de
dezembro de 1988, empresária, inscrita no RG n®. 18811302 SSP/MT e CPF n®.
024.338.411-43, residente e domiciliada na Rua Da Divisão, n®. 975, Casa 621, Bairro
Jardim Parati, CEP 79081 -650 - Campo Grande - MS, e

JAISON COÜTINHO, brasileiro, solteiro, nascido aos Ú de dezembro de
1982, empresário, inscrito no RG n®. 1542060-4 SSP^4T e CPF n®. 958.061.051-72,
residente e domiciliada na Rua Da Divisão, n®. 975, Casa 621, Bairro Jardim Parati,
CEP79081-650-Campo Grande-MS.

ÚNICOS SÓCIOS da sociedade limitada que ̂  sob o nome empresarial de
VASUM E COUTINHO LTDA - ME localizada na Rua Ana Luiza de Souza, 1220,
Sala 07 - Vila Santa Branca, CEP 79070-140 - Campo Grande - MS, com seu ato
constitutivo rcgistiado e arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do
Sul sob o NIRE 54201181341 em 01/06/2011 e no CNPJ sób o n® 11.103.343/00001-06
de comum acordo resolvem procedcr.com a seguinte alteração do contrato social;

CLAUSULA PRIMEIRA - Retirada

Retira-se da sociedade a sócia.FRANGIELE APARECIDA VASUM que por
força de cessão e venda, vende e transfere ao sócio remanescente JAISON
COUTINHO, a integralidade de suas quotas, neste ato dando plena e gemi quitação
nada inaís tendo a reclamar.

CLAUSULA SEGUNDA - Capital Social
Em razão da alteração bavida, o capital social no valor de RS 30.000,00 (trinta

mli reais)v divididos em 30.000 (trinta mil) quotas cada um, totalmente subscrita, e
integralizado era moeda corrente nacional, passa a ser.distribuJdo da seguinte forma:

'•••••

• •••*

••••«*

A a
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Processo rfi (Ul <
Folhan' J3L J
Visto

Parágrafo Único - Nos termos do artigo 1033, IV, da Lei 10.406/02, a
sociedade permanecerá unipessoal, devendo recompor seu quadro societário no prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias, sob.pena de dissolução.

CLAUSULA terceira - (Administração)
A administração'será exercida pelo sócio JAISON COUTINHO, com podefese

atribuições de ADMINISTRADOR, autorizado a fazer uso do nome empresarial.

Parágrafo Único - Ao administrador fica vedado, o uso do nome empresarial,
em atividades estranha ao interesse social ou assumir obrigações seja era favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, .bern como oricrar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

GLALISULA QUARTA - Ativo e Passivo
A sócia cedente desiste de eventtiais ativos existentes na empresa, em.favor do

sócio remanescente e da própria sociedade. Quanto a passivos existentes, á de
responsabilidade exclusiva do sócio remanescente.

CLAUSULA QUINTA
Asdemais cláusulas e.condições permanecem, inalteradas.

CLÁUSULA SEXTA - Foro
Fica eleito o foro de Campo Grande - MS para o exercício e cumprimento bem

como pára dirimir quajsquer dúvidas resultantes desse contrato.

E por estarem assim justos c contratados assinam.o presente em três vias de
Igual teor e forma r^a presença de duas testemunhas capazes e clemes. ^ ^

vis*- vIAa.

•  JAISÒN COUTINHO 30.0G0;Quotas 100%
RS 30.000,00

(tJ-inla mi) roais)

TOTAL 30.000 Quotas 100%
RS 30.000,00

(trinta mil reak)

»•••«

♦

3sc4aü:.4



Processo

"Polhan°. Ari J? j
Viste.

Gampo Grande —MS, 2S de maio de'2015.

JOU)jv»Õjâ^
FRANCIELE APARECIDA VASUM

Sócia Retirante

UTINHO

inistrador

TESTEMUNHAS

m

-* ,SECfiETAfW)GÓÍAL ;i&3
.-Ig .g . -r A UL^íliíS^

Thiago Silva de Carvalho
CPF: 935.163.63104

RO: 001168658 SSP/MS

ilka da Silva Carvalho

CPF: 338.025.641-20

RG: 350.142 SSP/MS

>-i- £"'*'*®*^ogdbd>Ho««,ofldjiaoRc^wod»"nttii»#
Meio- OvIlddíPBMe^tJuiidlei»
^  au • CEP; naai-at - cmtv Om< • M

1

«

»•••••

■ •

• •

*. (ST] UM 1s) • >»<,.a

i-X'. J.zií

SdàirAJU'-iD3123''--612

^Qaw i^o>»M»C^i ■■
- V • ' .

lUSUJl^

3S048014
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO,
DA PRODUÇÃO. DA INDLISTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

Processo

Folha n®.

Visto.

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR Página: 1

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da

Nome Empresarial
JAISON COUTINHO ME

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Niímero de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)
54 1 0179117-2

CNPJ

11.103.343/0001-06

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

01/06/2011

Data de inicio de
Atividade

01/09/2009

Endereço Completo (Logradouro, N® e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA ANA LUIZA DE SOUZA. 1220, SALA 07. VILA SANTA BRANCA. CAMPO GRANDE, MS,
79070-140

Situação
REGISTRO ATIVO

Ntimero do Arquivamento
54410899

Data do Arquivamento
27/07/2015

Descrição
TRANSFORMAÇÃO

Atos Subsequentes Arquivados

Número do Arquivamento
54101791172

Data do Arquivamento
27/07/2015

Descrição
TRANSFORMAÇÃO

Data da Expedição
04/12/2015

lera da Expedição
10:25:57

Local, data
CAMPO GRANDE - MS, 04 de dezembro de 2015

1S/104439-2
WVALDO DOMINGOS OA ROCHA

SECRETARIO GER/y.

■■■' —--. 'M
^s(e óOQumenlo poasu! 5 tolhas, Incluindo capa e ordans judiciais.

Oocumento Assinado por meio digilai conlome MP 2200-2 de 24/08/2001, que institui a fnfra-Estrulura de Chaves Públicas Brasileira-ICP Brasil, em!
Vigor consoante BCr/'32de 11/09/2001 - Ari. 2°. ■ ' i,.

rt. 1°. Fica instituída a Infra-Bstrulura de Chaves Públicas Drasileim-ICP Brasil, para garantir eutendcidade.inlegrldada a validade Jurídica de
^ocumentos em forma eletrônica, das aplicações de supoite e das aplicações habilitadas
Sransações eletrônicas seguras. . ■ .
AautenliOdaae desta certidão de irtteiroteor poderá ser conlirmada na página oüdal da Junta Comerctal ck> Eslado de Mato Grosso do Sul na internet, j
no endereço http://certidaodl(|ital.Jucems jiis.eov.br/valIda_certldao_lnleiro_teor.plip. por melo do código abaixo;
WFXKTKFT054410699

Rua Doutor Arthur Jorge, 1376-Centro - Campo Grande - MS - CEP.: 79.010-210 - Te!.; 67 3316-4429



SMnttJla da Mero a Pequena Empresa da Ptesldinda da RapúbUca
Sacrataita da RadonaQzaçfto a Simfdftcaçao

Dapartamentó da Pestetio Empruarlal e Integração

NIRE {dl «éde ou ftSal. qutndoa.
. Mds tof «tn ouim UF)

CMigo da Natureza

JuMca

■64201181341 2062

N*daM«r(eulaito;m«tlB
Audlar do Comércle

trOOPfWTil* r.;a' »•

O

Proce8SO-n'.^=Llíud^ S
Fülha

■noiTA COCKLU. 00 ZSTASO t»

15/072671-6
O s JUL 20)5

lii^vRÊQiJÉRiMENfò'! ':..v' ..rr./iJ'. af ...7773
ILMO. SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MATO GROSSO SO SUL

NOME: VASUB ECOimNHO UTPA .M6

(da Empresa ou de Agente Amddar do Comértio}
requer e V.S* o deferimento do seguinte ato: N* FCN/RE

N*DE CÓDIGO CÓDIGO
MSZ2016000GSQ28

■j IhM ALTERACAO

046 1 TRANSFORMAÇÃO

CAMPO ORANDE-Hã
Local

8Julhe201S

Representante Legal da Empresa / Agente AiodOar do Comardo:

Nome: JAiSON COlH^INHOy
Telefona de CoiJ
Aealnttni:

Oala

6tíusG^-júfífÃ''GÔtoEl?GT>â.: • TI;.!!:...»
DECISÃO SINGULAR □ DECISAOCOL£GIADA

Noma(a) Empreaarlal(ala) lgual(ato> eu asmalhanta(a):
□ sim □sm Processo am Ordem

AdeeisAo

'  /
DMs

□ NAo L,y-J-4S.Ú...'-W
Data Rasponsãvel Data Responsável

ReipOAsávBl

ECJSAO SINGULAR
ProKSSo em eidgencta. (Vide despaOto em folha anexa)

Processo deferido. PutiOque^ e arquivei.

{  I Processo MaferUo. PubOque^

2*Ealg«ncla

□

3*Exía«ncía

□

4*£zigenda

□ / tn.
4 <1 1.11
C I JUL wl5 Analista de Wiv.l

/  / MBt.5hZ7t)?1
fca»i

Data Responsável

DECIStôCOLEQIADA
I  { Processe am axlgenda. (Vide despacho em folhá anexa)

Procasso dsMdo. ̂ Ique^a a arquiv»«e.

J  I Procasso indeferido. Publiqua-sa.
,'.\^pria'a -DJ:;Wasu« E/COOT4«íO..^Z.^*i==:^^^-.

.« - r.^rrSiàaMtAlDO DtJtCWflOS DA^ROCIWrJMi«0DW'^ogal
rcaldenta da Turma

SíÁoo*^
38046014



Processo n^CU- 1/!d2qJ-V
R-lhan»

k

V

Visto 1 „
\

■■■

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SeCFÍErAnADAf^aTAFBBULDOaUSIL

Documento da ArracadacA» da Raealtaa Fadarala

DARF

02 PEFÜOOO OE APURAÇAO 30/06/2016

03 NUMERO 00 CPP OU CNPJ 11.103.343/0001-06

04 COOIGO DA RECEITA 6621

05 NUMERO DE REFERENCIA

06 DATADEVENaUENTO 30/06/2015

01 NOME/TELEFONE
VASOM É CÒL/TINHO LTDA • ME

07 VALOR PRINCIPAL 21,00

06 VALOR DA MULTA 0,00
OomlcISa (ilbuUrte Mormoda.' CAMPO ORANDE • Afi

nAo recebbe com rasuras

BkddMdKaehtAAOMI ««MmilftttM

03 VALOR DOS JUROS EAX1
ENCARCOS DL • 1026/66

0,00
1

^0 VALOR TOTAL 21,00

11 AUTENTICAçAo BANCArIA (Somenta iiaH*e.2* vlig /

&SeSQQOOOOO-7 21000163518-1 11111033430-2 00166215181-6

SISU - SISTÊM DE IKF06MC0ES BAKO 00 MASIL
n/e6/aeis-.- MmwToiDinEKTO •
42119M211' SEOIMD* VIA HEI

CaCHTC; F.A. VASUM-M

.-ACfNUA: «Ul-D COMIA!

COVRWJWIE DE PAGAHEffre

U.3M-3

m: AaRzcAOun

CNC eel. - «2U • CEUTAO COMERCIAL N5
cóoiso 08 BMAAs BSSMaaoeM ziaemsjsil

11ULU34M eaiuusui

•Z/08/3<15lurA 00 MüMiemo
.PERIOOO.DE.APURACM

NUKCRO 03 CPf

CCCICO DA.RECEITA

NUHERO Of REEERSICU

DATA 00 VEHCIKEliTO

RECEITA GRUTA ACIMIIADA
PERCENIUAL

VALOR Do raiHUPAL
VALOR DA HJLTA

VALOR DOS lUROS

VAIOA TOTAL

r.i/^ 'iru .-Aç ̂ nJl

DDCUHEirrO: BGneG
AUtEMaCACM'SlSni

U.I6

i.4FS.S5«.2a3.UA'.4a

n
38048014



Processo r,''OJd- /o2c3J 5-
Folha n" ■»

Viste

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE TRANSFORMAÇÃO EM
EMPRESÁRIO

«VASTJM E CQUTTNHO LTDA - ME"

JAISON COUTINHO, brasileiro, solteiro, nascido aos 11 de dezembro de
1982, empresário, inscrito no RG n®. 1542060-4 SSP/MT e CPF n®. 958.061.051-72,
residente, e domicüiada na Rua Da Divisão, n®. 975, Casa 621, Bairro Jardim Parati,
CEP 79081-650-Campo Grande - MS, único sócio dasociedade.empresáriaVASÜM
F. COUTINHQ LTDA - ME localizada na Rua Ana Luiza de Souza, 1220, Sala 07 ■
Vila Santa Branca, CEP 79070-140 - Campo Grande - MS, com seu ato constitutivo
registrado c arquivado na Jimta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul sob o
NIRE 54201181'341 cm 01/06/2011 e:no CNPJ sobon® I1.10l343/0001-06, consoante
a faculdwle prevista no parágrafo único do artigo 1.033, da Lei n®. 10.406/2002 (Código
Civil), resolve:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica transformada esta Sociedade Limitada em Empresário, sob o nome

empresarial de JAISON COUTINHO, cora sub rogaçâo de todos os direitos e
obrigações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA
O acervo desta sociedade, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), passa a

constituir o capital do Empresário mencionado na cláusula anterior.

•  • •
•

Para tanto, firma nesta rae^a data, em documento separado, a solicitação de sua
inscrição como empresário, mediante formulário de Requerimento de Empresário.

38046014



Pjixessori''í2iÂJ^2LX
Folha J ̂
Viste.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE TRANSFORMAÇÃO EM
EMPRESÁRIO

«VASUM E COUTINHO LTDA > ME"

JAISON COUTINHO, brasileiro, solteiro, nascido aos 11 de dezembro de
1982, empresário, inscrito no RG n°. 1542060-4 SSP/MT e CPF n^ 958.061.051-72,
residente e domiciliada na Rua Da Divisão, n". 975, Casa 621, Bairro Jardim Parati,
CEP 79081-650 - Campo Grande - MS, único sócio da sociedade empresária VASUM
E COUTINHO LTDA - ME localizada na Rua Ana Luiza de Souza, 1220, Sala 07 -
Vila Santa Branca, CEP 79070-140 - Campo Grande - MS, com seu ato constitutivo
registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul sob o
NIRE 54201181341 em 01/06/2011 eno CNPJ sob o nMl.103.343/0001-06, consoante
a faculdade prevista no parágrafo único do artigo 1.033, da Lei n®. 10.406/2002 (Código
Civil), resolve;

CLAUSULA PRIMEIRA

Fica transformada esta Sociedade Limitada em Empresário, sob o nome
empresarial de JAISON COUTINHO, com sub rogação de todos os direitos e
obrigações pertinentes.

CLAUSULA SEGUNDA

O acervo desta sociedade, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), passa a
constituir o capital do Empresário mencionado na cláusula anterior.

Para tanto, firma nesta mesma data, em documento separado, a solicitação de sua
inscrição como empresário, mediante formulário de Requerimento de Empresário.

Q



Campo Grande-MS, 25 de maio de 2015.

COUTINHO
dráinisirador

TESTEMUNHAS

Thia^Silva de CaYvalho
CPf: 935.163.631-34
RO; 001168658 SSP/MS

Processo

Pülha ri° -J 3 *8^ ■
Visto L

Rüí^ Milka da Silva Carvalho
CPK::338.025.64]-20
RG: 350.142 SSP/MS

r:
7* I ✓

s... _ Cw1óct*«a^OMa<laNel«,Ofl«ltl RMletr*«*Tllú)e*«
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^^rtâáAàam Hm, UM • ÇSPi n.m^frA • Cm^é CiMe • us
Tei gry tm t»«i2M 6—
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CTÜTINMO- ' St ' hv •
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO,
DA PRODUÇÃO, DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

PrO(»SSO ^ ^
Folha n° 12^
VIatQ.

Página: 1
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Certificamos que as Informações atjaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sâo vigentes na data da
sua expedição.

Nome Empresarial
JAISON COUTINHO ME
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)
54 1 0179117-2

CNPJ

11.103.343/0001-05

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

01/06/2011

Endereço Completo (Logradouro. N" e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA ANA LUIZA DE SOUZA, 1220, SALA 07. VILA SANTA BRANCA. CAMPO GRANDE. MS,
79070-140

Data de Inicio de

Atividade

01/09/2009

Situação
REGISTRO ATIVO

Número do Arquivamento
54410902

Data do Arquivamento : Descrição
27/07/2015 I ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Atos Subsequentes Arquivados

Número do Arquivamento
54410899

Número do Arquivamento
54101791172

Data do Arquivamento
27/07/2015

Data do Arquivamento
27/07/2015

Descrição
TRANSFORMAÇÃO

Descrição
TRANSFORMAÇÃO

/íHw ic» tiyu.

Data da Expedição
04/12/2015

Hora da Expedição
10:25:57

Local, data
CAMPO GRANDE - MS, 04 de dezembro de 2015

1S/104439-2
NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA

SECRETARIO GERAL

FEsts documento possui 3 Mhas, Incluindo capa « ordensjudiciais.

documento Assinado por meio digital conforme UP 2200-2 de 24/08/2001, que inslíuí a Infra-Estrvtuia de Chaves Públicas Brasileira- IÇPBra^, em»
\/igor consoante £ C n°32de 11/09/2001 - A/1. 2°.
"Art. f. fica insírtuícía a/nfra-Estaiíura de C/iaves PúWfcas Brasileira-tCP Brasil, para garantir autenticidade. Integridade e validadejurídica de
(locumentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações /laMlados que utilizem cerOficados digiteis, bem como a realizaçào de

rísações eletrônicas segures. ■ ^

A autenticidade desta certidão de inteiro teor poderá ser confirmada na página ofcial da Junta Comerciai do Estado de Maio Grosso do Sul na internet,
no endereço http;//certidaodi8ltai.juceni8.ms.9ov.br/valiiía_certidaojnteiro_teof-php, por meio do código al>aixo:
WFXKTKFTOS4410902

Rua Doutor Arthur Jorge, 1376 - Centro - Campo Grande - MS - CEP.: 79.010-210 - Tei,; 67 3316-Í429



?•

Minislério da Indústria, do Comércio e do Turismo
Secretaria de Comércio e Serviços-

Departamento Nadcnal de Reflistro do Comércio

Processo n" ÚJJ lá'} l
Folha n° J<^in -
Visto

JUTTA COatClAL 00 ISTASO OO
■ SO OJh-

3  1 316
EHQUAQRAMENTO CE MICROEWPRESA

315 01 ENQUAOfUUENTO OE HKROEMPRESA

NA£(4* Ml w aw. «ww • •Bt* ter»<un UFl

^^g^(ÍUÉRiMEtj.TÕ
—ST

CMI90 M Nthiru*

JurWea

21S~6

mg UMrtai* «pv>ew«i
AiMBi'do Conlnio

s ..

•  ' '

".:'Íba * • '

ILínI* SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

NOME: JA1S0N C0UT1NH0

(da Empresa ou do/^ente Auxiliar do Cpmérda)

requer a V. S* o deíerimento do segulme ato:
N' DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS ÕOATÒ EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO

CAMPO GRANOEmS Norw: JAiSOMCOUTIMHO

Local

Aaslnálura:

26 DE MAIO DE 2016
Data Telefone de Ci 33842616

P^DECISAO SINGULAR I  I DECISAO COLEGIAOA

Nome(B) Empra»arlal(al9) Igual (ate) ou 6emo1hant0{8}:

I  I SIM 1^ SIM

I  I De'Arr.-.iir-ta do .RBapdAatveinur. I I Daja Responsável

DECISAO SINGtAAR

Procòssocm óxígínda.
(Vide despacho em (olha anexa)

Processo em Ordem

AdecIsSo

Data

Responsnvti - j

2* Exigência

□ '
Processo deferido. (^Mqu•-s8 a arquiva-se.

I  I Processo indeferido. Publlqua-se.

3* Euigênda

□

? 7 JUL 2015
Õãíã

4* Exlgèrrdo

□
Siívia 35,0
Analista de

Mal.52
Respons.

DECI6A0 COLEQIAOA
f  1 Procaatoemeidgêhda.
I  I (VUe despacha cm (olha anexs)
I  I ProcesaCdofarIdó. PubSque-se a arquIve-se.

j  I Processo Indeferido. Publlqüe-se.

2*ExiBêr>cla 3* Exigência 4* Exlaêrrda S* Exigência

'.:S0B o NÚME^^OMêji

OaU Vog^

Presidsnté da . Turma.

OBSERVAÇÓES

-Vioil
38048014



Presidência da República
Secretaria da Mero e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Wegração
JUÍ^ÍTACOMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Processo

Folha

Visto

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DEME

llma Sr. Presidente da Junta Comercial do.Estado de Mato Grosso do Sul

O Empresário JASlON COUTINHO , estabelecido na RUA ANA LUEA DE SOUZA 1220,
SALA 07. VILA SANTA BRANCA CAMPO GRANDE. MS, CEP: 79.070-140, requer a Vossa
Senhoria o arquivamento do presente instnimento e declara, sob as penas da l_ei, que se enquadra
na condição de MICRO EMPRESA . nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315 Descrição do Alo: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CAMPO GRANDE/MS - MS. 25 de Maio de 2015

Empresérto: JAISON COUTINHO

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

DEFERDOEM 2 7/.)HI/ POIS

u
SiCvia C<
Analista de^v.

Maiehrrj
JSt [" * I I i'"» ,, E

povn

3(3048014



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO,
DA PRODUÇÃO, DA INDÚSTRIA, 00 COMÉRCiO E DO TURISMO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

Processo n° ÚJJ^jr-U^U. T
Fülha n"

Visto.

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR Pá9l««-1
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sâo vigentes na data da

Nome Empresarial
JAISON COUTINHO ME
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Nijmero de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)
54 1 0179117-2

CNP>I Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

11,103.343/0001-06 | 01/06/2011

Data de Início de

Atividade

01/09/2009

Endereço Completo (Logradouro, N* e Complemento, Bairro. Cidade, UF, CEP)
RUA ANA LUI2A DE SOUZA, 1220, SALA 07, VILA SANTA BRANCA, CAMPO GRANDE, MS,
79070-140

Situação
REGISTRO ATIVO

Niímero do Arquivamento
54101791172

Data do Arquivamento | Descrição
27/07/2015 TRANSFORMAÇÃO

Atos Subsequentes Arquivados

Não há nenhum arquivamento subsequente.

ata da ExpediçSo
04/12/2015

Hora da Expedição
10:25:57

Local, data
CAMPO GRANDE - MS, 04 dê dezembro de 2015

1S/1044S9-2
NIVALDO DOhtINGOS DA ROCHA

SECRETARIO GERAL

KfeWeúniénro possui 5 tolhas, Incluindo capa e ordensJudiciais.

ocumento Assinado por meio digital conforme MP 2200-2 de 24/0B/2001, que insliiui a Inlra-Esln/tura de Chaves Públicas Brasiloim • ICP ̂sil, em?
Vigor consoanfe ECn° 32 dei W9/2001 -Ajt 2°.
ft. 1°. Fica instiluide a infra-Eslrvlura de Chaves Públicas Brasileira • ICP BrasS. para garantir aufeni/cíí/sde, mtegndade e validadajurídica de
ocumenlos em forma eleírdnica, das aplicações da suporia a das aplicações habifitadas que uOlizem eertifíeados digitais, bem como ateelizBçSo de .

transaçõeselatrõnicaaseguras.

A autenticidade desta certidão de inteiro teor poderá ser confinnada na página oficial da Junta Cornerdal do Estado de Mato Grasso do Sul na intemety
no endereço http:/icertldaodigital.Jiice(Tis.ms.gov.brival[da_certidaoJnteiro_teor.php, por meio do código abaixo:
WFXKTKFTO54101791172

Rua Doutor Arthur Jorge, 1376- Centro - Campo Grande - MS - CEP.: 79.010-210 - Tel.: 67 3316-4429



1 CoiMa

-ÍÜS0H.C00T1MH?

Processo i ^

Folha n° •

.0 8. JUL 2015..'Viato^
JIMlAiCeHCklÃL KÍ.tttADO fiO ttOO OO*
00 »ofc

15/072670-8

,■•• • -í _í»i:-?--7-^ ~ , . ' ;• . ' . '- t." ^

ILM* SRrPRESIDENTE OA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
NOME: JAISQN COUTINHO

(dl Emprau ou do AQinls Aucllar do Comércio)

requer a V. S*.o deterbnento do ugulnte ato:
N*DE. CÓDIGO CÔOIGOOO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/EVEMTO

OUCtVÇAOOSO
046 01 TRMiSFOntACAO

CAMPO ORANOEWS

Rapreeentsnta Legd di Emprua / Agente Atodllar do Coménie:
Mnm«r lAHtnM COlmtlHr

Local
AsalnaUira:

2Sde MalòdeSOIS
oala TeieTone de Contato: 67 96644)616

ir" ..ã^. ,j* V/» V'--. eSL» *r^ *» í -
faií uso;da?5unta\comercial ^s l;

DEOStó SINGULAR j  1 DECISAO COLEGIADA

Neine(8) EmpresaTlalfala) igual (ala) M.saineliiaiite(é):
□ sw OSiM

M..J.UL 2D15aewe ^ihíogisr&l ̂  Data AnaWailté«ô«lnaavtf.=—^1 I Data Raaponaávd

Processo tm Ordem
Adedite

Data

Re^xinsAval

DECISÃO 81N0ULAR
Proeauo em sdgêneta.
(Vide despacho em folha aneu)

ProMSio deferido. PutAqueee e arqUve-u.

I  I Processo MeferMo. PutGqi»ee.

E^&deénda rEslgénda d^&dQèndá

□  □ □
2 7 JUL 2015 fíS?ifct2é

Oata

OECISAOCOLEOIADA□ Processo em etdgénda
(Vide despacho em folha anexa)

2*éd9Anda

□
3*ExisfeKiâ

□

4* Bdsánda

□
PEidgarKla

□
I  j Proceseo deferido. Publjque-se e arqiivo ea.

I  I Processo Meferlde. PtAique-se.

Data Vesal VegM Vogsl

Presidente da Tunrti

OBSERVAÇÕES

CôviJ^ jUíwi >
38048014



Processo

■Fothe

Visto f »ii r l-

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecaETAnAIMReCBTAPBSULDOBRASL

OocumBRio d« AnecadacAo da RtCRltu Pederala

DARF

02 PERIOOO DE APURAÇAO .  .30/06/2016

03 NUMERO OO CPF ou CNPJ 11.103.343/0001 <06

04 COOICO OA RECEITA 6621

05 NÚMERO OE REFERÊNCIA

06 DATA DE VENCIMENTO 30/06/2015

01 NOME'TELEFONE
VASUU E COUTINHO LTDA • ME

07 VALOR PRINCIPAL 10,00

00 VALOR DA MULTA 0,00
Oontcile VUwtAita Infonnado: CAMPO ORANOE • MS
NÃO RBCEBER COM RASURAS

skiicWN><'«*b ULaiaM pumbisirai:»

09 VALOR DOS JUROS E/OU
ENCARGOS DL • 1026/60

0,00

10 VALOR TOTAL 10,00

11 AUTENTICAÇAOBANCARIA(Somentenai1*e2*vla4

«S61000000(M '10000163SIM 11111033430-2 ooiea2i6t8t-a

T

Siua • USTEM M nrORMCOES BANCO 00 SAASIL >
«1/M/2S1S - «UTOATEMOnENTO - U.2S.33 |
4U1BBA311 SEGUNDA VIA > •B4«

CUEWrt: F.A. VASIM-KE
AEZHCU: 421I-B COKTA:

COWMVAMTE DE PACAHEHTD

41.JÍ3-Í

Afi. AUECADADOA
CK eu • 4Ú1 • amo cckencm. ms
cooieo OE BAiWAS BsciBaeeees-ieewisisxB

imiBU43e »eiM2isui
n/M/2n$MTA DO PAfiAKENTO

período de APURACM)
HURERO 00 CPF
COOICO DA RECEHA
MIMRO DE REFERENCIA
DATA 00 VENCIKENTD
RECEHA BRUTA ACUMULADA
PERCENTUAL
VALOR 00 PUNCVAL
VALOR DA l4n.TA
VALOR DDS 3URQS
VALOR 101AL

DOCUMENTO: BSUBS
M/TCNacAuo sissa:

le.ea

Í.MX.4S7.A5«.291.e99

38048014



Processo n« QlJ. S
Folha

•«raM «I HkM SnpiM da IHMltfkicta «■ Rf^AtOca
BaoMrti «•RMKnaftaçta ■ REQUERIMENTO DE EMPRESÁRlâ8tO.

1/1

NÚk»a loenncA^ oo nasnto de empaesa- nae m sbie

N0y£0O6MPBEWIO(e«íii>MBMniiti»dMaM>
JAISONCOI/TINHO

wiRe o* fdJM. tumiUaf tmwrt» u ma munii» • H»0

NACIONALIa>CC

BRASILEIRA

' -lEBTWOCM.

SOLTEIRO

REOliiE oe«N84mOMto»
1 í
\ ..

#LnOOEIM
ÁRUNDO PEREIRA COUTIHHO »'11.1

Vnài) •
IELCITEREZINHACOUTINHO

NASCI30EM(UtldtnaMlnKlti4
1V12/19a2

■oemDAoetnm)
1542OS0-4

OiBtoEiríMar
SSP

UF

MT eM.O61.0S1-72

EMAMCIAIOO POH (hmx * mui^ica»utran»<IBOM M mraí)

OOMCt.lAOONA(UOOfMOWRO na. w. ato)
RUAOADMSAO

INOMERD

876

COUUMENTO
CASA 621

Mfwo/DsmrS
ilARDIM PARATI

1CEP
78061660

uuHiclF>ia
CAMPO GRANDE lus

ATO

060
tCKfllÇMlDOAlÓ
INSCRIÇÃO

SSfiS
OM

oc»ca>otoòci6vtw70
TRANSFORMAÇÃO

EVENTO QESCAtOAO DO EVENTO EVENTO OESCRIÇAO 00 EVENTO

NOWE EKNtEMM.
/AiSON COUTINHO

LOcnADOuAO (na tA «cj
RUA ANÁ LLUZA DE SOUZA

iNOMato
1220 ■

COUFUNENIO
SALAO?

aAIWlOIDSTTUTO

\ÕLA SANTÁ BRANCA
CEP

78070140

HUNCiPIO

CAMPO GRANDE
UF

IMS
PAtg

BRASIL
CCWEJOElETMONICOI&AiÃÃr
adrhj6lgltarQT)olmalLoo<n

VALOADQCN>[TAL-RI

30.000,QO

cochoooeattvicmte:
ECOnOWCA

(CNAEFIaot

WUM 00 CAPITAI. (»araalama)
TRINTA MIL REAIS

6202300

6201601
6200100
9511BOO
6203100
6309200
4761201
470S007
7733100

oEaoucwoooaiETO
LOCAÇAO de PROGRAMAS DE COMPUTADOR;
SERVIÇO DE REPARAÇAO E UANUTENçXo DE COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS PERFERICOS;
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO CUSTOMIZAVEIS E CUSTOMIZAVEIS;
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE CDMPLTTADOR SOB ENCOMENDA;
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRrrORIOS;
SUPORTE TECNKO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.
COMERaO VAREJISTA DE COMPUTADORES, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA;
COMERCIO VAREJISTA DE EQUlP/WENTOS PARA ESCRITÓRIO.

THMeFBi£NCWDeSEBCOUtlEFUM.OeOUninUF
NREndailN

NÚM£fiODE»<8CN>ÇAONOCNPV
It.iol343r0001-<lâ

(WTA CE WtUO CMB ATnVM»
01^912309

aasiNATUM

ti OHO ofrl2V0E/20lfi

PSOsÕÊxcSlS A COM

DEFERIDO. 7 ^—P~' autenticaçAo

■wsoa o iüiiiiiPnn /uift?To,íTii..<rTÍcí*-j . -Analista de A{iv.M
Mat,523T7e21

2 7, JUim •ÇlwlSOH COUT.IIÍHO

X/;wi JU/
rdko
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Processo n^^LL^^iT
Folha n°

Visto

36048014



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO,
DA PRODUÇÃO, DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

Processo n'íl3 J. /r^kXL'\
Folha n° J
Vista—

Página: 1
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sáo vigentes na data da

Nome Empresarial
JAISON COUTINHO ME

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)
54 1 0179117-2

CNPJ Data de Arquivamento do
1  Ato Constitutivo

11.103.343/0001-06 , 01/06/2011

Data de Inicio de

Atividade

01/09/2009

Endereço Completo (Logradouro, N® e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA ANA LUIZA DE SOUZA, 1220. SALA 07, ViLA SANTA BRANCA, CAMPO GRANDE, MS.
79070-140

Situação
REGISTRO ATIVO

Número do Arquivamento i Data do Arquivamento | Descrição
54201181341 22/05/2015 [TRANSFORMAÇÃO

Atos Subsequentes Arquivados

Número do Arquivamento
54408413

Data do Arquivamento
29/06/2015

Descrição
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Número do Arquivamento
54410902

Data do Arquivamento Descrição
27/07/2015 i ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Número do Arquivamento
54410899

Data do Arquivamento
27/07/2015

Descrição
TRANSFORMAÇÃO

Número do Arquivamento
54101791172

Data do Arquivamento
27/07/2015

Descrição
TRANSFORMAÇÃO

Data da Expedição
04/12/2015

XX {(Aa í

ora da Exp
10:25:5

Local, data
CAMPO GRANDE - MS, 04 de dezembro de 2015

15/104439-2
NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA

SECRETARIO GERAL

Esfe documento possui 7 folhas. Incluindo capa a ordens Judiciais. - •

Documento Assinado por meio digital conforme MP 2200-2 de 2*03/2001, que Institui a Infra-EsIruturB de Chaves Públicas BrasOaira ■ ICP Brasil, enji ' "•
vigorconsoanteE Crj°32de 11/03/2001-Ad. 2°.
Ari. 1'. Fica instituída a Infra-Eslnrture de Chaves Públicas Brasileira-ICP Brasü, para garantir aulentiadade. integridade e validade jurídica de
documentrys em lorma eletrônica, das aplicações de suporte a das aplicações habiiiladas que uliiàem certilicados digitais, bem como a reaiuaçSo de
(ransações eletrônicas seguras.

A autenbddade desta cartdâo de inteiro teor poderá ser conrirrrada na página oriciai da Junta Comeroal do Estado da Mato Grosso do Sul na (nlerne|^
no endereço http;//certldaodigltal.]ucems.m8.gov.br/vallda_certidaojnteiro_teor.plip, por meio do código abaixo:
WFXKTKFTO54201181341

Rua Doutor Artnuf Jorge. 1376 - Centro • Campo Grande - MS - CEP.: 79.010-210 • Tel.: 67 3316-4429



Processo n

Foíhe n»" -i h ̂iTV.

13 M

m.. ira
«nVT4 CQKMIAli M UTASO 00 MfcTO «iOêf

00 tVL

15/043288-7.
UyAsuMls ̂còmiijao- ltoVs , . ■. - r: ..-t—^ —. ■" - -,-t
f  A- r . • - ^ ««sílWVALOO IX)MtHGa4 DA ROCHA ''

-JJLtfajtgrÁpIn^ca^i' DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

■rr .

NOME: VASUM E COUTINHO LTOA
(Oa Empresa ou cio Agenie Auxiliar do Comércio]

requer a V. S* o deferimento do seguinte ato:
N* OE CÓOtGO CODIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO OTDE descrição do ato/evento

3  1 060 CONTRATO

046 01 TRANSFORMAÇÃO

CAMPO GRANOE/MS Nome: pbanciELP APARECIOA VASUM

Local

27 de Abril de 2015
Daia Teletorw de Contato: 67 33842616

—. i—FeSli • -as ' - -''V ' "ra '•'.2-4JS0 DÃrJUNTA':C.0MEBCIAli. .

"Ç^DECíSAO SINGULAR j  j DECISAO COLEGIADA

Nomeie) Empresartai(als).igual (ais) ou samethanteis);
Q SIM □

NAO íh
^la Responsável □ nAo

Daia Responsável

Procosso em Ordem
À decisão

Oala

Responsável

decisAo singular
I  1 processo era cxigéncie.
I  I {Vide despadrio.em fol^ anexa)

2* Exigência 3' Exigência

.  PProcesso delerido. Publíque-se e arquive-se.
I  j Processo indeferido. Publique-se.

□  □
Ü ü MAI ms

4* Exigênda

□
5* Exigência

□

!■,

Daia Responsável

DECISAO COLESIADA□ Processo era exigência.
(\ride despacrio era fo^a anexa)

2' Exigêncie

□
3* Exlgêntía

□
4* Exigência

□
3* Exigência

□
j  j Proeesso^deferido. Publique-se e arquive-se.
I  I Processo Indeferido. Pid^ique-se.

Dáia Vog^

í^va!|íAJ6 JUavi 1&-'
presidente da Turma

OBSERVAÇÕES
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Processo n« 5"

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO
DE EMPRESÁRIO

«VASUM E CQUTINHO LtDA"

FRANCIELE APARECIDA VASUM, brasileii-a, soUeira, nascida aos 18 de
dezembro de 1988, empresária, inscrita no RG n°. 18811302 SSP^T e CPF n®.
024.338.411-43, residente e domiciliada na Rua Da Divisão, n". 975, Casa 621, Bairro
Jardim Parati, CEP 79081-650 - Campo Grande - MS. Empresária, com sede na Rua
Ana Luiza de Souza, 1220, Sala 07 - Vila Santa Branca, CEP 79070-140 - Campo
Grande - MS, inscrito na Junta Comercial dc Mato Grosso do Sul sob NIRE
5410165487-9 e no CNPJ sob n" 11.103.343/000.1-06, fazendo uso do que permite o §
3® do art. 968 da Lei n® 10.406/2002, com a redação alterada pelo art, 10 da Lei
Complementar n® 128/08, ora transforma seu registro, dc EMPRESÁRIA em
SOCIEDADE EMPRESÁRIA, uma vez. que admitiu o sócio JAISON COUTINHO,
bmsileiró, solteiro,mascido aos: 11 de dezembro de 1982, empresário, inscrito no RG n®.
1542060-4 SSP/MT e CPF n®. 958.061,051-72, residente e domiciliada na Rua Da
Divisüo, n®. 975, Casa 621, Bairro Jardim Parati, CEP 79081-650 - Campo Grande -
MS, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá,
doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigain muiiiamenie todos
os sócios'.

CLÁUSULA PRIMEIRA-(Denoininaçào) •
Fica transformada esta EMPRESÁRIA em SOCIEDADE LIMITADA passando *•••••

a ter como nome empresarial "VASUM E COUTINIIO LTDA" localizada na Rua
Ana Luiza dc Souza, 1220, Saia 07 - Vila Santa Branca, CEP 79070-140 - Campo
Grande - MS. •*

Parágrafo úrtico- A sociedade conslittii-se em sucessão à EMPRESÁRIA F. A.
VASUM - ME. registrada na Junta Comercial do EsiatJo de Mato Grosso do Sul sob e
n®. 5410165487-6, cujo ativo e-passivo é inteiramente assumido pela nova sociedade. .

CLÁUSULA SEGUNDA - (Capilal Social)
0'Capital social da empresa será de RS.30.000,00 (trinta mil reais) divididos

em 30:000 (trinta mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada, totalmente
inlcgraliiado cm moeda corrente do país. assim distribuídos entre os sócios;

FRA[SC1EL£ APÁKECtDA

VASUM
IS.OOO Quoias 50%

ilS 15.000.00

(quinze mil renis)

JAISON COUTINHO 1 S.OOO Quotas 50%
KS 15:000.00

(qiiinze'niil reais)

TOTAL 30.Ü00 Quotas 100%
RS 30.000,00

(irinia mil reais)

38048014



Processo n''i2Z^Í£^í-S
Folha n° J

Viele,e=
7^

7-

CLÁUSULA TERCEIRA- (Prazo de duração)
A empresa lerá duração de suas atividades niercanlis por prazo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - (Objeto)
Os Objetos são; Locação de programas de computador; serviço de reparação e

manutenção dc computadores e equipamentos periféricos; desenvolvimento e
licenciamento de programas de computador não customizáveis e cuslpmizáveis;
desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; aluguel dc maquinas e
equipamentos para escritórios; suporte técnico, manutenção e outros serviços em
tecnologia da informação; comércio varejista de computadores, equipamentos e
suprimentos de informática; comércio varejista de equipamenios para escritório.

CLÁUSULA QUINTA - (Administração)
A administração será exercida pela titular FRANCIELE APARECIDA VASUM,

com poderes e atribuições de ADMINMSTRADORA, autorizada a fazer uso do nome
empresarial.

Parágrafo Único - Ao administrador fica vedado, o uso do nome
empresarial, eni atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA SEXTA - (Responsabilidade)
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

rcspqndem.solidariamenie pela integralizaçSo.üo capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA - (Balanço Social)
Ao ténriiho de cada exercício social, eiii 31 dc dezembro, os administradores

prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventario, do balanço patrimonial c do balanço do resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA oitava - (Encerramento do E.xercício)
Nos quatro meses segulntes-ao término de exercício social, os sócios deliberarão

sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

CLÁUSULA NONA - (Filiais)
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração .contratual assinada por todos os sócios.

'ti

38048014



Processo

Foiha n» J 5 ̂
Vwtn

CLÁUSULA DÉCIMA - (Pró-labore)
Os sócios e administradores lerào direito a retirada mensal a titulo de pró-labore,

observadas as disposições regulamentares pertinentes..

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-(Das Quotas)
As quotas sSo indivisíveis e.nõo poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, direito de preferência parà a sua aquisição se postas á venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pértinenle.

Falecendo ou interditado qualquer sócio; a sociedadccontinuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexisiindo interesse
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres serA apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, a dota da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimemo será adotado em outros
casos em que a sociedade se resolva em,relação ao seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - (Exclusão de sócio)
Havendo motivo, poderá haver exclusão de sócio por justa causa, que devera ser

reali^da através dc reunião ou assembléia, dando ao sócio a ciência do- fato, e que o
mesmo faça sua defesa.

capital.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - (Alteração Contratual)
As alterações poderão ser realizadas por maioria dos sócios detentores do

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - (Não Impedimento a Administração)
Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de

exercerem a.administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimcntar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações dc
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - (Foro)
Fica eleito o foro.de Campo Grande - MS para o exercício e cumprimento bem

como para dirimir quaisquer dúvidas resultantes desse contrato.

• ••••

• ••••

38048014
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Folha i 6
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E por estarem assim justos e contratados assinam o presente em três vias de
igual teor e forma na presença de duas testemunhas capazes e cientes.

Campo Grande - MS, 27 de abril de 2015.

,G> CX)>^r>7^
O \Süm^
FRANCIELE APARECIDA VASUM

Sócia Administradora

TESTEMUNHAS

TINHO

i.'-^''gECRETABíÇ£<36S*--.J'-í^

Xa ÍL
Thiagp Silva de Carvalho
CFF:935.163.631-34

RG: 001168658 SSP/MS

jtn Milka da Silva Carvalho

CPF;.338.025.641-20

RG: 350.142 SSP/MS

•  #

•  • •

»• •
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04rt)1/2016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral • impressão

Receita Federal

Processo rfOdJ ^
Polha n" J

Visto.

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADEASERTURA

01/09/2009
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

11.103.343/0001-06
MATRIZ

NOME EMPRESARlAL

JAISON COUTINHO-ME

TÍTULODO ESfABELEClMENTO (NOME OE FANTASW)

DIGITAR INFORMÁTICA

CÓDIGO E DESCRPÇAO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.02-3-00 • Desenvolvimento »licenciamento de programas de computador customizáveis

CÓDIGO EOESCRIÇAODASATtVIOADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

62.01-S-01 - Desenvolvirrwnto de programas de computador sob encomenda
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação
95.11-6-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador nào-customizáveis
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

R ANA LUIZA DE SOUZA

NÚMERO

1220

COMPLEMENTO

SALA 07

CEP

79.070-140

aAKRODlSTRITO

VILA SANTA BRANCA

ENDEREÇO ELETRONCO
ADM.DIGfTAR^OTMAIL.CCM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

MUNICÍPIO

CAMPO GRANDE

TELEFONE

(67) 3384-2616

UF

MS

STUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SíTUAÇAO ESPECIAL

DATA DA StTUA(ÇAO CADASTRAL

01/09/2009

OATAOAStrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.470. de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 04/01/2016 às 18:07:12 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital SociaÍ~|

http://W¥rw.receitafazefK3a.90v.bf/prepararlmpressao1mprifnrf>aglna,asp

Página: 1/

Voltar
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1CV08/2015 Processo n^QJd. t^JJ <r
Folha n*

Visto.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JAISON COUTINHO • ME

CNPJ: 11.103.343/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identifícado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://\vwwr.receita.fazenda,gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 12:31:18 do dia 10/08/2015 <hora e data de Brasília>.

Válida até 06/02/2016.

Código de controle da certidão: A71E.D2D4.B9D7.2296
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

NlpTlWww.recetta.^endagcw.br/Aplicacoes/ATSPQ/CertldaiVCNDCorjiitalnter/EmíteCertl asp7r««t11033430001066passagas=1&Üpo='1 1/1
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tííf SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA
DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS - CNDG

N" 057236/ 15- 94

nADOS DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão Social: JAISON COUTINHO - ME
CPF/CNPJ: 11,103.343/0001-06

ENDEREÇO: RUA ANA LUIZA DE SOUZA N°:1220
COMPLEMENTOtSALA 07 BAIRRO:VILA SANTA BRANCA
CIDADE: CAMPO GRANDE UF:MS CEP: 79070-140

Em cumprimento à solicitação, ressalvado o direito de a Fazenda Pública
Municipal pesquisar, Inscrever e cobrar, após a emissão desta, a qualquer tempo, débitos que
venham a ser apurados e comprovados, CERTIFICAMOS para fins de direito que esta Certidão
refere-se a débitos Tributários e não Tributários restrita ao Cadastro Fiscal Imobiliário e
Mobiliário do CPF ou CNPJ do Contribuinte acima identificado.

NÃO CONSTATAMOS A EXISTÊNCIA DE DÉBITOS em nome do Contribuinte
até a presente data para com a Fazenda Municipal.

O prazo de validade da presente CNDG será dei 20 (Cento e Vinte dias) a contar da data
a contar da data de sua emissão.

A presente certidão foi emitida de acordo com a denominação oficial do
contribuinte, tem eficácia até a data de validade desde que sem rasuras. devidamente assinada
pelos responsáveis e acompanhada da guia DAM paga.

Validade até: 30/01/2016

Campo Grande - MS. 02 outubro 2015

iMO^U M.-»?'? 4a SJhra Vrttres Calado
Divisão r

Certidão emitida em conformidade com o Decreto n°. 12124 de 22/04/13.
A aceiteção desta Ceritidáo está condidonada à verificação de sua autenticidade na Internet.

no endereço eletrônico httD://caoital-ms.Qov.bf/semre
Côdloo de Autenticidade: E624C932FEC60166C6FA7319654AD04A
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SECRETARIA MUNICIPAL

DA RECEITA

rt fi" ÚJJ I 5^

Folha n" J fo S

^  DOOIlííinODCtUCOWíMlWHOWL
OAM

GUIAOAM

317970/15 -36

NOSSO NUMERO

317970/01S-36

dataemissAo

02/10/2015

inscrição MUNICIPAL

05460040010

CONTRIBUINTE

município de campo grande

CPF.CNPJ

03S01S0900010S

ENDEREÇO

AVENIDA AFONSO PENA. 3297 QUADRA: 00000 LOTE:00000

SAIHKO

VILA CIDADE

CIOADE/Ur

CAMPO GRANDE

CEP

identificação PAR VENCiMWO TR TRIBUTO VALOR LMÇAOC lAJLTA/JUROS DESCONTO VALOR

201S6B0101019 01 02/11/2015 66 REC AVULSA 19.45 0,00 0,00 <9.45

Certidão N'?7236M5-94

JAISON COUTINHO - ME

CPF/CNPJ: 11103343000106

DATA VALIDADE VALORLANÇADO VAL0RATUALJ2AD0 MULTAAUR08 DESCONTO TOTAL

01/11/201S 19,45 0,00 0,00 0,00 19,45

wtekticaçAo mecAnica RECIBO DO

CONTRIBUINTE

KffBtCU nUKM H tUPÍ EftUDE

ESTADO DEMATOGKOSSO 00 SUL

SECRETARIA MUNICIPAL

DA RECEITA DAM
OOCUAÍiflD U KJtiiHí

quaadaki

317970/15 Oô

NDMO P«CMER0

317970/01Í-36

DATA DE EMISSÃO

02/10/2015

INSCRICLO MUNISIPAL

05460040010

COIlTPiauiHTE

município de campo grande

CPfíCNPJ

035Q1S09000106

EWKPEÇO

AVENIDA AFONSO PENA, 3297 QUADRA: 00000 LOTE:00000

BAlAHO

VILA CIDADE
«MOLUP

CAMPO GRANDE

LSCAt. SE AAOAueNTO

REDE BANCÁRIA CONVENIADA
vencochto

01/11/2015

INSTRUAS V/lOA LAW6A60

19,45

VALOR ATUALIZADO

0,00

0,00

0,00
OUTROS ACAESCWOS

0,00

autenticação me

19,45

81640000000-5 19450868201-1 S1102689399-6 93179701536-S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

Folha; ^' '•

Data: 18/12/2015 09:28

Processon" ai T
Folha n" J^-L
V1»B

_/7

N" DE CONTROLE: 75938/15-48

Dados da Empresa

Inscrição Municipal: 0016235400-0

Situação: Ativa

Contribuinte: 11.103.343/0001-06 JAISON COUTINHO - ME

Nome Fantasia: DIGIT@R INFORMÁTICA

Endereço:

RUA ANA LUIZA DE SOUZA, 1220 SALA 07

Bairro; VILA SANTA BRANCA Cidade; CAMPO GRANDE - MS

CEP: 79.070-140

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÃRIO RELATIVO A
ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dividas posteriormente comprovadas, bem como,

aquelas pagas até esta data, mediante chegue, ainda não compensados, nos termos do que dispõe o Parágrafo
2 do Artigo 162 da CTN.

Validade; 17/01/2016

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada.

Campo Grande(MS}, 18 de dezembro de 2015.

NOTA; QUALQUER RASURA APRESENTADA, INVALIDA A PRESENTE CERTIDAO.

CÓDIGO AUTENTICIDADE; FD287F20BD01A1216E1CCBF8DEAE9CF5



Processo n"J2L^íí^í^-5'
Folha n°

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho

Suoerlntendência oara Orientação e Defesa do Consumidor

CERTIDÃO DE VIOLAÇÃO AOS DIREITOS DO CONSUMIDOR
"NEGATIVA"

PESSOA FÍSICA ( ) PESSOA JURÍDICA (X )

FIRMA OU RAZAO SOCIAL ATUAL DA REQUERENTE
JAISON COUTINHO - ME
NOME DE FANTASIA

DOGirmR INFORMÁTICA
RUA

ANA LUIZA DE SOUZA. SALA 07
CIDADE

CAMPO GRANDE

TIPO DE FIRMA OU SOCIEDADE
ME

RAMO DE NEGOCIO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N. "EDATA DO REGISTRO DA JC
54.201.183-41

NUMERO

1220

UF

MS

BAIRRO
LAGOA DOURADA

TELEFONE

j671325S;:5440_
DATA DO INICIO DO NEGOCIO
01/09/09

ESPECIE DE ATIVIDADE

N, • DA INSCRIÇÃO NO CNPJ/CPF

11.103.343/0001-06

N. o OA INSCRIÇÃO ESTADUAL.

26.407.547-7

Certifico haver pesquisado no cadastro de reclamações fundamentadas, mantida por
este órgão, bem como nas certidões fornecidas pela Procuradoria Geral de Justiça de Mato
Grosso do Sul e pela Procuradoria Geral da Defensoria Pública do estado de Mato Grosso do
Sul. E NENHUM REGISTRO FOI CONSTATADO.
Para constar, eu_®_(Edi Selene D. Vilharga) Funcionário Responsável - Matricula
59393021 o subscT'

CAMPO GRANDE - MS, de
DEZEMBRO de 2015.

ISIMEIRE CECÍLIA DA
Superintendente para Orientação e Defesa do Consumidor

CVDC N"
CBS: Esta

mes ano
2015114 336 12 certidão è válida pelo prazo

de 60 (sessenta) dias, a contar do dia seguinte de sua emissão.

PROCON/MS Rua 13 de Junho n® 930 - Centro
CEP 79.002-430 - Campo Grande (M

Fone (67) 3316-9800 - Fax (67) 3316-9839



Processo n",

Folha ^

Viste,
Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JAISON COUTINHO - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.103.343/0001-06

Certidão n": 116401499/2015

Expedição: 10/08/2015, às 12:29:02
Validade: 05/02/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que jaisom coutinho - me (matriz e filiais), inscrito{a)
no CNPJ sob o n" 11.103.343/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugeetSsS: cndtstst.jus.br



Processo n» Qi J / r3oJ- ̂
Folha n"

ViatQ

IttPUMIK i V0L1AA

CAiKA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 11103343/0001-O6
Razão Social: Jaison coutinho me
Nome Fantasla:DiGiT@R INFORMÁTICA

Endereço: R ANA luiza de souza 1220 sala o? / vila sta
BRANCA / CAMPO GRANDE / MS / 79070-140

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança
de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/12/2015 a 15/01/2016

Certificação Número: 2015121705233597947706

Informação obtida em 17/12/2015, às 14:52:29.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei
está condicionada à verificação de autentiddade no site da
Caixa; www.caixa.gov.br



Processo n® nis.r^r
FolHa n" J^6
Viste.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM:18233S/20I5

CNPJ: 12103343000105

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de^ cré
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data, não constam dívidas
decorrentes de créditos tributários constituídos, inscritos ou não em dívi
da ativa, ou crédito não tributário inscritos na dívida ativa, pendentes de
pagamento, de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima indicada.
Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, consti
tuir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários anteriores
e posteriores, inclusive no período con^reendido nesta certidão.

Fica acrecentado que o número do CNPJ acima indicado corresponde ao
número informado, sob a responsabilidade do próprio solicitante da certidão,
circunstância que torna necessária a sua conferência pelo destinatário da
certidão.

Esta certidão refere-se a ̂ situação fiscal do contribuinte do âmbito daSecretaria de Estado de Faze^'e da Procuradoria-Geral do Estado.
Certidão expedida cora base''no art.- 294-ctá Lei n. 1.810, de dezembro de

1 997, emitida às 17:33:26 horas do.--.dAaL''l97Í4/2015 (hora e data - MS).

certidão válida até sessenta^^dias a cpnÇar da data de sua expedição.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Se
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Geral
do Estado (www.pge.ras.gov.br).

e-mail: sercucob@fazenda.ms-gov.br
www,sefez.ms.gov.br



04/01/2016

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

002853714

ProcessonoQJj
Folha n" .

Viato.

CERTIDÃO ESTADUAL

FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL

CERTíDAO N": 2525488 FOLHA: 1/1

CERTIFICO que. pesquisando os registros de dlstríbuiç&es de feitos cíveis, na base de dados do
sistema de automação da justiça do Estado de Mato Grosso do a data de 15/12/2015, verifiquei NADA
CONSTAR contra:

JAISON COUTINHO - ME, po^dor do CNPJ: 11.103.343/0001-06.

OBSERVAÇÕES:
\

aaaaaÉOÉÉnnnimiiiiiiniiixini»»*»»**

a) Os dados que serviram de parâmetros-para a realização da busca, para..fins da expedição desta certidão,
foram inseridos pelo usuário e suas' conferências compete ao interessado/destinatário. -v .

b) A confirmação da autenticidade deste dòçumertto poderá ser feita no pra^ máximo\^0 (trinta) dias.
contados a partir da data de. sua emissão, np endereço eletrônico: www.tjms.jitô.br, disponl&l do menu e-Saj.
utilizando-se o número do pedido e o número da Certidão. ■ ^

Certidão expedida gratuitamente pela intemet, com validade de SO dia^
Çampo Grande, segund4-l6ira)4 dSjaneirb de 2016.

PEDIDO N":
002853714

I



Processon''ÚIJ- 5-
Folhan°

VÍ8lQ.

Folha 01

BALANÇO PATRIMONIAL

ANO 2014

TERMO DE ABERTURA

Numero de Ordem 03

Contém o presente Balanço Patrimonial do período de 01 de Janeiro a 31
de Dezembro de 2014, 08(Oito) folhas tipograficamente numeradas,
compondo a cópia fiel do livro Diário de numero 06(Seis), da empresa: F.A
VASUM - ME, cito á Rua Ana Luiza de Souza n° 1.220 sala 07 vila Santa
Branca - Campo Grande - MS, Cep. 79070-140, com seu contrato social
arquivado na Junta Comercial deste Estado sob número 54.1.0165487-6,
constituída em 01 de Junho de 2011, inscrita no CNPJ sob número
11.103.343/0001-06.

Campo Grande, 05 de Maio de 2015.

mm

Franciele Aparecida Vasum
Empresário (a) Titular
CPF: 024.338.411-43

Termo de Autenticação
o presente líviotilcha. po
em conlormicieOe com t

15/007370-4

.examinado e corterídu, acha-se o
err seijs (ermos de

cr

CO

-U^
Ruth'Milka da Silva Carvalho

Técnica em Contabilidade

CRC: MS-008135/0-0

CPF: 338.025.641-20

CUJDOAUXD ALVES VlLLAfl

ST. OE ATIVIDADES MERCANTIS

ia è fiuUntioa da Orlei^a
geaXAAX-XXXXXlfM*:"!
lanairo da 2pld ci" T

figullar -
Padiwl 109

dade
a Pra
Saio
Campo

Tnais
Csn

r



F.A. VASUM ■ ME
CNPJ : 11.103.343/0001-06 NIRE ; 54.1.0165487-6

Balanço Patrimonial em 01/01/2014 a 31/12/2014

Folha: 2

Código Nome
Saldo atual

ProcessonoQJ-J-
Folha n°

-AAste:

<9

47

35

43

St

132

329

4634

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

OISRONieiLIDAOES

CAIXA

Caiiis

DIREITOS REALI2. A CURTO PRAZO

TRIBUTOS E CONTRIB. A COMPENSAR

INSS 4 Compensar

1.492 112.920
1.492.112,920 1.492 112.820

4.056.130 4.056.130 4.056,130 1.496.166.950 1.496.168.950

C,*r 4^"®/

^Í2So

SM Ir

»

[

SCI-Visual Sucessor



F.A. VASUM-ME
CNPJ : 11.103.343/0001-06 NIRE : 54,1.0165487-6

Balanço Patrimonial em 01/01/2014 a 31/12/2014

Código Norte
Saldo atual

Foma; 3

Processo n<>ÚJJ icJQX x
Folha n" Ji

Vnte.
PASSIVO

iiea

1171

146S

isae

1660

1676

1762

1767

sa27

1602

1910

1926

1B4S

2011

2020

2038

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTAR IAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES S/RECEITAS

Simples Naoonai a Pagu

OUTRAS OBRIGAÇÕES

DEMWS CONTAS A PAGAR

Aluguel a Pagar

Honorários a Pagar

patrimOnio LlOUlOO

CAPITAL

CAPITAL SOCIAL

Capiial Social inlegralUaOo

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU prejuízos

Lucros AcumulaOos

4.214.81C 4 214.aiC 4.214,aic

6SO.OOC

310.000 960.000 960.00C S.174.eiC

1S.000.00C IS.OOO.OOC 1S.OCO.OOC

1.47S9e4.l4C 1.475.994,140 1.47S.994,14C 1.490.994.14C 1.496.16B.96C

a ..««ío dc prasams Balanço PBin,«nl.l «n 014)1/2014 a 31/12/2014, a visla ao» aoc^en.os apresanlaao». cuio Ao« a
P.s,i« imporiam RS 1.496.166.95 - <Um MiMo Ouauocemo, a Novama e Sei, MH Canu. a Sessenia e Oi.o Rea.s a Novama a Cnco
Raco

Cantovos) iranscriio nas loinas 2 a 3 oo livro diário rf 6

Campo GrandertUS. 31 D«ambroda2014.

V )íw -'A. •

RUTH MILKA DA SILVA CARVALHO

TÉCNICA EM CONTABILIDADE

CRC;M5JM8135/O-0

CPF : 333.025.641-20

FRANCIELE APARECIDA VASUM

Empresiriot alTilular

CPF; 024 338.411-43

TiMíj..cito3«iniuxr..aU.vt«í-dCS.vlocM».«cFy^ll5.8 .
,«ilío I-nip. ■ aa-lOa'"!) Ctr' 79Cü?->.(i

.  t da Orifl

Salo/s *616 Em T
Campe ^Çacravarilí

Th.iW---rTz:Aü5s"4;3á p.
Ctri

m

SCI. Visual Sucessor



CNPJ: 11.103I4^Ó0^Í^06^'^NIrÊ^54.1.0165487-6
Demonstração do Resultado de 01/01/2014 a 31/12/201

Foitia'. 4

Código Classificação Nome

li

47

35

94

loa

132

175

256

ai

031

03.1.1

03.1.1.03

03.1.1.03.001

03.13

03.1 2.02

03.1 2.02.00B

pCdFITAS

RECEITAS OPÉSACIONAIS

RECEITA BRUTA COM VENDAS E SERVIÇOS
RECEITAS COM SERVIÇOS

Seiviço» PrestaOo* í V.«8

DEDUÇÕES DAS RECEITAS CA/ENOAS E SERVIÇOS
IMPOSTOS SA/ENDAS E SERVIÇOS

S.mplM NBOonal SA/enOM • Saiviço»

Processo noúLLir^^^
Folha n°_U 4" \

íjg 36B 65C

479.368,650

S34.175.OOC

SJ4.175.OOC

534.17S.00C

S4.606.350

54.606.350

S4.806.3SD

SCI - Visual Sucessor



F.A. VASUM ■ ME
CNPJ : 11.103.343/0001-06 NIRE : 54.1.0165487-6

Demonstração do Resultado de 01/01/2014 a 31/12/2014

Folhr 5

Processo n* U-i-í
Polhe rt°

Visto

Código Classificação Nome

iü 06

157 04.2
(^SPESAS

965 042.1
oespfSAS OPERACIONAIS

673 04.2.1.01
DESPESAS C/PESSOAL

B61 04.2 1.01.001
Salãnos

1015 04.21.01.004 Pèrtas

1031 042.1.01.006 Verbas Resasorias

1066 04 2.1.01.009
Assistência Medica

1074 04.21.02
ENCARGOS SOCIAIS

1090 04.2.1.02.002 F G.T.S.

1104 04.2.1.02.003 Mitla RescisOna FGTS

1139 04.2.1.03 DESPESAS ADMINISTRATIVAS

1155 04.2.1.03.002 Alueuel

1465 04.2.1.03.033
Honoráiios Contábeis

1473 04.2.1.03 034
Viagens

2119 04.2.1.03.045 Manut Sisi. de Dados

1546 04.2.3
DESPESAS OPERACIONAIS FINANCEIRAS

1589 04.2.3.02 JUROS £ DESCONTOS

1597 04.2.3.02.001
Juros

1619 04.2.3.02.003 MUlas

1627 042.4 DESPESAS OPERACIONAIS TRIBUTÁRIAS

1635 042.4.01 IMPOSTOS

1708 04.2.4.01.007 Taxas MunidEsVPed

2100 04.2.4.01.015 Taxe da Locdiz. e Func. PuHIc.

.  - «.—J' 1*;^^

QulSnl

Csmpo

Saldo atual

.■\0
r*'

iM. C ^
«, • >f-

• • / L

'V
1 ' / c
j . , à •• ,  1

n qsa 300

22.953,300

21.525.130

7.325.BOO

4.146.260

1.174.510

1.965.030

40.000

1364.320

744.040

640.260

12.615.010

5.200.000

6.795.000

100.010

720.000

297.07D

297.070

37.580

259.490

1.131.100

1.131.100

1.017.310

113.790

SCI - Visual Sucessor



f.a.vasum-me
CNPJ ; 11,103.343/0001-0S NIRE : 54.1.0165487-6

Demonstração do Resultado de 01/01/2014 a 31/12/2014

Foma: 6rwiua» V -

Processo n^üÀj/c^OiS 5"
Folha n°

Código Classificação Nome

■961

e097

lâ
05.01

05.01.001

RESIATAOO ÜQUIDO 00 EXaiCtCIO
Resultado Liquido do Exeicicio

Vmto.

i-UieisaâC

4S6.415.35C

456.415,350

V
RUTH MILKA DA SILVA CARVALHO

TÉCNICA EM CONTABILIDADE

CRC : MS-00B13S'O-0

CPF 336.025.641-20

FRANCIELE APARECIDA VASUM

Empretarlo( a)TIIular

CPF : 024.336 411-43

PjyvoOutanlie» d»
*rirTsr..d. v.rd.d.
íorewanls

109

FotocOe
o Pi-

SCI-Visual Sucessor



F.A. VASUM-ME

CNPJ: 11.103.343/0001-06

Folha 07

Processo K"
Folha n' 5

1.- índice de Solvência Geral AT

PC+PELP

RS 1.496.168.95 289,13

RS 5.174,81

2. • índice de Liquidez Seca AC

PC

RS 1.496.168.95 289,13

RS 5.174,81

' Índice de Liquidez Geral AC+ARLP
PC+PELP

RS 1.496.168.95 289,13
RS 5.174,81

Campo Grande 31 de Dezembro de 2014

/A

RUTH t^lLKA DA SILVA CARVALHO

Técnica em Contabilidade

CRC/MS: 008135/0-0

CPF; 338.025.641-20

fiutlnUo* dâ Or^

'intiro de/SWA e™
ir i
iPlKdO:'. ias

etoo6pR Pratan
Saic

(lampo
Th»
Ctr

V  V/UjV.tT7l
FRANCiELE APARECIDA VASUM

Empresário (a) Titular

CPF: 024.338.411-43

,(i» v»rd»da



Processo K

Folha n"

Visto.

Folha U8

BALANÇO PATRIMONIAL

ANO 2014

TERMO DE ENCERRAMENTO

Numero de Ordem 03

Contém o presente Balanço Patrimonial do período de 01 de Janeiro a 31
de Dezembro de 2014, 08(OÍto) folhas tipograficamente numeradas,
compondo a cópia fiel do livro Diário de numero 06(Seis), da empresa: F.A
VASUM - ME, cito á Rua Ana Luiza de Souza n° 1.220 sala 07 vila Santa
Branca - Campo Grande - MS, Cep. 79070-140, com seu contrato social
arquivado na Junta Comercial deste Estado sob número 54.1.0165487-6,
constituída em 01 de Junho de 2011, inscrita no CNPJ sob número
11.103.343/0001-06.

Campo Grande, 05 de Maio de 2015.

XvJUlnf uil v)- —
Franciele Aparecida Vasum
Empresário (a) Titular
CPF: 024.338.411-43

1.
Rulh Milka da Silva Carvalho

Técnica em Contabilidade

CRC:MS-008I35/0-0

CPF; 338.025.641-20
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Processon'>(M-i
Folha n° -J ^ J

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CÂMARA MI NICIPAL DE CORUMBÁ

: Gabriel Vandoni de Barres, s/n - Cx. P. 063 - Fone (067) 3231-
6770

SETOR DE UaTAÇÂO

atf«;tadq de capacidade técnica

CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ - MS, CNPJ N? 03.561.974/0001-32, situada a Rua
Gabriel Vandoni de Barres - s/n - Dom Bosco - C£P:79333-141 na cidade de Corumbá •
MS, atesta para os devidos fins que a empresa, JAISON COUTÍNHO - ME (DIGITAR),
estabelecida na Rua Ana Luiza de Souza - 1220 - Saía 07 - Vila Santa Branca - Campo
Grande/MS, CNPJ n^ 11.103.343/000106, Presta Serviços: de locação de software via
web para a prestação de serviços de cadastramento de controle do legislativo,
contendo no mínimo as seguintes características: cadastramento pelo gabinete dos
vereadores com protocolo automático do site. para indicações, requerimentos, pedido
de informações, pedido de providências entre outros. Manutenção dos documentos
inseridos pelos vereadores e possibilidade de cadastramento pela secretaria dos
mesmos, pauta das sessões e ata, moções cadastramento da ordem do dia das
comissões, cadastramento das comissões e parecer das comissões, cadastramento da
biblioteca digita! das leis vinculação de todos os documentos para upload no formato
pdf, consulta de documentos por data, assunto, autor, ano e o texto do documento.
Sistema aberto para vinculação ao site da câmara para que a população possa ter
acesso a consulta da legislação municipal, projetos, pareceres, indicações e
requerimentos, a mesma presta serviços de compilação de leis e consolidação, com
software, dentre outros e possui conosco um contrato de prestação de serviços
vigente, cumprindo sempre e habitualmente com as obrigações assumidas em
contrato, tem nos atendido dentro do prazo e com qualidade, nada havendo até o
presente que a desabone de sua conduta.

Por ser, verdade firmamos o presente.

Corumbá^MS, 28 de Agosto de 2015.

Câritana Municipal de Corumbá
I  Janes da Silva Stral .
Cnefa de Assessoria Jurídica

cs d" ̂
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0 CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADOS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Processo"* **

Polfia n"

Visto.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CÂMARA MUNICIPAL DE DOUR.ADOS, CNPJ N° 15.469.091/0001-86, situada a
Avenida Marcelino Pires. n°. 3495 - Jardim Caramuru - CEP:79830-001. atesta para os
devidos fins que a empresa, F.A VASUM-ME, estabelecida na Rua Cândida Lima de
Barres. 491 - Tiradentes - CEP; 79.041-390 - Campo Grande/MS. CNPJ n°
11.103.343/0001-06. presta serviços de digitalização dos documentos com fornecimento
de mão de obra de técnico e equipamentos de digitalização (scanner) e possui conosco
um contrato de prestação de serviços vigente, cumprindo sempre e habitualmente com
as obrigações assumidas em contrato, tem nos atendido dentro do prazo e com
qualidade, nada havendo até o presente que a desabone de sua conduta.

Por ser, verdade firmamos o presente.

Campo Grande/MS, 10 de Fevereiro de 2014

Alexsandro O. de Oliveira

Diretor de Administração Geral
Câmara Municipal de Dourados



S ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DAS ÁGUAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Processon°

Fülhan° /!

ATESTADO DE CAPAaPADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO DAS ÁGUAS, CNPJ N2 17.361.639/0001-03, situada a Av.

Manoel Rodrigues da Cruz - 481 - Centro - CEP:79556-000 na cidade de Paraíso das Águas - MS, atesta

para os devidos fins que a empresa, JAISON COUTINHO - ME, estabelecida na Rua Ana Luiza de Souza

- 1220 - Saia 07 - Vila Santa Branca - Campo Grande/MS, CNPi n' 11.103.343/000106, Presta

Serviços: MANUTENÇÃO E SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO DE WEB SITE; SERVIÇO DE DIGITAÇÃO,
CONSOLIDAÇÃO E COMPILAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL {LEI ORGÂNICA. COD, DE OBRAS, COD.
POSTURA, REGIMENTO INTERNO, COD. TRIBUTÁRIO E EMENDAS, LEIS ORDINÁRIAS, LEIS
COMPLEMENTARES E DECRETOS) COM SOFTWARE DE CONSOLIDAÇÃO DE LEIS; IMPLANTAÇÃO DO
SISTEMA E-SIC CONFORME LEI 12527/2011; SOFTWARE (CONTROLE E TRAMITAÇAO DE INDIAÇOES,

REQUERIMENTOS, PROJETOS DE LEIS, ATAS, PAUTAS, PORTARIAS). Sistema aberto para vinculação ao

site da Prefeitura para que a população possa ter acesso a consulta da legislação municipal, dentre

outros e possui conosco um contrato de prestação de serviços vigente, cumprindo sempre e

habitualmente com as obrigações assumidas em contrato, tem nos atendido dentro do prazo e com

qualidade, nada havendo até o presente que a desabone de sua conduta.

Por ser, verdade firmamos o presente.

Paraíso das J^uas/MS, 12 de Novembro de 2015.

JAIBI5 CORRÊA RIBElkO
Seòretári^ Municipal De Administração e Finanças
\  Chefe de Gabin^t

Fone.; (67} 3248 1040 www.paraisodlasaguas.ms.gov.br

Av. Manoel Rodrigues da Cruz, 481 • Centro - CEP 79.S58-000 • Paraíso das Aouas - MS
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"TítcMieifi^ de, da, Scd
Estado de Mato Grosso do Sul

Processo n^úJS ir^i ̂

Viete,

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CÂMARA MUNiaPAL CHAPADÃO DO SUL, CNPJ 05.443.531/0001-72, Situada a Rua
Dezoito - 758 - Centro - CEP:79560-000 na cidade de Chapadão do Sul - MS, atesta para os

devidos fins que a empresa, F.A VASUM-ME, estabelecida na Rua Ana Luiza de Souza - 1220 -

Sala 07 - Vila Santa Branca - Campo Grande/MS, CNPJ n® 11.103.343/000106, Presta Serviços;
de locação de software via web para a prestação de serviços de cadastramento de controle do

legislativo, contendo no mínimo as seguintes características: cadastramento pelo gabinete dos
vereadores com protocolo automático do site, para indicações, requerimentos, pedido de
informações, pedido de providências entre outros,. Manutenção dos documentos inseridos

pelos vereadores e possibilidade de cadastramento pela secretaria dos mesmos, pauta das

sessões e ata, moções cadastramento da ordem do dia das comissões, cadastramento das

comissões e parecer das comissões, cadastramento da biblioteca digitai das leis, consolidação
vinculação de todos os documentos para upload no formato pdf, consulta de documentos por
data, assunto, autor, ano e o texto do documento. Sistema aberto para vinculação ao site da
câmara para que a população possa ter acesso a consulta da legislação municipal, projetos,
pareceres, indicações e requerimentos, serviços de desenvolvimento e manutenção de web site
para publicação dos atos. com módulo de administração para cadastro de noticias, portarias, leis.
mural de fotos, história do município, com vínculo com sistema de contabilidade pública do
portal da transparência, cadastro de secretarias, telefones utéis, galeria de vídeos, webmai!
oficial entre outras publicações que se fizerem necessário, software de gerenciamento da
legislação municipal (leis) e disponibilizaçào das mesmas no site da entidade, serviço de
digitação, consolidação e compilação de leis. software que permita que qualquer pessoa, física
ou jurídica, solicite informações junto a entidade: cadastro de solicitante; registro de solicitação;
consultar solicitações: registrar recursos ou reclamações; consultar recursos ou reclamações;
resposta da solicitação por e-mail; log de acesso ao responsável por responder as solicitações;
detalhe das solicitações (data do pedido, prazo, protocolo, solicitante); opção de resposta;
histórico de solicitações; log de operações de usuários de todas as atividades para realização de
auditorias no sistema em comformidade com a lei 12.527/2011 - lei de acesso a informação,
dentre outros e possui conosco um contrato de prestação de serviços vigente, cumprindo
sempre e habitualmente com as obrigações assumidas em contrato, tem nos atendido dentro
do prazo e com qualidade, nada havendo atê o presente que a desabone de sua conduta.

Por ser, verdade firmamos o presente.

,Ch odoSul/l|lS,Z3deJulpo

Maier Scheer Miler/Secretaria Qeral
ra Municipal de criapadao do Súf



Processo OA-L t-OCLy V
GAMARA MUNICIPAL DE ^ TT

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

ANEXO VIII - DECLARAÇAO DE VISTORIA TÉCNICA

JAISON COUTINHO - ME, CNPJ n" 11.103.343/0004-06 Sediada na Rua Ana Luiza
de Souza, 1220, Sala 07, Vila Santa Branca, Campo Grande - MS Telefone/fax: (67)
3253-5440 Cidade: Campo Grande UF: MS
Nome do Responsável Técnico (Vistoriante): Jaison Coutinho Carteira de Identidade:
1542060-4 SSP/MT

(  ) Declaro que me foram apresentadas às áreas e instalações, com acesso a todos os
locais e detalhes necessários para a elaboração da proposta comercial, tendo sido
fornecidas as informações e esclarecimentos inerentes a esta vistoria, por mim
solicitados, para fins de participação na Tomada de Preços 006/2015.

Miranda/MS, 06 de janeiro de 2016

r
n  w-/

11 103. 343/0001~06 Jal^^outinho
.,P ftépresentante da Empresa

JAISON COUTINHO - Wt carimbocnpj
m AMA LU!ZAjE.S0U25J22p-^5p7
VILA SAMTA BRANCA - CEP: 79.070-140 ^

I  CAMPO C.RAHDE " S' J Ester d^Silvá Coirèa Medeiros
^  Presidente da Comissão Permanente de Licitações

jO- íÍAl

Contato para informações e marcação do horário para a vistoria:
ENDEREÇO: Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna Cep: 79380-000 -
Miranda/MS.

Telefones: (67) 3410-0100 ou (67) 3424-1867 - das 07:00 às 11:00 horas, de segunda à
sexta-feira.

DBS: A vistoria PODERÁ SER FEITA ATÉ 3 (TRÊSl DIAS ÜTEIS
ANTECEDENTES AO DA ABERTURA DA LICITAÇÃO.

UM NOVO OLHAR UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Pra^ Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 • Miranda/MS - Fone/Fax; (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail; admínístrativo@camaramjranda.ms.gov.br • Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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ANEXO 1 - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO TEOR DO EDITAL

A Empresa JAISON COUTINHO - ME, inscrita no CNPJ no. 11.103.343/0001-

06, sediada a Rua Ana Luiza de Souza, 1220 - Sala 07, Bairro Vila Santa Branca,

CEP: 79.070-140 Município de Campo Grande/MS, por intermédio de seu

representante legal, o Sr. JAISON COUTINHO, portador (a) da Carteira de Identidade

nO. 1542060-4, expedida pela SSP/MT e do CPF 958.061.051-72, declara, sob as

penas da lei, de que conhece e aceita o teor completo do Edital de Licitação - Tomada

de Preços n® 006/2015, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu

todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das

obrigações objeto da licitação.

Campo Grande/MS, 13 de janeiro de 2016

JAISON Cj

CNPJ

INHO - ME

J.343/0001-06

^1.103.343/0001-06'
JAISON COUTINHO - ME

^ zm P-« "■ J

Rua Ana Uilza de Souza n°. 1220 - Sala 07 | Vila Santa Branca CEP 79070140 | Campo Grande-MS
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"'>S Folha n
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

A Empresa JAISON COUTINHO - ME, inscrita no CNPJ no. 11.103.343/0001-

06, sediada a Rua Ana Luiza de Souza, 1220 - Sala 07, Bairro Vila Santa Branca,

CEP: 79.070-140 Município de Campo Grande/MS, por intermédio de seu

representante legal, o Sr. JAISON COUTINHO, portador (a) da Carteira de Identidade

n°. 1542060-4, expedida pela SSP/MT e do CPF 958.061.051-72, DECLARA, para fins

do disposto neste Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da

lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

presente processo licitatório. Declara, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de

comunicar a ocorrência de qualquer evento impeditivo posterior.

Campo Grande/MS, 13 de janeiro de 2016

pUlflNHO - ME
103.343/0001-06

*11.103.343/0001-0?
COUTlW -

./.u-ii, iwfí - SL. I

VIU SM-llA ^ y. I

k

Rua Ana Luiza de Souza n®. 1220 - Sala 07 j Vila Santa Branca CEP 79070140 1 Campo Grande-MS
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES DE IDADE

A Empresa JAISON COUTINHO - ME, inscrita no CNPJ no. 11.103.343/0001-

06, sediada a Rua Ana Luiza de Souza, 1220 - Sala 07, Bairro Vila Santa Branca,
CEP: 79.070-140 Município de Campo Grande/MS, por Intermédio de seu
representante legal, o Sr. JAISON COUTINHO, portador (a) da Carteira de Identidade

no. 1542060-4, expedida peia SSP/MT e do CPF 958.061.051-72, para fins do

disposto no artigo 7°, XXXIII da CF/88, que não emprega menores de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de quatorze

anos, salvo na condição de aprendiz.

Campo Grande/MS, 13 de janeiro de 2016

JAISON^UTlNHO - ME
CNPíÍ1^3.343/0001-06

^1.103.343/0001-0?
JAISON COUTINHO - ME

RUA ANA LUIZA DE SOUZA, 1220 - SL 07

VILA SANTA ERANCA - CEP: 79.070-140

I  CA!,!PO GRANDE B. S. J

Rua Ana Luiza de Souza no. 1220 - Saía 07 1 Vila Santa Branca CEP 79070140 | Campo Grande-MS
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO FAMILIAR

A Empresa JAISON COUTINHO - ME, inscrita no CNPJ n°. 11.103.343/0001-

06, sediada a Rua Ana Luiza de Souza, 1220 - Sala 07, Bairro Vila Santa Branca,

CEP: 79.070-140 Município de Campo Grande/MS, por intermédio de seu

representante legal, o Sr. JAISON COUTINHO, portador (a) da Carteira de Identidade

n°. 1542060-4, expedida pela SSP/MT e do CPF 958.061.051-72, para fins do

presente processo licltatório, e em atenção a vedação prevista no Artigo 7° do

Decreto n° 7.203, de 4 de junho de 2010, declara, sob as penas da lei, que não

haverá prestação de serviço, na execução do contrato, de cônjuge, companheiro (a)

ou parente em linha reta ou colateral, por consangüinidade ou afinidade, até o

terceiro grau, de servidor ou agente público que exerce cargo em comissão ou função

de confiança na Câmara Municipal de Miranda/MS.

Campo Grande/MS, 13 de janeiro de 2016

JAISO^KàuTlNHO - ME
'03.343/0001-06uo ^

,^1.103.343/0001-06
jMSon couTinHO - ̂

nt 1220 -St- ■■

Rua Ana Uiiza de Souza n°. 1220 - Sala 07 | Vila Santa Branca CEP 79070140 | Campo Grande-MS
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS No 006/2015 PROCESSO ADMINISTRATIVO N^
018/2015

A Empresa JAISON COUTINHO - ME, inscrita no CNPJ n^. 11,103.343/0001-

06, sediada a Rua Ana Luiza de Souza, 1220 - Sala 07, Bairro Vila Santa Branca,
CEP: 79.070-140 Município de Campo Grande/MS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. JAISON COUTINHO, portador (a) da Carteira de Identidade
n°. 1542060-4, expedida pela SSP/MT e do CPF 958.061.051-72, DECLARA, sob as
penas da lei, em especial o Art. 299 do código Penal Brasileiro, que:

A proposta apresentada para participar desta Licitação foi elaborada de
maneira independente pelo Licitante, e que o conteúdo dessa proposta não foi, no

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido com ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente licitação, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa; a intenção de apresentar a proposta para participar

desta licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato da presente licitação, por qualquer meio ou por
qualquer pessoa; que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir
na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente licitação
quanto a participar ou não da referida licitação; que o conteúdo da proposta anexa
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido
com qualquer outro participante potencial ou de fato da presente licitação antes da
adjudicação do objeto da referida licitação; que o conteúdo da proposta anexa não
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou
recebido de qualquer integrante da presente licitação antes da abertura oficial das

Rua Ana Luiza de Souza n®. 1220 - Sala 07 j Vila Santa Branca CEP 79070140 j Campo Grande-MS
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propostas; que está plenamente ciente do leitor do teor e da extensão desta

declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Campo Grande/MS, 13 de janeiro de 2016

'COUTINHO - ME

.103.343/0001-06

^1.103.343/0001-06'
JAISON COUTINHO - ME

mK m LUIZfl DE SOUZA. 1220 - SL 07
VILA SANTA BRAHCA - CEP: 79.070-140

I  CAMPO CRANDE "■ S. J

Rua Ana Luiza de Souza n^. 1220 - Sala 07 | Vila Santa Branca CEP 79070140 | Campo Grande-MS
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS
DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS No 006/2015 PROCESSO ADMINISTRATIVO N^
011/2015

A Empresa JAISON COUTINHO - ME, inscrita no CNPJ n^. 11.103.343/0001-
06, sediada a Rua Ana Luiza de Souza, 1220 - Sala 07, Bairro Vila Santa Branca,
CEP: 79.070-140 Município de Campo Grande/MS, por Intermédio de seu
representante legal, o Sr. JAISON COUTINHO, portador (a) da Carteira de Identidade
n°. 1542060-4, expedida pela SSP/MT e do CPF 958.061.051-72. DECLARA que
atende a todas as condições de habilitação no Processo Administrativo n® 011/2015-
Tomada de Preços n© 006/2015

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por

eventual falsidade.

Campo Grande/MS, 13 de janeiro de 2016

JAISPIÍ COUTINHO - ME
í lld03/343/0001-06

Tl. 103. 343/0001-0?
JAISON COUTINHO - ME

RUA ANA LUIZA DE SOUZA, 1220 - SL 07
VILA SANTA BRANCA - CEP: 79,070-140

L CAMPO GRANDE U.S.Jc

Rua Ana Luiza de Souza n°. 1220 - Saía 07 j Vila Santa Branca CEP 79070140 j Campo Grande-MS
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE CONVERSÃO DE
DADOS INTEGRAL

TOMADA DE PREÇOS N^ 001/2015 PROCESSO ADMINISTRATIVO N^
011/2015

A Empresa JAISON COUTTNHO - ME, inscrita no CNPJ 11.103.343/0001-
06, sediada a Rua Ana Luiza de Souza, 1220 - Sala 07, Bairro Vila Santa Branca,
CEP: 79.070-140 Município de Campo Grande/MS, por intermédio de seu
representante legai, o Sr. JAISON COUTINHO, portador (a) da Carteira de Identidade
n°. 1542060-4, expedida pela SSP/MT e do CPF 958.061.051-72. DECLARA que
efetuará a conversão e o aproveitamento de dados históricos e cadastrais
informatizados da CÂMARA MUNICIPAL, desde o ano de 2005 até a presente data,
conforme Processo Administrativo n® 011/2015- Tomada de Preços rfi 006/2015.

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminai por
eventual falsidade.

Campo Grande/MS, 13 de janeiro de 2016

'TINHO - ME. 343/000 l-(p_
11. 103. 343/0001-0?

JAISON COUTINHO - E
lA ANA LUIZA Df SOUZA. 1220 - SL 07
ILA SANIA BRANCA - CEP: 79.070-140

CAIJPO GRANDE y $ J &

Rua Ana Luíza de Souza n®. 1220 - Saia 07 j Vila Santa Branca CEP 79070140 j Campo 6rande-MS
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE CONVERSÃO DE
DADOS INTEGRAL

TOMADA DE PREÇOS íi° 006/2015 PROCESSO ADMINISTRATIVO
011/2015

A Empresa JAISON COUTINHO - ME, inscrita no CNP3 r\°. 11.103.343/0001-

06, sediada a Rua Ana Luiza de Souza, 1220 - Sala 07, Bairro Vila Santa Branca,

CEP: 79.070-140 Município de Campo Grande/MS, por intermédio de seu

representante legal, o Sr. JAISON COUTINHO, portador (a) da Carteira de Identidade

n°. 1542060-4, expedida pela SSP/MT e do CPF 958.061.051-72. DECLARA que

efetuará a conversão e o aproveitamento de dados históricos e cadastrais

informatizados da CÂMARA MUNICIPAL, desde o ano de 2005 até a presente data,

conforme Processo Administrativo n° 011/2015- Tomada de Preços n° 006/2015.

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por

eventual falsidade.

Campo Grande/MS, 13 de janeiro de 2016

UTINHO - ME

3.343/0001-06

11. 103.343/0001-0?
JAISON COUTINHO - E
W LUlZA DE SOUZA 1220 - SL 07 ^

VILA SA:;1A ERANCA - CEP; 79.070-140

CAIJpn GRANDE IÍ.S.J

Rua Ana Luiza de Souza n®. 1220 - Sala 07 | Vila Santa Branca C£P 79070140 | Campo Grande-MS
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Tomada de Preços n" 006/2015 PROCESSO ADMINISTRATIVO N^
011/2015

A Empresa JAISON COUTINHO - ME, inscrita no CNPJ no. 11.103.343/0001-

06, sediada a Rua Ana Luiza de Souza, 1220 - Sala 07, Bairro Vila Santa Branca,

CEP: 79.070-140 Município de Campo Grande/MS, por intermédio de seu

representante legal, o Sr. JAISON COUTINHO, portador (a) da Carteira de Identidade

no. 1542060-4, expedida pela SSP/MT e do CPF 958.061.051-72, DECLARA, para fins

do disposto no Edital Tomada de Preços n° 006/2015, sob as sanções administrativas

cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( X ) MICROEMPRESA, conforme inciso I, Art. 3°, da Lei Complementar n»

123/2006

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso 11, art.3o da Lei

Complementar n" 123/2006

Campo Grande/MS, 13 de janeiro de 2016

JAISON^CÓUT^HO - ME
CNP3^íl<lÍ3.3tt3/0001-06

OBS: A Declaração acima deverá ser assinada com um "X", ratificando-se a condição
jurídica da empresa licitante, e apresentada fora dos envelopes de proposta de preços e
habilitação. ^ |—

^1.103.343/0001-06
JAISON COUTINHO - ME

RUA ANA LülZA SOUZA. 1220 -SL. 07
VILA SANÍA BRANCA - CEP: 79.070-140

CA'.ÍPO CRANDE H.S |

Rua Ana Luiza de Souza n®. 1220 - Sala 07 j Vila Santa Branca CEP 79070140 j Campo Grande-MS
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A COMISSÃO PEKMANENTE ÜE LICIIA
MUNICÍPIO DE MIRANDA/iMS
Touiaila de Preços N'' 006/2015
data de ABEKTÜRA: 15/01/2016- HORAh fi
JAISON COUTINIIO -ME
RUA AN A EUIZA DE SOUZA, 1120 SA1.A O"; «
CEP: 70070-110
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ANEXO XI - PROPOSTA DE PREÇOS

PROPOSTA DE PREÇOS

MODALIDADE:

PREÇO 006/2015

TOMADA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° 011/2015

TIPO "MENOR PREÇO"

Proponente: JAISON COUTINHO • ME

Endereço: RUA ANA LUIZA DE
SOUZA,! 120 SALA 07

Município: CAMPO GRANDE
Telefone/fax: (67) 3253-5440

Bain-o: VILA SANTA BRANCA

UF: MS

e-mail: adm_dÍgÍtar@hotmail.com

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO

LocaçSo de software via wcb, para prestação de serviços de controle do
Legislativo, contendo as seguintes caraclerístiens: cadasíramenlo pelo
gabinete dos vereadores com protocolo automático do site. pai n indicações,
requerimentos, projetos de lei, agenda parlamentar c requerimentos, pedido
de informações, pedido de providencias entre outros. M;uiiitenç5o dos
documentos inseridos pelos vereadores e possibilidade dc cadaslramento
pela secretaria dos mesmos documentos, cadaslramento de moções,
cadaslramento da ordem do dia pauta das sessões e ata, cadaslramento dtis
comissões e parecer das comissões, cadaslramento da biblioteca digital das
leis, vinculação de todos os documentos acima citados para upload iio
formato doe ou pdf, consulta de documentos por data, assunto, autor, ano e
o texto do documento. Sistema aberto para vinculação ao site da Câmara pare
que a população possa ter acesso a consulta da Legislação Municipal,
projetos, pareceres, indicações e i^equerímentos

QTD/
MES

12

Serviço de digitação e consolidação de leis com software viu wcb com
tecnologia inóbile (sistemas operacionais (androia c ios) da comratad.i.
conforme descrição detalhada no Memorial • Descritivo (anexo X) pural
atender as necessidades da Câmara Municipal de Dourados/MS,
compreendendo conversão da base de dados aJtierior no {irazo máximo de 30
(trinta) dias, implantação dos módulos, trcin-miciuo para operacionalização
e consultoria e manutenção técnica.

12

VALOR TOTAL

VALOR

UNIT

4.800,00

3.000,00

7.800,00

VALOR

TOTAL

57.600,00

36.000.00

93.600,00

Valor total por extenso: Noventa e trõs mil e seisccntos reais
Validade da proposta: 60 (sessenta dias)

Dados Bancários da Empresa:
Nome e ii° do Banco: BANCO DO BR.ASJLOO!

Nome e n® da Agência: 42II -Ü

N° da Conta coiTcr.te: 41303-3

Estamos de acordo com os termos do ato convocatório v com

a legislação nele indicada, propormos o valor acima.

Catnpo Grande, MS, 13 de janeiro dc 2016.

JAISON COUTI

Carimbo CNP.i

^1.103.343/0001-06
JAISON COUTINHO - E

RUA AW LÜIZA DE SOUZA. 1220 -SL. 07
VILA SAÍITA ERANCA - CtP: 79.070-140

^ ̂  CAMPO mim m. s. ̂ ^

Rua Ana Lulza de Souza n®. 1220 - Saia 07 | Vila Santa Branca CEP 79070140 | Campo GrandeMS
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p^TA DE RECEBIMENTO, ABERTURA E
J JULGAMENTO DOS EN\'ELOPES DE
m  HABILITAÇÃO E PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO DE N°. 011/2015
TOMADA DE PREÇOS DE N°. 006/2015

Aos 13 (DÉCIMO TERCEIRO) dias do mês de janeiro de 2016, na cidade de Miranda - MS, à
Rua General Câmara, 253 — Praça Heróis da Laguna, CEP 79380-000 reuniram-se, a partir das
10h:00min, em sessão pública, a Comissão Permanente de Licitação, formada pelos Srs.: Ana
Carla Queiroz (Presidente); Lúcia Mara Figueiredo Cristal Alcântara (Membro); Glaucio Lúcio
Lopes de Souza (Membro), Designada por meio da Resolução n" 636/2016 publicada 11 de
janeiro de 2016, para julgar a Tomada de Preço de n°. 006/2015, do Processo Administrativo
Licitatório de n®. 011/2015, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E
CESSÃO DE SOFfWARE VIA WEB, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DO
LEGISLATIVO E SERVIÇO DE DIGITAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE LEIS COM SOFTWARE
VIA WEB COM TECNOLOGIA MOBILE (SISTEMAS OPERACIONAIS (ANDROID E lOS),
COM SERVIÇOS DE CONVERSÃO DE DADOS, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E
TREINAMENTO, INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO E ATUALIZAÇÃO DE LICENÇAS,
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO. O Aviso de edital foi afixado no mural da

sede da Câmara Municipal, no período de 22/12/2015 à 13/01/2016. No horário estabelecido, à
comissão permanente de licitação reuniu-se para o recebimento, abertura e julgamento dos
envelopes "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" e "PROPOSTA DE PREÇOS". No horário
marcado para a abertura da presente sessão compareceu somente a seguinte empresa: JAISON
COUTINHO . ME, inscrita no CNPJ de n®. 11.103.343/0001-06. O Sr. Presidente deu início aos
trabalhos, passando os envelopes «DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" e «PROPOSTA DE
PREÇOS" para verificação da tempestividade da apresentação e rubrica dos membros da
comissão. Estando de acordo com o solicitado, passou-se a abertura do envelope de
«DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO", procedendo a análise.do mesmo cumprindo com as
determinações, considerou-se que a empresa acima supracitada está habilitada para apresentar
sua proposta técnica, no mesmo instante indagou-se aos presentes que nada tinham a
mencionar quanto ao julgamento da habilitação, e se manifestavam interesse ou não de
interposição de recurso.Em seguida procedeu-se a abertura do envelope de «PROPOSTA DE
PREÇOS", e da análise e exame das mesmas, após verificada a compatibilidade com os preços
praticados no mercado, a comissão decidiu por unanimidade classificar as proposta da seguinte
maneira: 1" JAISON COUTINHO - ME, com o valor global de RS 93.600,00 (noventa e três mil e
seiscentOB reais). Após a análise das propostas foi aberto aos representantes legais da empresa.

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO 4_,

Rua General Câmara, 253 - Pra^ Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail; administrativo@camaramiranda,ms.gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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MATO GROSSO DO SUL

O direito de manifestação quanto a decisão e a interposição de recurso, onde a empresa
participante declinou. Nada mais havendo a tratar, o Sr*. Presidente deu por encerrada a
presente sessão as ll:02mÍD, lavrando a ata que, conforme lida e assinada pelos membros da
comissão e representantes legais presentes. Assinam:

GLAUaO Luao LOPES DE SOUZA

Membro

Comissão Permanente de Licitação

LÚCIA MAAA
Membro

Comissão Permanente de Licitação

iSTAL ALCÂNTARA

ANA CARLA QUEIROZ
Presidente da C.P.L.

Comissão Permanente de Licitação

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Pra^ Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda-ms.gov.br - Site: www.camaramiranda-ms.gov.br
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Proc. Adm. Licitatório n. 011/2015

Tomada de Preços n. 006/2015 - Tipo Menor Preço

Objeto: contratação de empresa para locação e cessão de software via web,

para prestação de serviços de controle do legislativo e serviço de digitação

e consolidação de leis com software via web com tecnologia móbile (sistemas

operacionais (android e ios), com serviços de conversão de dados, instalação,

configuração e treinamento, incluindo suporte técnico e atualização de

licenças.

PARECER JURÍDICO

Atestamos que analisamos o presente procedimento licitatório,

na modalidade Tomada de Preço, na forma como previsto nas Leis n° 8.566/93 e

12.232/10, bem como observância das regras que disciplinam a matéria, assim

como nas Instruções Normativas editadas pelo Tribunal de Contas do Estado,

opinando pelo seu prosseguimento, com a homologação e adjudicação do resultado

auferido no julgamento realizado pela Comissão de Licitação.

É o parecer, s.m.j.

Novo Horizonte do Sul - MS, 13 de janeiro de 2016.

MURILO GODOY

Assessor Jurídico - OAB/MS n° 11.828

>. OLIVEIRA

Usessor Jurídico - OAB/MS n° 11.285

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO ̂

lua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-11
e-mail: camaramirandams(®hotmaii.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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RESULTADO DE INCITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO IV°. 006/2015
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 01D20I5

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E CESSÃO DE SOFTWARE VIA
WEB, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DO LEGISLATIVO E SERVIÇO
DE DIGITAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE LEIS COM SOFTWARE VIA WEB COM
TECNOLOGIA MÓBILE (SISTEMAS OPERACIONAIS (ANDROID E lOS), COM SERVIÇOS
DE CONVERSÃO DE DADOS, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E TREINAMENTO,
INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO E ATUALIZAÇÃO DE LICENÇAS, CONFORME
MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO

VENCEDOR: JAISON COUTINHO • ME;
CNPJ: 11.103.343/0001-06;

VALOR TOTAL: R$ 93.600,00 (NOVENTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS).

Miranda • MS, 13 de janeiro de 2016.

ANA CAllLA QUEIROZ
Presidente da C.P.L.

Resolução n". 636/2016

piirlicacaq

Certifico ^ue afiici ii" período de
,oi- .ií

„ (a) preteole

moral dmta Câmara Mmicijal OM ""J
. 1 An \*iiniciDiodc Miranda

muratoesta«-aniaií - -- .

posto na Lei Orj^/lo)íunielp^ Miranda
^'esponsa>'el

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site; wvvw.camaramiranda.ms.gov.br
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DECRETO N' 2511 DE 08 D

"EMPOSSA MEMBROS DO CONSEII
DO ADOLESCENTE".

A Excelentíssima Prefeita do Municiplc
Grosso do Sul, Sr*. JULIANA PEREIRA
de suas atribuições, e. Considerando a!
de 2015,

Considerando que a posse dos Conselhe
dia 10 de janeiro do ano subsequente ao
§ 2", do artigo 3° da Lei 1.214 de 22 de
Considerando a necessidade de antec
Tutelares, pois. o dia 10 de janeiro de 2
DECRETA:

Artigo 1* • Picam empossados na forma
de 2009 e Lei n*. 1295 de 10 de junho ú
selho Tutelar da Criança e do Adolescei
abaixo relacionadas:

Fernando Henrique Albuquerque de So
Cosme Dias Borba;

Maíane Pawlloski da Silva;
Rosalina Medina dos Santos Quirinc;
Fátima De Jesus RIvaroia:

Artigo 2" • A Convocação como suplenti
1 - Vera Lúcia de Campo:
Laureane Pereira de Moura da Silva:
Rozlmeire BasMioAcunha Rodrigues;
Sandra Bonifácio da Costa;

Taynara Lima Gomes;
AndfáiB Cfistins Aluo® Ho r'í>oio.

OlMUU>IUSia>U.Di

MIRANDA
lilàTDfSIIOtMDOtUL

RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N". 006/2015

PROCESSO UCITATÔRIO N*. 011/2015
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E CESSÃO
DE SOFTWARE VIA WEB, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONTROLE DO LEGISLATIVO E SERVIÇO DE DIGITAÇÃO E CON
SOLIDAÇÃO DE LEIS COM SOFTWARE VIA WEB COM TECNOLOGIA
MÔBILE (SISTEMAS OPERACIONAIS (ANDROID E lOS). COM SERVI
ÇOS DE CONVERSÃO DE DADOS, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO
E TREINAMENTO, INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO E ATUALIZAÇÃO
DE UCENÇAS, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO
VENCEDOR: JAISON COUTINHO • ME;
CNPJ. 11.103.343/0001-06;
VALOR TOTAL: RS 93.600,00 (NOVENTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS
REAIS).
Miranda • MS. 13 de Janeiro de 2016.

ANA CARLA QUEIROZ
Presidente da C.P.L.

Resolução n*. 636/2016

11 a 20 de Janeiro de 2016 • Edição n° 1764

atcMb ue lisuu iiiieiibiiiuauu uu uesasue

§ 1°. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a de
preciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas
em áreas inseguras.
§ 2°. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras
situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de recons-
tmçâo das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.
Ari, 6*. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei n° 8.666 de 21.06.1993,
sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC
101/2000). ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de
bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação
de serviços e de ̂ras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos
desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de 180
(canto e oitente) dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da
caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos.
Art. 7°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação vigorando
por 60 dias (sessenta) dias.

9
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MIRANDA
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RESOLUÇÃO N* OSrUN • AfiMlNISnUTTVA
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REGISTRE-SE.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRArSE

Miranda/MS ISde Janeiro de 2016.

JULIANA PEREIRA DE ALMEIDA ALMEIDA
Prefeita Municipal

CAaUARHUNCtfiAl OE

MIRANDA
UÃTo amsso 00 9ui

KKSOLtrCAO N* OMtl* • AlMXNOTRAlTVA



PAGINA 36 15 nE JANEIRO RE 2016 DIÁRIO OFICIAI, n. 9.085

Ceatro, Prefeitura Municipal de Rocdieúo/MS.

Retirada do Editai: O Edital eatar6 à disposição dos Interessados rvi setor de Licitação
e Contratos, onde o mesmo serã retirado através do Recibo de Retirada do Edital

devidamente preencdído, assinado e carimbado com CNPl, Poderão partJcipardo certame
llcitatãrto. Interessados comprovadamerrte do ramo correlacionado ao objeto desta
licitação, regularmente cadastrados neste município ou que satisfaçam as condições
exigidas no presente editai e seus anexos, outras informações poderão ser obtidas pelo
telefone (67- 3289 1122), ou no setor de üoteçíes das 07n00mrr ás Ijnoomin.
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros Fatos impeditivos, que impeça a reaiiraçâo da
sessão pública, fica a mesma adiada para o pnmeiro dia útil que se seguir, no mesmo
local e horário.

Rochedo (MS), 13 de Janeiro de 2016.
neNATO FRANCO OO NASCtMeNTO

PRKOE/RO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇ&O
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 010/2016

PRECÃO PRESENCIAL N» 09/2016
A Prefeitura Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio
do Pregoeiro designado através do Decreto Municipal n» 43 de 07 de julho de 2015,
toma público aos interessados que fará realiear a licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo 'MENOR PREÇO POR ITEM' abaixo reiacionada, nos lermos
da Lei S.666/93 e posteriores alterações. Lei Federal n. 10.520/02, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 01<UM)
VEÍCULO "OKM" - TIPO VAN PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, CONFORME
REPASSE FUNDO A FUNDO DE EMENDA PARLAMENTAR DE 2015, PROCESSO
N» 27/2487/2015, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE SAijOE

E O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ROCHEDO-MS, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS.
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização
do Pregão: O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços
e de habilitação serão np dia 27 de Janeiro de 2016, ás llhOOmln, na sala po
Departamento de Licitações do Município, localizada á Rua Joaquim Murtinho n" 203,
Ceritro. Prefeitura Municipal de Rochedo/MS.

Retirada do Edital: O Edital estará d disposição dos interessados no setor de ucilaçâo
e Contratos, onde o mesmo será retirado através do Recibo de Retirada do Edita:

devidamente preenchido, assinado e carimbado com CNPl. Poderio participar do certame
ficitatório, interessados comprovadamente do ramo correlacionado ao objeto desta
licitação, regularmente cadastrados neste rnunlcipío ou que satisfaçam as condições
exigidas no presente edital e seus anexos, outras informações poderão ser obtidas pelo
telefone (67- 3289 1122), ou no setor de Licitações das 07h00min ás IJhOOmIn.
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos Impeditivos, que impeça a realização da
sessão pública, Fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo
local e horário.

Rochedo (MS), 13 de Jandro de 2016.
RENATO FRANCO OO NASCÍ/MENTO

PPEGOEIPO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNiaPAL DE SETE QUEDAS

Contrato n' DS8/2015 Processo n» 37/2015

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2015
Partes: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SETE QUEDAS/MS e 3 empresa Rinaldi & Cogo
Ltda. Objeto: aquisição de medicamentos a serem distribuídos pela Farmácia Interna de

Oispensação. em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de Sete (Juedas-MS, por
um período estimado de 06 (seis) meses.
Dotação Orçamentária: 02-02. OB-10.302.0006-2.040-3.3.90.30.00-1.02.000; 02-
02.08-10.303.0006-2.043-3.3.90.32 00-1.02.000;02-02.08-10.303.0006-2.043-
3.3.90..32.00-1.14,010; Valor; RS 147.360,30 (centq e quarenta e sete mil trezentos e
sessenta reais e trinta centavos)

Rgêncla: 06 (seis) meses

lata da Assinatura. 14/05/2015

. undamento Legal: Leis n» 8.666/93 e 10 520/2002
Assinam; José Gomes Goulart, pela contratante e Edson Jose Rinaldi. pela contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS LAGOAS

AVISO DE UCHAÇÃO
O Município de Três Lagoas/MS, torna público aos interessados a realização da TOMADA
DE PREÇOS NP. 001/2016 - PROCESSO NP. 146/2016, do tipo Menor Preço Global,
aplicando-se, subsidlanamente, a Lei n®. 8.666/93 c alterações posteriores.
Objeto. Contratação de empresa para execução de obras na reforma geral da Ponte do
Ribeirão Piaba - Toca do Jacaré, localizada na Estrada Vicinal do Piaba, km 18,3, trecho
entre BR 262 Km S5,2 - Fazenda Toca do Jacaré - Distrito de Arapuá - municipio de Três
Lagoas/MS, conforme Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma Fisico-

Flnancelro, Planilha de Composição de Custos e Projetos.

RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: DIA 02/02/2016, às 08:00 horas.
Os Interessados deverão adquirir o presente edital gratuitamente na Assessoria de
Licitação e Compras, na Avenida Capitão Otinto Manclm, 667 • centro SP andar, ou

através do endereço de e-mail; eOital@treslagoas.ms.gov.br, mediante apresentação de
requerimento especIRco.

Três Lagoas/MS, 14 de Janeiro de 2016. Processo n''QsLà^f>
AOSfAIVA SAfiCM 04 COSTA

PUeSlOBNTE DA C.P.L.

£^
Pültia n'

Visto.
AVISO DE UCITAÇÃO

O município de THÊS LAG0AS'M5. torna pública a realização de iiatação abaixo, do
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federai 10.520/2002. pelo Decreto
Municipai Rp. 093/201S, aplicando-se, subsidianamente, a Lei nP, 8.666/93.

PREGÃO PRESENCIAL 001/2016 ■ PROCESSO NP 140/2016
Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de heme care, em
atendimentoa ação judicial, autos 0801922-4.2015.8.12.0021 do paciente Eiiveiton Leal
Marques no que tange atendimento domiciliar.

DATA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: dia 27/01/2016, ás 08:00 Horas, Avenida
Capitão Oiinto Mancint n®. 667 - Centro 5® andar • Assessoria de Licitação e Compras,
□s Interessados deverão adquirir o presente editai gratuitamente na Assessona de
Licitação e Compras, na Avenida Capitão Olinto Mencini. 667 - cenbo 5® andar, ou
através do endereço de e-mail: edital@cresíagoas.ms.gov.br, mediante apresentação de
requerimento específico.

ADRIANA GARCIA DA COSTA
PREGOEIRA

CAMARA MUNICIPAL DE BODOQUENA

REPU6LICAÇÃ0 DE AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preço N® 007/2015

Processo nP. 010/2015
A Câmara Municipal de Bodoquena, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão
Permanente de Licitações, torna público para conhecimento dos interessados que
promoverá certame liciLatóno na modalidade Tomada de Preços, do tipo Técnica e
Preço", relativo ao Processo n» 010/2015, conforme segue;
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria
e consultoria contábil para a Câmara Municipal de BoOoquena/MS em conformidade com
o Termo de Referencia.
DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO; A sessão pública para julgamento da referida licitação que
ocorreria às lOh (dez horas), do dia 01/02/2016 (primeiro de Fevereiro de bois mil e
dezesseis) como consta no Diário Oficial n® 9.074, na pagina 36, do dia 29 de dezembro
de 2016, foi prorrogada para ás lOh (dez horas ) do dia 16/02/2016 (dezesseis de
Fevereiro de dois mil e dezesseis) na sala de reunião da Câmara Municipal de Bodoquena,
com endereço na Rua Tosio Okaneko, 632 - Centro • CEP 79.390-000 - Bodoquena/MS.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
subsequentes em conformidade com condições e especificações descritas no edital e
seus anexos,

DA AQUISIÇÃO DO EDITAL; O edital estará à disposição dos Interessados no Departamento
de Licitações da Câmara Munidpaí de Bodoquena, com endereço na Rua Tosio Okaneko,
632 - Centro - CEP 79.390-000 - Bodoquena/MS.

Bodoquena (MS), 14 de Janeiro de 2016.

LEIDE ACOSTA MACHADO
Presidente da Comissáo Permanente de Licitações

CÂMARA HUNICIRAL DE MIRANDA

RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N®. 006/2015
PROCESSO UCITATÓRIO N°. 011/2015
OBJETO: contratação de empresa para locação e cessão de software via web, para
prestação de serviços de controle do legislativo e serviço de digitação e consolidação de
leis com software via web com tecnologia mobile (sistemas operacionais (androio e los),
com serviços de conversão de dados. Instalação, configuração e treinamento, IrKlulndo
suporte técnico e atualização de licenças, conforme memorial descritivo em anexo
vencedor: Jaíson Coutinho - Me;
CNPJt U.Í03.343/0001-06;
VALOR TOTAL: R$ 93.600,00 (novena a três mil c selscentos reais).

Mlranda-ms. 13 de Janeiro de 2016.

ANA CARLA QUEIROZ
Presidente da C.P.L.

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
DECLARAÇAO DE EXTRAVIO DE NOTA FISCAL

Eu, CELSO REINO ANDRADE FILHO. Orasileiro. agricultor. CPF/MF sob o n®
807.001.109-25, residente e domiciliado em Chapadâo do Sul/MS, oeclaro para os
devidos fins, que foi extraviada a 1', 3® e 4® vias da Nota Fiscal de Produtor sére
especial de n® 11031623, da Fazenda Veralice, Inscrição Estadual n® 28.770.753-9, no
município de Cassiíandia - MS. Chapadão Qo Sul - MS, 13 de janeiro de 2016.

EDITAL
RUI ALVES ME torna público que requereu è Secretaria Municipal de Meio Ambiente
de Trés Lagoas - SMM6 a Renovação da Licença Ambiental Modalidade Operação para a
atividade de comércio varejista de hortifrutigranjeiros, localizada R trajano dos santos
2071 aut. Boa vista, município Trés Lagoas - MS

EDITAL

Konetnjír - MS Locadora de Equlpamentoc, toma público que requereu à Secretaria
Municipal de Meio Ambiente de Três Lagoas - Smma a Ucença Ambientai de Operação para
atividade de, manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem,
pavimentação e construção, exceto tratores, localizada na Av. Sobral. 351, Vila Mana,
município de Três Lagoas - MS.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente Edital de Convocação o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústnas de
Carnes e Derivados de Campo Grande MS, no uso de suas alnbulções Legais e Estatutárias
convoca todos os trabalhadores da categona para a Assembléia Geral,a ser realizada no
dia 19 (dezenove) de Janeiro 2016, ás 17:0Uhs. (dezessete horas) em 1® convocação
com 2/3 (dois terços) dos presentes e em 2® convocação, 01 (uma) hora após, com
qualquer número de presentes, a ser realizada na sede provisória do Sindicato na R.
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo ^
Füttian'

Visto.

Miranda - MS, 18 de janeiro de 2016.

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇO NS 006/2015

ADJUDICAÇÃO

Para que o processo produza seus efeitos legais, e de acordo com o que consta do presente
Tomada de preço, efetuamos a ADJUDICAÇÃO a empresa; JAISON COUTINHO ■ ME
devidamente Inscrita no CNPJ sob ns. 11.103.343/0001-06, vencedora do item 01 E 02,
totalizando o valor de RS 93.600,00 {noventa e três mil e seiscentos reais) Cujo objeto da
Tomada de Preço nS. 006/2015, que tem por finalidade a contratação de empresa para
locação e cessão de software via web, para prestação de serviços de controle do legislativo
e serviço de digitação e consolidação de leis com software via web com tecnologia móbile
(sistemas operacionais (android e ios), com serviços de conversão de dados, instalação,
configuração e treinamento, incluindo suporte técnico e atualização de licenças, conforme
memorial descritivo em anexo

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o presente procedimento de licitação realizado através da Tomada de Preço ns.
006/2015, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente
processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei Federal nS. 8.666 de
21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer recurso pendente,
hei por bem HOMOLOGAR o presente procedimento.

ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO.

-•Fi^císco^balho Medeiros
PR6ÍÍDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MIRANDA/MS

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara. 253 - Pra^ Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-'I160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1^, Inc. 1163 Lei n®. 6.666/93 e allereçôes posteriores.
DATA: 30 tfe flerembro de 2015.
ASSINAM- JUVENAL 06 ASSUNÇÃO NETO - Prefeito Municipal e IZOUTO AMADOR C.
JÚNIOR - pela Contratada.

EXTRATO 00 TERMO ADITIVO N°. 003 do CONTRATO N^. 029/15
PARTES - Prefeitura Municipal de Nova Alvorada do Sul - MS e a empresa ELAINE DE
CASTRO FIEL - EIREU ME.

OBJETO •; Constitui oBJeto do presente Termo Aditivo, a altera;lo da CLÁUSULA SÉTIMA
- DA VIGÊNCIA do Contrato n.o 029/15, firmado entre as partes, passando a mesma a
ter a seguinte redaçSo:
"Da Wgênciâ - Por força ao presente Instnimenco, fica prorrogado opraio He vigência ao
contrato firmado entre as panes, explranao-se em 30 tfe março de 2016*.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1«, tnc. lida Leln". B.666/93 e alterações posteriores.
DATA: 3U de dezembro de 2015.

ASSINAM: JUVENAL DE ASSUNÇÃO NETO - Prefeito Municipal e EDSON ANTONIO DE
LIMA MELO - pela Contratada.

AVISO DO RESULTADO DO RECURSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 228/2015

PREGÃO PRESENCIAL N° 99/2015
O MUNICÍPIO DE PARANAÍBA - MS, por intermédio 0o(a) PREGOEIROlA), ola) senhorja)
CLAUDILENE OLIVEIRA DE SOUZA, comunica Que foi acolbldo o parecer da Procuradoria
Jurídica do Município ijuanto ao RECURSO impetrado pela empresa FARIA VEÍCULOS
LTDA, inscrita no CNPJ no 01.869.253/0010-50, em conseçuència fica marcada para
O dia 20 DE JANEIRO DE 2016, ÀS 8:00 (OITO) HORAS, a reabertura da SessSo
Pública do PREGÃO PRESENCIAL N° 99/2015. „o//1 J í
Paranaiba-MS. 18 de janeiro de 2016. PfOCeSSO W
CLAUDILENE OUVEIRA DE SOUZA Crilha n" ,-2/0. Oj"
PREGOEIRO(A) " ' '

Mlfk , ((MX
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N». 003 dO CONTRATO N'. 030/15
PARTES - Prefeitura Mumcipai de Nova Alvorada do Sul - MS e a empresa ANAPEL
MOVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA.

OBJETO - Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA SÉTIMA
- DA VIGÊNCIA do Contrato n.® 030/15, firmado entre as partes, passando a mesma a
ter a seguinte redação

"03 Vigência: Par força do presente instrumento, fica prorrogado o prato de vigência Oo
contrato firmado entre as panes, explrando-se em 30 de março de 2016'.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § IP, Inc. II da Lei n®. 8.666/93 e alterações posteriores.
DATA: 30 de dezembro de 2015.

ASSINAM. JUVENAL DE ASSUNÇÃO NETO - Prefeito Municipal e POLIBIO NOVAIS
DANTAS - pela Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍBA

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE PARANAÍBA - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, TORNA
ei'SLICO, que o PROCESSO LICITATÓRIO N® i/2016, na modalidade do PREGÃO

iSENCIALN» 1/2016, fica no oresenic ato. REVOGADO, cm todos cs seus termos,
a conhecimento da ís) interessada Cs) c de Quem mais interessar possa, conforme

oecisâo circunstanciada mserta no processo iicitatòno.
Paranaiba-MS. 15 de janoro de 2016
OIOGO RDBALINHO DE QUEIROZ
PREFEITO MUNICIPAL

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N< 006/2015

ADJUDICAÇÃO
Para due o processo produza seus efeitos legais,« de acordo com o Que consta do presente
Tomada de preço, efetuamos a ADJUDICAÇÃO a empresa. JAISON COUTINHO • ME
devidamente inscrita no CNPJ sop n®. 11.103.343/0001-06, vencedora do Item 01 E 02,
totalizando o valor de RJ 93.600,00 (noventa e três mil e setscentos reais) Cujo objeto
da Tomada de Preço n®. 006/2015, que tem por finalidade a contratação de empresa
para locação e cessão de software via weü, para prestação de serviços de controle
do legislaüvo e serviço de digitação e consolidação de leia com software via web com
tecnologia mòPlle (sistemas operacionais (androld e ios), com serviços de conversão de
dados, instalação, configuração e treinamento, incluindo suporte técnico e atualização de
licenças, conforme memorial descritivo em anexo

HOMOLOGAÇÃOHomologo o presente procedimento de licitação realizado através
da Tomada de Preço n®. 006/2015, uma vez que, de acordo com os Instrumentos ora
apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos
da Lei Federal n«. 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas demais alterações, e como
não há qualquer recurso pendente, hei por bem HOMOLOGAR o presente procedimento.
ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente prtjcesso HOMOLOGADO.

MiranOa - MS, 18 de janeiro de 2016.

- -Francisco Cebalho Medeiros

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL MIRANOA/MS

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
EXTRAVIO DE NOTAS FISCAIS

DONATO MOBClD, devidamente inscrito na uFF 257.590 .ÜC1-8 7, inscnçáo Estadual de
Produtor Rural 28.788.413-8, com sede na Fazenda Santa Terezmha Rod MS 489 Km

35i zona rural, município de ICaquiral/MS. declara e torna público que foi extraviado
oiíum) Talão de Produtor Rural sob a numeração 11460851 á 11460860.
ItaquIral/MS, 18 de Janeiro de 2016.

c.if Cc.jir ..nt-j e m....a ui ra.é-c Ju tij.-.j., .. jf.i- .as á—.Lmc po Autoruuia,

RESOLVE

EDITAL

MURILO NASCIMENTO AMBROSIO - ME, torna público que requereu da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente de Três Lagoas - SMMA a Licença Ambiental de Operação
(LO), para atividade de "Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes
e corretivos do solo' localizada na Rua Coronel João Gonçalves de ̂ ivelra, n®339l, Jd.
Cangalha. Três Lagoas - MS.

Art. 1® Fica estabelecido como documentos obrigatórios para registro de todos os
estabelecimentos veterinários os descritos no artigo 27 da Resolução CFMV n® 1041/2013.
incisos I e II, e o seguinte:

I - Planta baixa contendo medidas, ambientes, portas, mobiliários e equipamentos
Identificados conforme exigKlos pela Resolução CfMv n® ioiS/2012.

EDITAL

DENILSON FERREIRA OE SOUZA-ME torna público que requereu ò Secretaria
Municipal de Melo Ambiente de Três Lagoas - SMMA a Licença Ambiental de Operação
nxnj atividade de serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores,

néqumas e euulpamentos para agricultura, pecuária e de tratores agrícolas localizada
lua Farlza 2aguir, 902 Jardim Paranapungá Município de Três Lagoas - MS.

Art. 2® Para Fins de aplicação do artigo antenor são consrOerados estabelecimentos
veterinários: hospitais veterirános, clinicas vetennáries, consultórios veterinários,
laboratórios veterinários.

Art. 3® Não será admitida no protocolo documentação Incompleta, rasurada ou fora dos
padrões exigidos no artigo 1® desta resohição.

Art. 4® Quaisquer dúvidas relativas ás disposições desta Resolução serão dirímklas no
Plenário do CRMV-H5.

SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
Edital

O Sindicato dos Nutricionistas no Estado do Mato Grosso do Sul comunica aos Nutricionistas
de Campo Grande e Estado que deverão recolher a Contribuição Sindical de 2016, em
nome desta enodade até o dia 29/02/2016, no valor de R$ 236,40 (duzentos e trinta e
seis reais e quarenta centavos). Aos profissionais Já cadastrados a guia de recolhimento
personalizada será enviada pelo ooirero. Os não cadastrados poderão solicitar a guia de
recolhimento por e-mail sin0lcatodenutncianistasm5®notmail.com. Campo Grande, 19
de janeiro de 2016. Rosemarlv Fernandes Mendes (Pindll. Presidente.

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 06 de Janeiro de 2016.

Méd. Vet. João Vieira de Almeida Neto Méd. Vet. Mario Augusto Wanderiey Xavier
CRMV-MSQ56B CRMV-KS2918

Presidente Secratáno-Geral em exerticíp

RESOLUÇÃO CRMV-MS N® 061. DE 06 DE JANEIRO DE 2016.

EFtabelece documentação complementar á Resolução CFMV n® 1041/2013 para
registro de estabelecimentos veterinários no Conselho Regional de Medicina
Veterinária de Mato Grosso do Sul.

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA 00 ESTADO DO MATO GROSSO
DO SUL (CRMV/MS), no uso de suas atribuições Que lhe confere a Resolução n» 591/92,
do Conselho Federal de Medicina Veterinária;

RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N,®
003/2012

Processo: 0799/2012

Contratante: CRMV-MS

Contratado: S.H. INFORMÁTICA LTDA
Objeto: Prestação de serviços de abastecimento da frota de veículos do CRMV-MS,
mediante a utilização de cartão eletrônico.

Duração: 31/12/2015 a 31/06/2016.
Assinam: João Vieira de Almeida Neto, Survha Haddad Zenaltl.
Amparo Legal: Lei n® 8.666/93.

CONSIDERANDO a necessidade de manter a valorização dos serviços de Medicina
Veterinária e Zootecnia em respeito ao regulamento previsto na Lei n® 5.517, de 23 de
outubro de 1968 e na Lei n® 5.550, de 04 de dezembro de 1968;

João Vieira de Almeida Neto

CRI4V-MS - 0568

Presidente

CONSIDERANDO as prerrogathias dos Conselhos Regionais de Medlcma Veterinária de
regularem complementarmente normas do Conselho Federal de Medicina Veterinária
sempre que necessário e em face de suas características de regionatidade;

CONSIDERANDO a Resolução CFMV n® lÚlS/2812 que conceitua e estabelece condições
para o funcionamento de estabelecimentos médlco-veterlnirlos de atendimento a
pequenos animais e Resolução CFMV n® 1041/2013 que dispõe sobre a Inscrição, registro,

FINANCIAL IMOBILIÁRIA LTDA

EDITAL

(Lei n. 6.766, de 19 de dezembro de 1.979)
ATHENAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Inscrita no CNPJ sob n®
04.781.553/0001-80, com sede á Rua 25 de dezembro, 1584 sala 03 - Vila Rosa, em
Campo Grande - MS, neste ato representado por sua bastante procuradora FINANCIAL
ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA, Inscrita no CNPJ sob r® 03.438.244/0001-
49, com sede a Rua Hélio Yosníaki iklezirt n= 34 - Loja 01 - EdlRcIo Evidenee em
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo n" CUX
Fültia n"

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001/2016.

I. Os ínfra-assinados, de um lado, como contratante, a Câmara Municipal de
Miranda/MS, com sede na Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna, CEP
79380-000, MIRANDA/MS, inscrita no CNPJ 15.465.008/0001-09, neste ato

devidamente representada pelo presidente, Francisco Cebalho Medeiros inscrito no
RG de n® SSP/MS 496312 e CPF n° 421.073.181-15, doravante, denominado

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA, a empresa
JAISON COGTINHO • ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
II.103.343/0001-06, com sede na Rua; Ana Luisa de Souza, 1220 - vila Santa Branca

— CEP 79070-140, representada neste ato pelo senhor Jaison Coutinho, portador da
Carteira de Identidade n° 15420604 SSP/MT e CPF 958.061.051-72, residente e

domiciliado na Rua da Divisão, n° 975, Bairro Jardim Parati na cidade de Campo
Grande - MS, daqui por diante CONTRATADA em conformidade com a legislação
citada no edital Tomada de Preços 006/2015 - DF/CMM, ao qual este TERMO DE
CONTRATO está vinculado, têm entre si justo e contratado o objeto descrito na
Cláusula Primeira - do Objeto; fundamentado na Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, com alterações posteriores; Lei n" 8.078, de 11 de setembro de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor; Lei n" 9.784, de 29 de janeiro de 1999 - Processo
Administrativo; Decreto n° 7.203, de 4 de junho de 2010 e Decreto n° 8.538, de 6 de
outubro de 2015; em sua atual redação, as normas legais e regulamentares estaduais
e municipais aplicáveis e as cláusulas e condições deste Edital e seus anexos, tendo
em vista o que consta no Processo n® 011/20I5/DF/CMM.

2. REGIME DE EXECUÇÃO - Indireta

3. DO OBJETO

ITEM

01

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

Locação de software e implantação via web. para prestação de serviços de controle do
Legislativo, contendo as seguintes características; cadastramento pelo gabinete dos
vereadores com protocolo automático do site, para indicações, requerimentos, projetos de lei,
agenda parlamentar e requerimentos, pedido de informações, pedido de providencias entre
outros. Manutenção dos documentos inseridos pelos vereadores e possibilidade de
cadastramento pela secretaria dos mesmos documentos, cadastramento de moções,
cadastramento da ordem do dia pauta das sessões e ata, cadastramento das comissões e
parecer das comissões, cadastramento da biblioteca digital das leis, vinculação de todos os
documentos acima citados para upload no formato doe ou pdf, consulta de documentos por
data, assunto, autor, ano e o texto do documento. Sistema aberto para vinculação ao site da

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

3êB«

Rua General Câmara, 253 - Pra^ Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: admjnistratjvo@camaramíranda.ms.gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



02

CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Fulhô n®

Visto.

Câmara para que a população possa ter acesso à consulta da Legislação Municipal, projetos,
pareceres, indicações e requerimentos

Serviço de digitação e consolidação de leis com software via web com tecnologia mobile
(sistemas operacionais (audroid e ios) da contratada, conforme d^crição detalhada no
Memorial Descritivo (anexo X) para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Miranda/MS, compreendendo conversão da base de dados anterior no prazo máximo de 30
(trinta) dias, implantação dos módulos, treinamento para operacionalização e consultoria e
manutenção técnica^

A. SOFTWARE LEGISLATIVO MODULO WEB;

B. SERVIÇO DE DIGITAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE LEIS COM SOFTWARE VIA
WEB COM TECNOLOGIA MOBILE (SISTEMAS OPERACIONAIS (ANDROID E
IOS)) DA CONTRATADA; E C. IMPLANTAÇÃO, CAPACITAÇÃO E
ATENDIMENTO.

3.1 Os Sistemas deverão oferecer total segurança contra a violação dos dados ou
acessos indevidos às informações.

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Miranda/MS,
exercício de 2015, na dotação 01.001-01.031.0101.2108-3.3.90.39.00.00.100 - Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

2.2 A Câmara Municipal de Miranda/MS se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou
não a totalidade da verba prevista.

2.3 As despesas que serão efetuadas no exercício subseqüente correrão por conta do
respectivo orçamento da mesma Programação Financeira.

3. DA VIGÊNCIA

3.1 O Contrato firmado com a CONTRATADA será de 01 (um) ano, contados a partir
da data de sua assinatura e terá eficácia com a publicação no Diário Oficial do

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Pra^ Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda,ms.gov,br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



PrctC8830 n® OíJ- r
CÂMARA MUNICIPAL DE Fnlhan»

MIRANDA —
MATO GROSSO DO SUL

Município, podendo, se assim convier às partes e no interesse da Câmara Municipal
de Miranda/MS, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado à duração
de 48 (quarenta e oito) meses em conformidade com o disposto no Art. 57, Inciso IV,
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

3.2 A prorrogação do contrato será adotada mediante Termo Aditivo, se verificada a
manutenção das vantagens de preços e condições do contrato inicial e desde que não
haja comunicado com antecedência mínima de 90 (noventa) dias corridos do seu
término, pela Câmara Municipal de Miranda/MS e de 30 (trinta) dias ou a qualquer
tempo, pela CONTRATADA, na forma da legislação pertinente.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 Assinar o Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação, do qual
farão parte o Edital, incluídos os seus Anexos, e a respectiva proposta.

4.1.1 O prazo para assinatura poderá ser prorrogado uma vez, por igual período desde que
por motivo justificado por escrito e aceito pela CONTRATANTE.

4.2 Todos os serviços deverão ser executados por pessoal especializado, podendo a
fiscalização rejeitar os serviços mal executados, sem que isto resulte em indenização
ou justificativa para atraso dos serviços.

4.3A CONTRATADA deverá executar fielmente este contrato, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas legais aplicáveis, respondendo pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial, independentemente de suas transcrições citadas
no preâmbulo deste contrato e/ou edital.

4.4Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato.

4.5 A CONTRATADA deverá manter durante todo o período de vigência deste
CONTRATO, as condições contidas na Proposta e as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

4.6 A CONTRATADA deverá arcar com todos os encargos civis, sociais, fiscais,
previdenciários e trabalhistas (eventual criação de novos encargos), deslocamento,
estadia, alimentação e outros que eventualmente venham a decorrer da prestação
dos serviços, inclusive despesas com locação de pessoal e equipamentos.
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4.7 A CONTRATADA responsabi!izar-se-á de pleno direito por quaisquer
acidentes que possam ser vítimas seus empregados, quando nas dependências ou
imediações da CONTRATANTE, devendo adotar as providências que, a respeito,
exigir a legislação em vigor sobre acidentes e segurança do trabalho.

4.8 A CONTRATADA deverá manter sigilo em relação aos dados, informações ou
documentos que tomar conhecimento em decorrência da prestação dos serviços
objeto desta contratação, bem como se submeter às orientações e normas internas de
segurança da informação vigentes, devendo orientar seus empregados e/ou prepostos
nesse sentido, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa.

4.9 Fica obrigada a CONTRATADA no ato da assinatura do contrato assinar o
Termo de Confidencialidade e Sigilo (Anexo XIII) relativo ao item mencionado
acima.

4.10 A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelos danos causados diretamente a
CONTRATANTE, seus membros, corpo funcional, jurisdicionados ou terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

4.11A CONTRATADA deverá indicar o responsável técnico a fim de zelar para o
bom andamento dos trabalhos. Este profissional terá a obrigação de reportar-se,
sempre que houver necessidade, à Câmara Municipal de Miranda/MS e tomar as
providências pertinentes. Também o Responsável deverá permanecer à disposição
para as consultas que porventura se fizerem necessária, até a efetiva execução do
objeto desta contratação.

4.12 A CONTRATADA assumirá a responsabilidade por quaisquer erros, omissões
ou irregularidades na implantação e suporte técnico, incumbindo-se de proceder a
imediata e pertinente retificação.

4.13 Sujeitar-se ao acompanhamento e a fiscalização da CONTRATANTE,
prestando ao encarregado para desenvolver essa atividade, todos os esclarecimentos
solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

4.14 A CONTRATADA responderá pelas conseqüências resultantes de qualquer
ação judicial movida por terceiros contra o CONTRATANTE, com base na
legislação de proteção à propriedade industrial ou de direitos autorais, relacionados
com 08 serviços objeto do presente contrato.
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4.15 A CONTRATADA deverá efetuar a manutenção preventiva e corretiva do
Sistema sempre que necessário, bem como a adaptação e alterações do Sistema a
novos planos econômicos, legislação pertinente e melhoramentos solicitados ou que
venham a ser necessários.

4.16 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no Órgão
CONTRATANTE, nos termos do Art. 7°, do Decreto n° 7.203, de 4 junho de 2010.

4.17 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa prevista no Art. 77, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

5.2 Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA na data acordada na cláusula
Sétima do presente instrumento.

5.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

5.4 Exercer o acompanhamento e a físcalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

5.5 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução doa serviços, fixando prazo para a sua correção.

5.6 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.7 A CONTRATANTE, em cumprimento na Lei n° 12.527/11, divulgará as informações
sobre a execução deste Contrato no sítio www.camaramiranda.m8.gov.br, garantindo
o livre acesso as informações por quaisquer interessados.

6. DO REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO 4_,

Rua General Câmara, 253 - Pra^ Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS • Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail; adminístrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Folha rs3J-0
v/isto.

6.1 Os serviços deverão ser executados em conformidade com o especificado neste Edital,
com as especificações mínimas descritas no Anexo X (Memorial Descritivo) e nos
moldes do Contrato.

6.2 A execução dos serviços deverá iniciar-se a partir da assinatura do contrato.

6.3 Os serviços referente a esta contratação serão realizado na Câmara Municipal de
Miranda/MS, no horário das 07:00h às U:00h, de segunda-feira à sexta-feira, em dias
úteis.

6.4 A ordem de início dos serviços deverão ser entregues, conforme abaixo:

6.4.1 Conversão de Base de Dados anterior.

6.4.2 Implantação dos Módulos e Adaptações dos Sistemas.

6.4.3 Armazenamento dos "Dados" e disponibilização dos mesmos a qualquer tempo,
quando solicitado, sem danos.

6.4.5 Treinamento de Pessoal, este deverá ser executado no primeiro mês de
implantação do Sistema.

6.5 Durante a vigência do contrato a Contratada será responsável pela perda ou dano
dos dados e informações sem ônus para a Câmara Municipal de Miranda/MS.

6.6 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e cronograma de atividades e demais disposições legais, respondendo cada
uma pelas conseqüências de seu inadimplemento ou descumprimento, total ou
parcial.

6.7 Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a refazer aquele que estiver em desacordo com a proposta.

6.8 Cronograma de Eventos e dos Termos de Aceites.

6.8.1 A Contratada deverá cumprir, obrigatoriamente, os principais eventos e prazos
descritos na tabela abaixo:

DESCRIÇÃO DO EVENTO PRAZO RESPONSÁVEL

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
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Assinatura do Contrato. 05 (cinco) dias úteis da

convocação

Câmara Municipal de
Miranda/MS

implantação de Sistemas e
treinamento dos servidores.

até 30 (trinta) dias Contratada

Pronunciamento acerca do aceite

provisório ou não dos serviços; após
realização de testes de

conformidade após do evento 2.

30 (trinta) dias úteis Câmara Municipal de
Miranda/MS

Suporte técnico, após a
implantação dos Sistemas, quando
solicitado.

12 (doze) meses Contratada

Manutenção legal e corretiva dos
Sistemas durante 0 período
contratual.

12 (doze) meses Contratada

6.9 Os testes de conformidade terão por fim comprovar se os serviços prestados atendem
a todas as especificações contidas no edital e seus anexos.

6.10 Após a comprovação da execução de cada etapa do objeto desta licitação
serão emitidos Termos de Aceites Parciais, como segue:

a. Implantação de sistemas aplicativos; estruturação das bases de dados; e capacitação
de pessoal.

b. Conversão de base de Dados existentes; e

C. Conjunto dos demais sistemas.

6.11 Após a conclusão da implantação e verificação de todos os sistemas aplicativos e
outros será emitido o Termo de Aceite Global, íniciando-se então a contagem do
período de manutenção.

6.12 Os Termos de Aceite Parciais e Global serão emitidos pela Contratada e entregues em
até 05 (cinco) dias úteis após a comprovação de execução das etapas. No prazo de 30
(trinta) dias úteis após a entrega, a Administração providenciará o pagamento
cabível ou devolverá o Termo para regularização de eventuais incorreções.

6.13 Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviço^ ̂  ̂
obrigando-se a refazer aquele que estiver em desacordo com a proposta.
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6.14 A Contratada deverá manter sigilo em relação aos dados, informações ou
documentos que tomar conhecimento em decorrência da prestação dos serviços
objeto desta contratação, bem como se submeter às orientações e normas internas de
segurança da informação vigentes, devendo orientar seus empregados e/ou prepostos
nesse sentido, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa.

6.15 Fica obrigada a Contratada no ato da assinatura do contrato assinar o Termo de
Confidencialidade e Sigilo, relativo ao subitem mencionado acima.

6.16 A CONTRATADA responsabilizar-se-á de pleno direito por quaisquer acidentes que
possam ser vítimas seus empregados, quando nas dependências ou imediações da
Câmara Municipal de Miranda/MS, devendo adotar as providências que, a respeito,
exigir a legislação em vigor sobre acidentes e segurança do trabalho.

6.17 A Contratada responsabilizar-se-á pelos danos causados diretamente a Câmara
Municipal de Miranda/MS, seus membros, corpo funcional, jurisdicionados ou
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

6.18 A Contratada deverá indicar o responsável técnico a fim de zelar para o bom
andamento dos trabalhos. Este profissional terá a obrigação de reportar-se, sempre
que houver necessidade, à Câmara Municipal de Miranda/MS e tomar as
providências pertinentes. Também o Responsável deverá permanecer à disposição
para as consultas que porventura se fizerem necessária, até a efetiva execução do
objeto desta contratação.

6.19 A Contratada assumirá a responsabilidade por quaisquer erros, omissões ou
irregularidades no projeto de implantação e suporte técnico, incumbindo-se de
proceder à imediata e pertinente retificação.

6.20 A Contratada responderá pelas conseqüências resultantes de qualquer ação judicial
movida por terceiros contra a Câmara Municipal de Miranda/MS, com base na
legislação de proteção à propriedade industrial ou de direitos autorais, relacionados
com os serviços objeto do presente contrato.

6.21 A Contratada deverá efetuar a manutenção preventiva e corretiva dos Sistemas
sempre que necessário, bem como a adaptação e alterações do Sistema a novos
planos econômicos, legislação pertinente e melhoramentos solicitados ou que venham
a ser necessários.
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6.22 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na Câmara
Municipal de Miranda/MS, nos termos do Art. 7°, do Decreto n° 7.203, de 4 junho de
2010.

6.23 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da
Câmara Municipal de Miranda/MS, de acordo com o Art. 67, da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

6.24 SUPORTE TÉCNICO

a. A Contratada responderá por todos os vícios e defeitos dos serviços durante o período
de vigência do contrato;

b. O suporte técnico deverá ser prestado da Câmara Municipal de Miranda/MS no
endereço: Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna Cep: 79380-000 -
Miranda/MS. Telefones: (67) 3242-1160 • das 07:00 às 11:00 de segunda à sexta-feira;

C. A Contratada deverá realizar manutenção que garanta as alterações legais,
corretivas e evolutivas nos softwares, atendimentos via telefone e acesso remoto para
dirimir eventuais dúvidas de utilização e/ou operacionalização dos softwares, hem
como correções de erros de funcionamento dos mesmos, e caso estes erros não possam
ser resolvidos nestas vias de comunicação, deverão ser resolvidos in-loco;

d. O suporte técnico e consultoria ocorrerá sem nenhum ônus para a Câmara Municipal
de Miranda/MS mesmo quando for necessária a atualização, o translado e a estada de
técnicos da Contratada ou qualquer outro tipo de serviço necessário para garantir o
cumprimento do serviço;

e. A Câmara Municipal de Miranda/MS fará a "Abertura de Chamados Técnicos" por
telefone 0800, e-mail exclusivo para o Legislativo ou área em sítio da Web; e

f. Para operacionalização do disposto anteriormente, a Contratada deverá
disponibilizar os números de telefone, endereços de correio eletrônico ou área em sítio
da Web voltados para a abertura dos chamados técnicos.

6.25 A empresa declarada vencedora será convidada a assinar o contrato cuja minuta
faz parte integrante desta licitação (Anexo XII), o que deverá fazê-lo dentro de 05
(cinco) dias úteis da convocação, na forma do Art. 64, da Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alterações, podendo ser prorrogado por igual período, se for o caso, sob pena de
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decair do direito a contratação e ser convidado o licitante classificado em 2° (segundo
lugar), se convier à Câmara Municipal de Miranda/MS, e assim sucessivamente.

6.26A recusa injustificada ou o não comparecimento da Contratada para assinar o
contrato, no prazo e local estabelecidos pela Câmara Municipal de Miranda
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida; sujeitando-se as
sanções administrativas previstas neste edital.

7 DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 prazo máximo para implantação de todos os sistemas contratados será de no
máximo 30 (trinta) dias.

7.2 O Contrato firmado com a Contratada será de 01 (um) ano, contados a partir
da data de sua assinatura e terá eficácia com a publicação no Diário Oficial do
Município, podendo, se assim convier às partes e no interesse da Câmara Municipal
de Miranda/MS, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado à duração
de 48 (quarenta e oito) meses em conformidade com o disposto no Art. 57, inciso lY,
da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.

7.3 A prorrogação do contrato será adotada mediante Termo Aditivo, se
verificada a manutenção das vantagens de preços e condições do contrato inicial e
desde que não haja comunicado com antecedência mínima de 90 (noventa) dias
corridos do seu término, pela Contratada e de 30 (trinta) dias ou a qualquer tempo,
pela Câmara Municipal de Miranda/MS, na forma da legislação pertinente.

7.4 No interesse da Câmara Municipal de Miranda/MS, o valor inicial do contrato
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento),
conforme disposto no Art. 65, §§ T e 2% da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

8. DATRANSFERÊNCUESUBCONTRATAÇÂOj

8.1 A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, dar em garantia ou
vincular de qualquer forma, total ou parcialmente, o objeto contratado a qualquer
pessoa física ou jurídica, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE,
sendo que nenhuma cláusula de subcontratação poderá estabelecer qualquer vínculo
ou compromisso, entre a CONTRATANTE e a subcontratada.
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8.2 A CONTRATADA não poderá subcontratar outra empresa para a execução
dos serviços previstos no Objeto deste Contrato, nos termos do Art. 72, da Lei
Federal n° 8.666/93.

9. PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 Para a execução do Objeto ora contratado a CONTRATANTE pagará, à
CONTRATADA, a importância total anual de R$ 93.600,00 (noventa e três mil e
seiscentos reais), sendo pagos em 12 (doze) parcelas, com os seguintes preços por item
estabelecidos na Homologação, do referido certame.

9.2 As cláusulas econômico-financeiras e monetárias do contrato não poderão ser
alteradas, sem prévia concordância da CONTRATANTE.

9.3 A Câmara Municipal de Miranda /MS reserva-se o direito de recusar o
pagamento se, no ato da liquidação, a prestação dos serviços não estiver de acordo
com a especificação apresentada e aceita.

9.4 A Câmara Municipal de Miranda/MS poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos
termos do edital e seus anexos.

9.5 O pagamento do preço pactuado será efetuado em parcelas mensais, devendo
a CONTRATADA emitir as respectivas faturas que, devidamente comprovadas e
atestadas pela CONTRATANTE, deverão ser pagas em até 10 (dez) dias após a data
de liberação da respectiva Nota Fiscal/Fatura e será efetuada a retenção tributária
prevista na legislação municipal aplicável e da Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

9.6 Em nenhuma hipótese poderão ser invocadas qualquer dúvida quanto aos
preços cotados para modifícações ou alterações dos preços propostos.

9.7 O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos relativos ao presente
contrato correrá por conta exclusivo da CONTRATADA, desde o início até seu
término, bem como os encargos inerentes à completa execução do presente contrato.

9.8 Antes de cada pagamento será realizada a consulta prévia da documentação
relativa à Regularidade Fiscal (Certidões Negativas de Débito), para se verificar a^_- )
regularidade da CONTRATADA, nas mesmas condições da fase de habilitação. ^

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
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9.9 Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral,
físcal e trabalhista da CONTRATADA, esta será formalmente comunicada de sua
situação irregular, para que apresente justificativa e comprovação de regularidade.
Caso não se verifique que a empresa regularizou sua situação, estará sujeita ao
enquadramento nos motivos do Art. 78, da Lei n" 8.666/93 e suas alterações.

9.10 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento
de preços ou correção monetária.

9.11 As Notas Fiscais/Fatura correspondentes serão discriminativas (constando o
número do contrato a ser firmado, conta corrente, agência, e banco), devendo ser
encaminhadas a CONTRATANTE, no mês subseqüente, da prestação dos serviços.
Fato que não sendo atendido, isentará a Contratada por eventual atraso.

9.12 A nota fiscal/fatura relativa ao mês de prestação dos serviços somente será
paga pelo Departamento Financeiro da CONTRATANTE após a comprovação, por
parte da CONTRATADA, de quitação de todos os encargos previdenciários e
trabalhistas, relativos ao contrato.

10. DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

10.1 Será admitida a solicitação por escrito da CONTRATADA, de reajuste do
Contrato (anualmente), desde que seja demonstrada de forma analítica a variação
dos componentes dos custos do contrato, devidamente justificada, buscando sempre
o equilíbrio financeiro do contrato; tomando se por base a variação acumulada do
IGP-M/FGV (índice Geral de Preços do Mercado divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas) verificado no período.

10.2 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos
na proposta inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento
legal, sentença normativa.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Pela inadimplência das obrigações contratuais, a CONTRATADA, caso não
sejam aceitas suas justificativas, estará sujeita as penalidades previstas nos Art. 81 e
86 a 88, Lei n" 8.666/93 e suas alterações, assim como a aplicação das penalidades
previstas na cláusula onze do presente instrumento.

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

-a. «v—
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12. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja rescisão do contrato,
conforme disposto na Seção V - Inexecução e da Rescisão dos Contratos (Art. 77 a 80
da Lei n" 8.666/93 e suas alterações).

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1 Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis da notificação do Ordenador de Despesa desta Casa de Leis, ficando sobrestada
a mesma até o julgamento do pleito, nos termos do Art. 109, do Estatuto das
Licitações Públicas, Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

14. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

14.1 Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no Art. 65,
do Estatuto das Licitações Públicas, mediante celebração de Termo Aditivo,
numerado em ordem crescente.

14.2 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, conforme
disposto no Art. 65, §§ 1° e 2®, da Lei n" 8.666/93 e suas alterações.

15. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

15.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor
designado (Art. 67, da Lei 8.666/93 e suas alterações) e atuará como fiscal do
contrato, o qual deverá observar e elaborar relatório de acompanhamento, a fim de
avaliar o desempenho da CONTRATADA e as possíveis ocorrências relativas ao
descumprimento de cláusulas contratuais, subsidiando o aceite e o atesto da
execução de serviços.

15.2 Essa fiscalização, em nenhuma hipótese, eximirá a CONTRATADA das
responsabilidades contratuais e legais, bem como sobre danos materiais ou pessoais
que forem causados a terceiros, seja por atos ou omissões da empresa, de seus
funcionários ou prepostos.

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO
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15.3 Os serviços especificados na cláusula do "Objeto", deverão respeitar as
exigências previstas no edital e memorial descritivo dos serviços, bem como deverão
ser aceitos pela fiscalização da Câmara Municipal de Miranda/MS.

15.4 O contratado sujeitar-se-á à fiscalização dos programas no ato da entrega do
sistema implantado, reservando-se a Câmara Municipal de Miranda/MS o direito de
não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições
satisfatórias.

15.5 Os serviços fornecidos deverão estar garantidos quanto sua eficiência e
eficácia, devendo ser implantado e estar em perfeito funcionamento no prazo
indicado na proposta e nas condições estabelecidas neste contrato, devendo a
fornecedora substituir, por sua conta e nos prazos fixados pelo CONTRATANTE, os
programas que forem considerados ineficazes e ineficientes às especificações e
necessidades desta administração.

16. DA GARANTIA

16.1 A Câmara Municipal de Miranda/MS não exigirá da CONTRATADA a
garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato,
conforme o disposto no Art. 56, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

17. DA PUBLICAÇÃO

17.1 A Câmara Municipal de Miranda/MS providenciará a publicação do extrato
do Contrato, no Diário Oficial Municipal, às suas expensas, na forma prevista no
Art. 61, § único, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, assim como divulgará as
informações sobre a execução deste Contrato no sítio
www.camaraMiranda.ms.gov.br, garantindo o livre acesso as informações por
quaisquer interessados.

18. DOS CASOS OMISSOS

18.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato
serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas das Leis
citadas no preâmbulo deste instrumento contratual e outros, independentemente de
suas transcrições; bem como as condições e especificações estabelecidas no edital e
seus anexos.

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO 4,,
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19. MEDIDAS ACAUTELADORAS

19.1 Consoante ao Art. 45, da Lei 9.784, de 29 janeiro de 1999 - Processo
Administrativo, a CONTRATANTE poderá motivadamente adotar providências
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência
de dano de difícil ou impossível reparação.

20. DO FORO

20.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Miranda/MS com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.

20.2 E por estarem de pleno e comum acordo com todas as cláusulas e condições
contratuais acima consubstanciadas, assinam o presente instrumento em quatro vias
de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas inslrumentárias, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos.

Miranda/MS, 20 de janeiro de2016.

FRANCISC^í;^flO MEDEIROS
Fresident/doTíegislativo Municipal
contrátX^nte

lUTINHO

Coutinho • Me

'CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.

Ana Carla yueiroz
CFFN" 291.506.468-77

Lúcia IVfera Figueiredo Cristal Alcântara
CPFN° 773.264.741-68

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara • Praça Heróis da Laguna, 253, Centro. MIRANDA/MS

Processo n'£Lll i ̂
Folha rt° Quaiity Sistemas

Visto /^í^l^ExercIclo: 2016
Mês Atual: Janeiro

Nota de Empenho
r—DADOS 00 EMPENHO

N." Empenho..: 29 Tipo..: Global Data : 20/1/2016

Contraio: 1/2016

Licitacao.: 11/201S

Modalidade: Tomada de Preço para Compras e Serviços

-DADOS DO CREDOR

Nome : 467 • JAÍSON COUTINHO • ME C.N P.J/C.P.F. .: 11.103.343/0001-06

Endereço..,.: Rua Ana Lulia de Souza,1220 Cidade: Campo Grande UF. MS

Telefone FAX..

Banco Agência: Conta:

Gênero Despesa...: DESPESA GERAL

I-VALOR-

93.600,00 (Noventa e Tres Mil, Seiscentos Reais.)

""STÓRICO
penho referente a Locação de software e Implantação via web, para prestação de serviços de controle do Legislativo, bem como. Serviço de digitação e consolidação de

leis com software via web com tecnologia móbile (sistemas operacionais (android e los) da contratada, conforme descrito detalhada no Memorial Descritivo (anexo X),
referente a tomada de preços n» 006/2015 0 demais dausülasconbdas no contrato n» 001/2018, por um período de 12 meses
DADOS DA DOTAÇÃO ~

COd Reduzido.: 6

Org.Unld : 01.001 CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função : 01 Legislativa

Sub-Função : 031 Ação Legislativa

Programa : 0001 Desenvolvimento da Gamara Municipal

Proj./Ativ : 2001 Manutenção das Atividades da Gamara Municipal

El. Despesa : 3.3.90.39.00 OuUos Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

SubElemento...: 11 LOCAÇÃO DE SOFTWARES

F. de Recursos.: 0100 Recursos Ordinários

- Detalhamento da Fonte
0100 000 Recursos que nâo se enquadram nos Oelalhamenios anteriores BSiMOO

-VALORES DA DOTAÇÃO —

lido Anterior....: 455.143,54 Lanç. Empenho..; 93.600,00 SaWo Atual • 3m 543 54/''''^
DENAOOR DA DESPESA L J

Vaitsr F^eM'de OliveiraPAsi^iSg^a Câmara l^^retário

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n®:

Quaiity Sistemas - SoiuçOes Inovadoras para Gestão Pública.

Usuário: ESTER

Página 1 de 1
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GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

EXTRATO DO CONTRATO 001/2016

TOMADA DE PREÇO 006/2015 ■ PROCESSO 011/2015

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS.
CONTRATADA: JAISON COUTINHO ■ ME.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E CESSÃO DE
SOFTWARE VIA WEB, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DO
LEGISLATIVO E SERVIÇO DE DIGITAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE LEIS COM
SOFTWARE VIA WEB COM TECNOLOGIA MÓBILE (SISTEMAS OPERACIONAIS
(ANDROID E lOS), COM SERVIÇOS DE CONVERSÃO DE DADOS, INSTALAÇÃO,
CONFIGURAÇÃO E TREINAMENTO, INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO E
ATUALIZAÇÃO DE LICENÇAS, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO EM
ANEXO

VALOR TOTAL: RS 93.600,00 (NOVENTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS).
VIGÊNCU: ATÉ 20/01/2016.
BASE LEGAL: LEI FEDERAL 8.666/93 E POSTERIORES ALTERAÇÕES.
ASSINAM: FRANCISCO CEBALHO MEDEIROS - CONTRATANTE / JAISON

COUTINHO - CONTRATADA.

Miranda - MS, 20 de JANEIRO de 2016.

ANA CARLA QUEIROZ

Presidente da C.P.L.

Resolução n°. 636/2016

p y BI} ̂ A&Â-O
CcrUíko qae afixei no peHodo Ae
-50 LOà. ^ -

,, 'no

posto na Leí OrdBwca^ü;/ «
■í/Zr-r?'
Responsuvei.

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
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11 a 20 de Janeiro de 2016 - Edição n" 1764 Jernol do Cidcide

CAMARAMUNIOP/U.06

MIRANDA
WATO GROSSO DO SUL

CilUSA tfUNlOPAl. DE mKANDA/HS

EX-niATO DO CONTBATO 001/3010

TOMADA DE fREÇO U06/30IS ■ PROCESSO OU/JOU

CONTRATAirrEi CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS.
CONTRATADAtJAiSON COLTINHO - ME.

ODIETOi CüNTRATACAO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E CESÀO DE
SOFTWARE VIA WEB. PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DO
LEGISLATIVO E SERVIÇO DE DIGITAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DE LEIS COM
SOFTWARE VIA WEB COM TECNOLOGU MÓBILE (SISTEMAS OPERACIONAIS
lANDBOm E 103). COM SERVIÇOS DE CONVERSÃO DE DADOS. INSTALAÇÃO.
CONFIGURAÇÃO E TREINAMENTO. INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO E
ATUALIZAÇÃO DE LICENÇAS, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO EM
ANEXO

VALOR TOTAL: R* 93.600,00 (NOVENTA ETHÊ8 MILE SEISCENTOS REAIS).
VICÊNOAi ATÉ 2(y01/2016.
BASE LEGAL» LEI FEDERAL B.66A/93 E POSTERIORES ALTERAÇÕES.
ASSINAM» FRANCUCO CEBALQO MEDEIROS ■ CONTRATANTE I JAJ80N
COLTIHHO - CONTRATADA.

IGnndt - MS. 30 de JANEIRO de 3016.

0_
Aiw^nVCAILA QUEIROZ

PxMÍdBsite de C.P.L.

Reuhifle B*. 636/2016

J|IUNOVO OUUR.UMNOVO TEM<>0

RuiOmWCimS3-P>e?Sv6«MLKU<e-C6P TtMOOOO-UnndeiUS. Fcne/Tn: miZti-ITSlOZO-Meo
MnMiBnraMraQcemtwNtMuMtovbr.SikeeMcvwemnrauragevbr

CAMAR«MUN>CIPM.DE

MIRANDA
UMO0R0S9ODO3UI

RESOLUÇÃO N° 637/2016 - ADMINISTRATIVA

"Dispõe sobre 8 nomeação dos membros para compor a Comissão
Espedal para anéiise das Propostas Técnicas do Processo Adminis
trativo licitatório n'010/2015 Tomada de Preço n° 005/2015 e dã outras
providências"

O Presidente da Câmara do Município de Miranda, Estado de Mato
Grosso do Sul, Vereador FRANCISCO CEBALHO MEDEIROS, no uso
das atribuições que lhe são conferidas. PROMULGA a seguinte:
RESOLUÇÃO

Ari. 1". Para compor a Comissão Especial para análise das Propostas
Técnica do Processa Administrativo iicitalório n°010/2015 Tomada de
Preço n° 005/2015 desta Câmara Municipal ficam nomeados os seguin
tes servidores:

w4ElLiweiaí

. .^i'i I I tf» *

'  ■ '

orta/iB Tf 01/2018

I Dr. AloxMOdrD Motta. MM. Juiz do Direito da Infftncia e
B Juvonludo da Comarca de Miranda, rro uso de suas
irlbuiçSes. e

onaldetando. a Indevida (tequancla da manoras
n t>ella8 de CamavsL

inalderande, as eids«nidM cxantidas na PortariaIb

q
MsMerando. que cabe ao Juízo da InlArtcia e da
Car a rrequftncia de menores em «eslividades desse

e
SSOLVE

3* — Os organiaadoma de bailes carnavaJ»9scoe e
rbutro evento congênere, em que haja entrada abatia ao
|- ou sem verrda de Ingressos, deverêo requerer ALVAfV^
'e permanência de mertores ao Jutzo da Infêncla e da
K com antecedência e alê o dia 01.02 2016. sendo qua o

88 Mguintfts jnfor7Ti8çA88 8 documantost

o requerlmertio devefd subscrito pofo IrrttfBssado.
do 8B8ia)6neia de advogado ou dafensor

OualfAcaçAo de promotor do evento» com fOtoeópte de
CPF. CNPJ, Miatuto. corriprDvsrTta de eodereço,

ll^úmeros do b»lefor>as para coritato;
r dadoe eoOra e natureza <fo evento, dela. local com
C^rlo da fnicio e término do evento:

i  ̂ Ingressos e corTvItes colocados a varxía a^ püMco participante» e a capacidade de letaçdro dc local;

^-=,C^2.2? poüoaíe mllKama. exigindo.POrtlcularM. o nome e quellfleaçêo da aquipa da
™ do RG e endereço de seus Integranles ou sendo
lamentos de constituição da empresa de sagurenca a a
to saguranças trabalharão o evanhx ~"aufefieo a a

v^iJ^*drhS2 «'"PoniblKzaçío deslcoàlica. Indicando, alnds. nesta iMlmo«oa dos lesponsavals pele comarciallíaçao da bM.™

i - atvarê da Preteltura local:

I - ahiarê <>o eoipo da btjmbelrDs:

|PCMr°*"^''®°*"""'®^~ConaalhoTutei.r. ê

""««"O Púbncojpaxano de 24 horas, vinde em aeguMa para decisêo.

■y ■ No local do «rvsnlo o atvarê Judicial devaid —
leê disposição da fiB»a«zaçao

rt.'iíi.""^®* ^3ob e condlçOes nxados no alvaiê
«•"««o «' claramenlattwtewaoe dos eventos a no local de sua reallzBçao.

^ - o promotor do avento nscalliarê o cumprtmlo desta
lêncta da Ponana if 001/2006 daets Juízo da InMndB. e
to Eatatuto tia Crlai^ e do ftrtnleaiiuiHu. ooibindo aeu
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1014/13 e Decreto Muoicipel 1214/10. DATA PARA ENTREGA DO(S) OOCUMENTO(S)
PARA CREDENCIAMENTO, DA DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE
OS REQUISITOS DE MABIUTAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS «
DOCUMENTOS DE HASIÜTAÇÃC: 02 de fevereiro de 2016, i* 07 h 30 min, LOCAL
DA HEAUZAÇÃO DA SESSÃO PÚBaCA DE PREGÃO PRESENCIAL, tipo meror pre;o por
item, na Prefeitura Municipal fle Rio Verde de Mato Grosso - MS, sala de ReumSes,
situada á Avenida EarSo do Rio Branco - 165 - Centro - nesta cidade, Sala de ReunlEes
da Comlsslo Municipal para Julgamento de Licitações, EDITAL na integra; à disposigão
dos interessados r^a Secretária de Planejamento e Receita da Prefeitura no endereço
acima indicado. Rio Verde de Mato Grouo - MS, 20 de janeiro de 2016. MARIO
ALBERTO KRUGER Preteito M jp coal

PREFEITURA MUNICIPAL OE ROCHEDO

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 09/2016

PREGÃO PRESENCIAL H" 06/2016

A PrefeUurâ Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Süi, por Intermédio do
Pregoetro designado através do Decreto Municipal rt^ 43 de 07 de Julho de 201Si toma
público aos interessados quefara realizaraliCitaçdonaModalidadePREGÃO PRESENCIAL,
do tipo *MENOR PREÇO POR ITEM* abaixo relacionada, nos termos da Lei 9,666,'93
e posteriores alterações, Lei Federal n. 10,520/02, objetivando a CONTRATAÇÃO OE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE Ol(UM) VEÍCULO "OKH'' -
PICK-UP CABXNE DUPLA 4X4 (DIESEL) REFERENTE À PROPOSTA PARLAMENTAR
DO ANO DE 2014; PROCESSO NO 25000.096604/2014-31, FIRMADA ENTRE O

MINlSténiO DA SAÚDE E O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ROCHEDO-MS,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS.

Lflgal > Data dp CrgdengíairiBnto. da Entrgya rios eniiglopgs b da RgalígaçAo

*ÍR_PfMS9- O credenciamento e o recebimento dos envelopes de prcpostas de preços
e de habilitação serão no dia 03 de Fevereiro de 2016, às OSKOOmln, na sala do
Departamento de Licitações do Município, localizada à Rua Joaquim Murtlnho 203,
Centro, Prefeitura Municipal de Rochedo/ms.

Retirada do FditaL Q Edital estará á disposiçáo do5 interessados no setor de Licitação
e Contratas, onde o mesmo será retirado através do ReciDo de Retirada do Edital
devidamente preenchido, assinado e carimbado com CNPJ. Poderão participar do certame
"citatório, ir^ieressados comprovadamente do ramo correlacionado ao objeto desta
:itação. regularmente cadastrados neste município ou que satisfaçam as condições
xlgkdas no presente edital e seus anexos, outras informações poderão ser obtidas pelo

telefone (67- 3289 1122}, ou no setor de Licitações das 07h00mln às 13h00mln.

Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da
sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo
local e horário.

Rochedo (MS); 13 de Janeiro de 2016.

RENATO FRANCO DO NASCIMENTO

fRSGOeiflO MUMCIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADHINISTRATWO N» 010/2016

PREGÃO PRESENCIAL NO 09/2016

A Prefeitura Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio
do Pregoeiro designado através do Decreto Municipal n^ 43 de 07 de Julho de 2015,
torna público aos interessados Que fará realizar a licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo 'MENOR PREÇO POR HEM' abaixo relacionada, nos termos
da Lei 8.666/93 e posteriores alterações, Lei Federal n, 10,520/02, objetivando a
CONTUTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE Ol(UM)
VEÍCULO "OKM"- TIPO VAN PARA TRANSPORTE OE PASSAGEIROS, CONFORME
REPASSE FUNDO A FUNDO DE EMENDA PARLAMENTAR DE 201S, PROCESSO
N° 27/2487/2015, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA OE ESTADO DE SAÚDE
E O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE ROCKEDO-MS, CONFORME TERMO OE
REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS,

VlSfO.

Lnfal » Data do er»a»nr;lam>ntn. d» Entrag» dn» EnvalnnM - 4» 8»»llTai;-An
da Pffe9&Q' O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços
e de habilitação serão no dia 03 6c Fevereiro de 2016, às lOhOOmin, na sala do
Departamento de Licitações do Município, localizada à Rua Joaquim Murtlnho n*' 203,
Centro, Prefeitura Muniapal de Rochedo/MS.

Rfliirada dp gdUai; Q £dital estará á disposlção dos interessados no setor de Licitação
e Contratos, onde o mesmo será retiraOo através do Recibo de Retirada do Edital

devldarnente preenchido, assinado e carimbado com CNPJ. Poderão participar do certame
licitatório, ir)ieressados comprovadamente do remo correlacionado ao objeto desta
licitação, reguiarmente cadastrados neste municlp<o ou que satisfaçam as condições
exigidas no presente edital e seus anexos, outras informações poderão ser obtidas pelo
telefone (67- 3269 1122), ou no setor de Licitações das 07h00min ás 13hQ0min,

Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a reautação da
sessão pública, fica a mesma adiada para o pnmeiro dia úM que se seguir, no mesmo

Rocneflo (MS), IJ fle Janeiro de 2016,
Folha n" P)

FR4WC0 DO NASCIMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO GABRIEL DO OESTE

R»iui'Aou r-r LiciiA^Ày PoaiIca

MooAUDAOf PmcAo PeescNciAc 139/201S
Em virt./a«; zü reaLzação de Certarne L>citdtòno, no qual fonm classificadas «
julgadas prcpcstas consoantes na Ata de Julgamento do Processo de Licitação Publica,
modalidade Pregão Presencial no 139/2015, que tem por objeto a contratação de
empresa especlallsada para fornecimanto de Ponto de internet 2MB dedicado
2048/204BK; na Escola Hunicipal Senador Fllinto Muller; no Distrito do areado
(40 Km da Cidade de São Gabriel do Oeste MS), manuter>çSo mensal, conforme
descrições: Equipamento em comodato, atendimento suporte técnico 24 horas,
substituição de equipamentos com defeito, danificado, alcance do sinal wJreless
SOO metros ao redor da torre (distância máxima sem Interferência, limitação de
banda (velocidade), possibilidade de bloqueio de sites na internet liberada para
a comunidade, possibilidade de Instalação de um equipamento para recepção
na Unidade de Saúde, em atendimento a Secretaria Municipal de Cducsção,
Cultura e Desporto de São Gabriel do Oeste ■ MS, sdgrou*s« Vvncedors a empresa
Calderan 6 Giovanlnl LTDA • CPP, com o valp' total de RS 25 060,00 (Vmte e Onco
mil e Oitenta reais),

São GaOnel do Oeste - MS, 20 de Janeiro de 2 016.
Ronliso F"r'itas Hr.mdlo - Prcgoc.ro

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

EXTRATO DO CONTRATO 001/2016
TOMADA DE PREÇO 006/201S • PROCESSO 011/2015

contratante: municipal de f4irendd/M5.

contratada: Ja<son Coutinhp - me.

objeto: contratação de empresa para locação e cessão de software via web, para
prestação de serviços de controle do legislativo e Serviço de digitação e consolidação de
leis com software via web com tecnologia móbile (sistemas operacionais (androld e los).
com serviços de conversão de dados, Instalação, configuração e treinarnento, Incluindo
Suporte téa*iico e atualização de licenças, conforme memorial descritivo em anexo
valor total' Ri 93,600,00 (noventa e trés mil e seiscentos realS).
vigência: ate 20/01/2016.
base legal: lei federal 8,666/93 e poslenoies alterações.
assinam: Francisco Cebaiho Medeiros - contratante / Jaison Coulinho • contratada,
Miranda . MS, 70 de lANElRQ Qe 2Q16.
ANA CARLA QUEIROZ
Presta orne üa C.P.L.

Resolução n®, 636/2016

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
ucimar Maffisionl corna oúbliCG que requereu <3o Instituto cie Meio Ambiente De

Mato Grosso do Sul - IMA5UUMS a alteraçio ba muoança oe tnuiariijaae da Licença

be operação 225/20X4 em nome be Espáiio Oe Baldulno Meffissoni para Lucimar

Mamssonl, localizada na Fazenda Alvorada, Rodovia MS 430, margem direita km 13,

município de S3o Gabriel do Oeste, valida até 06/06/2018,

SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS NO ESTADO 00 MATO GROSSO 00 SUL

Edital

O Sindicato dos Nutricionistas no Estado do Mato Grosso do Sul comunica aos Nutricionistas

de Campo Grande e Estado que deverão recolher a Contribuição Sindical de 2016, em

nome desta entidade até o dia 29/02/2016, no valor de Rt 236,40 (duzentos e trinta e

seis reais e quarenta centavos). Aos profissionais já cadastrados a guia de recolhimento

personalizada será enviada pelo correio. Os não cadastrados poderão solicitar a gula de

recolhimento por e-mail slndlcat0denutrlclonlstasm5Dhatmall.com. Campo Grande, 19

de janeiro de 2016, Roaamarlv Fernandes Mendes Candll, Fresidente,

Promitene Comprador, abaixo relacionado, sendo que o desUnatáno não foi encontrado

nos endereços indicados ou recusaram-se a receber e, para conhecimento de todos,

expediu-se este edital nos termos do art, 49, § 20 da dtada lei. Isto posta, fica INTIMADO

para no prazo Improrrogável de 30 (TRINTA) dias, a contar da data de oubllcação deste,

a efetivar o pagamento das prestações vencidas e as que vencerão até o hnal deste

prazo, assim como os juros de mora e demais encargos contratuais. Não sendo atendida

a presente Intimação implicará no cartcelamento do contrato. O pagamento do débito em

atraso deverá ser efetuado no endereço supra mencionado.

N' CONTR. LOTEAMENTO QD/LT NOME

231/00041.1 BOSQUE DAS
ARARAS

006/003 OERKIAN FURTADO DA SILVA ALEGRE

BRUNA DE SOUZA FRANCISCO

FURTADO

Campo Grande-MS, 18 de Janeiro de 2016, Eu ROSÂNGELA DOS SANTOS SOUZA,

Representante conforme procuração, digitei e subscrevi.

FINANCIAL IMOBILIÁRIA LTDA

EDITAL

(Lei n. 6,766, de 19 de dezembro de 1.979)

ATHENAS EMPREENDIMENTOS IMOaiLIÃRIOS LTDA, Inscrita no CNPJ sob rO

04,781.553/0001-80, com sede á Rua 25 de dezembro, XSB4 sela 03 - Vila Rosa, em

Campo Grande - MS, neste ato representado por sua bastante procuradora nNANCIAL

ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA, Inscrita no CNPJ sob n» 03.438.244/0001-

49. com se^é à Rua Hélio Yoshiaki Iklezirl 34 - Loja 01 - Edifício Evidéncé ém

Campo Grande/MSj representada por ROSÂNGELA 00$ SANTOS SOUZA, brasileira,

divorciada. Administradora, portadora do CPF sob 500.929.951-87 e RG sob

772.496 SSP/MS, residente e domiciliada em Campo Grande/MS. para a INTIMAÇÃO do

FUNDAÇÃO OE APOIO Á PESQUISA, AO ENSINO E A CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE

Froceaso/FAPEMS: Pregão Eletrônico n". 030/2015, nos termos do lAdS9 Xl,

do artigo 55 da Lei Federal 8.666/93 a suas alterações.

Partes; FUNDAÇÃO DE APOIO Ã PESQUISA AO ENSINO E Ã CULTURA DE MATO

GROSSO DO SUL - PAPEMS e a GOMES Ei GARCIA INFORMÁTICA LTDA,

Objeto; FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES (MICRO COMPUTADOR

PORTÁTIL - NOTEBOOK), CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA (ANEXO I) E NA PROPOSTA-OETALHE (ANEXO 11) 00 EDITAL, OBJETIVANDO

ATENDER O CONVÊNIO N» 22,010 - FAPEMS/SED,

Valor Global: 1,700,00 (Um mil e selecenios reais], e refere-se ao Lote 6.



Processo

F»lhfln« ^r2^l

Viste

17- Outros comprovantes de publicação;





CAMARA MUNICIPAL DE Pmcss» S"

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

JUSTIFICATIVA

Oi presidente municipal de MIRAIVDA.MS.

ASSUNTO! RESCISÃO DO CONTRATO AOMPilSTRATlVO LICITATÓRIO DE N°. 001/2016

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE.

Como é de vosso conhecimento, a Câmara MimicipaJ celebrou o CONTRATO ADMINISTRATIVO DE N°. 001/2016
com a empresa JAISON COUTINHO • ME após o regular trâmite do PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO

RE N°t QJI/2015, cujo objeto é contratação de empresa para locação e cessão de software via web, para prestação
de serviços de controle do legislativo e serviço de digitação e consolidação de leis com software via web com
tecnologia mobile (sistemas operacionais (android e ios), com serviços de conversão de dados, instalação,
configuração e treinamento, incluindo suporte técnico e atualização de licenças, conforme memorial descritivo em
anexo. A \igência deste contrato é a seguinte; início em; 20/01/2016 â 20/01/2017. conforme se verifica na
CLAUSULA 03 do presente contrato.

O CONTRATO ADMINISTRATIVO DE N°. 001/2016. em análise nesta oportunidade, com valor inicial de
RS 93.600,00 (NOVENTA E TRÊS mU E SEISCENTOS REAIS), NÃO FOI EXECirTADO restando um saldo de R$
93.600,00 (NOVENTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS REIAIS), correspondente a do valor inicial do contrato,
solicitamos vossa autorização para a rescisão unilateral do contrato, com a conseqüente anulação do saldo do
empenho, em razão da situação financeira da Câmara Municipal de MIRANDA-MS de não mais poder executar o
contrato e por não necessitar mais do objeto contratual.

Desta fonna, solicitamos seja rescindido o contrato, unilateralinente, com base no artigo 77 C/C artigo 79
incbo 1® da Lei 8.666/93.

Atenciosamente,

MIRANDA - MS, 01 de fevereiro de 2016.

GLAUaO Lueio LOPES DE SOUZA

Secretário Geral

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 • Miranda/MS • Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail; adminístrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo n° 0J.1

Pdha n° -23^
Visto

Proc. Adm. n° 011/2015

Tomada de Preços n*^ 006/2015 - Tipo Menor Preço

Objeto: contratação de empresa para locação e cessão de software

via web para prestação de serviços de controle do legislativo e

serviço de digitação e consolidação de leis com software via web

com tecnologia mobile (sistemas operacionais Android e lOS), com

serviços de conversão de dados, instalação, configuração e

treinamento, incluindo suporte técnico e atualização de

licenças.

PABECER jurídico

Trata-se de processo licitatório cuja

finalidade é a contratação de empresa para locação e cessão de

software via web para prestação de serviços de controle do

legislativo e serviço de digitação e consolidação de leis com

software via web cora tecnologia mobile (sistemas operacionais

Android e lOS), com serviços de conversão de dados, instalação,

configuração e treinamento, incluindo suporte técnico e

atualização de licenças.

O processo seguiu as regras previstas na Lei

de Licitações e o Contrato Administrativo n° 001/2016 fora

firmado entre as partes em 20/01/2016.

Ocorre que, em 01/02/2016, foi solicitada a

autorização para a rescisão unilateral do contrato, com fulcro

no art. 77 c/c art. 79, I, ambos da Lei n° 8.666/9.^.^£^razão da

impossibilidade de executar o contrato em razão' ito

ífí-d

MNOVO OLHAR, OVO TEMPO

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 • Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



Processo noQi-A./ >2oj^

CAMARA MUNICIPAL DE Fülfia n®—^ ~'y' W ■
MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

econômico do pais, bem como por não mais ser conveniente e

oportuno a execução do objeto do contrato.

Dizem os art. 77 c/c art. 79, I, ambos da

Lei n° 8.666/93:

i...)

Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a

sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas

em lei ou regulamento.

(...)

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração,

nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo

anterior/

Da leitura do art. 78 da Lei n° 8.666/93,

percebe-se que a justificativa apresentada pela Administração

Pública enquadra-se perfeitamente no inciso XVII do art. 78 da

Lei de Licitações, qual seja, "a ocorrência de caso fortuito ou

de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução

do contrato".

Isso porque, é notória e de conhecimento de

todos as dificuldades financeiras que os órgãos públicos vêm

enfrentando, de modo que a Câmara Municipal de Miranda não tem

condições de arcar com a execução financeira do Contrato

Administrativo n° 001/2016 sem comprometer o seu orçamento, bem

como perda do interesse no objeto contratual em espeque, de modo

que opina-se pela autorização da rescisão unilateral

fundamentada nos arts. 77 c/c art. 79, I, ambos n'

8.666/93.

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO i

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 • Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1
e-maii: camaramirandams@hotmail.corn - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo rO/QAf
Pütha n" ^.V/

Viiío,

É o parecer, s.ra.j.

Miranda - MS, 17 de fevereiro de 2016,

MURILO tíODOT

Assessor Jurídico - OAB/MS n® 11.828

THIA60 A. CBIANCA P. OLIVEIRA

Assessor Jurídico - OAB/MS n° 11.285

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO ̂

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1
e-mail; camaramirandams(®hotmail.com - Sile: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo ~2iOJ.f
Folha n" 3 5",
Visto

7

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO

AUTORIZO a formalização do TERMO DE RESCISÃO do CONTRATO DE \o. Dni/20lfi com

fundamento no artigo 79®, inciso 1°. C/C artigo 77® da Lei Federal de n®. 8.666/93 e suas alterações.

FRANCISC

Presidei

MIRANDA — MS, 17 de fevereiro de 2016.

=:deiros

tivo Municipal

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO 4^,

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site; www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processon«J?JX
Polha n°_
Visto.

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO

Rescisão Unilateral do CONTRATO DE N®. 001/2016,
celebrado entre o MUNICÍPIO DE MIRANDA/MS e a
empresa JAISON COUTINHO - ME,

I A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS, com sede na Rua General Câmara. 253 — Praça Heróis da Laguna,
CEP 79380-000, MIRANDA/MS, inscrita iio CNPJ 15.465.008/0001-09, neste ato devidamente representada pelo
presidente, Francisco Cebalho Medeiros inscrito no RG de n® SSP/MS 496312 e CPF n° 421.073.181-15,
FORMALIZAM através do presente TERMO a RESCISÃO UNILATERAL do CONTRATO DE N°. 001/2016. de 20 de
janeiro dc 2016, celebrado entre a CÂMARA URINICIPAL DE MIRANDA-MS e a empresa JAISON COUTINHO -
ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 11.103.343/0001-06. com sede na Rua; Ana Luisa de Souza,
1220 - vila Santa Branca - CEP 79070-140, representada neste ato pelo senhor Jaison Coulinbo, portador da
Carteira de Identidade n° 15420604 SSP/MT e CPF 958.061.051-72, residente e domiciliado na Rua da Divisão, n"
975, Bairro Jardim Parati na cidade de Campo Grande - MS

n - líX) FUNDAMENTO LEGAL; O presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL tem ftmdamento legal no
artigo 79°, inciso 1°, C/C artigo 77°, da Lei Federal de n°. 8.666/93, atualizada pela Lei no. 8.883/94 e justificada
anexada ao PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO DE N®. 011/2015,

CLAUSULA PRIMEIRA ■ DO OBJETO

1.1-0 objeto deste Termo é a RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE N°. 001/2016, de 20 de janeiro de
2016. pelos motivos constantes na Justificativa, já integrante do presente processo.

CLAUSULA SEGUNDA ■ DA RESCISÃO

2.1 - Fica rescindido uniiateralmente o CONTRATO DE N°. 001/2016, de 20 de janeiro de 2016, a partir de 19
de fevereiro de 2016.

Miranda - MS, 19 de fevereiro de 2016.

FRANi

Presidente

> MEDEIROS

egislativo Mimicipal

TESTEMUNHAS:

1.

Eliethe Maria de Lima

CPF N° 003.059.671-85
Lúcia Ma^ Figueiredo Cristal Alcântara
CPFN° 773.264,741-68

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO 4^,

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administratjvo@camaramiranda.ms.gov.br - Site; www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo 1.

Polha

Vlito.

EXTR ATO DO TERMO DE RESCISÃO
UNILATERAL DO CONTRATO DE N®. O0D20I6

Extrato do Termo de Rescisão Contratual do Contrato de n°. 001/2016. celebrado em 20 de janeiro de 2016.
PARTES: Câmara Municipal de Miranda - MS e o empresa Jaison Coutinho • ME. Processo Administrativo
Licitatório de n®. 011/2015. Modalidade de Tomada de Preço n®. 006/2015. OBJETO: contratação de empresa para
locação e cessão de software via web. para prestação de serviços de controle do legislativo e serviço de digitação e
consolidação de leis com software via web com tecnologia mobile (sistemas operacionais (android e ios), com
serviços de conversão de dados, instalação, configuração e treinamento, incluindo suporte técnico e atualização de
licenças, conforme memorial descritivo em anexo. FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Rescisão
Unilateral tem fundamento legal no artigo 79®, inciso 1°., C/C artigo 77®, da Lei Federai de n°. 8.666/93, atualizada
pela Lei Federal de n®. 8.883/94. Data: 19/02/2016.

FRANCISCO CEBALHO MEDEIROS

Presidente do Legislativo Municipal

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS '

Nos termos da Lei Federal n®. 8.666, de 21/6/1993, a Câmara

Municipal de Miranda-MS, TORNA PÚBLICO o presente ato, e

CERTIFICA que este documento foi afixado no QUADRO

MURAL desta ENTIDADE PÚBLICA, para que seja dado o fiel

cumprimento e reprodução de seus efeitos legais.

Miranda — MS, 19 de fevereiro de 2016.

FRAN

Premente
> MEDEIROS

egislativo Municipal

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site: www.camaramjranda.ms.gov.br
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AVISO DE aClTAÇÂO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 024/2016

PREGÃO PRESENCIAL N« 017/2016
O MUNICÍPIO 01 SETE ̂ .UEDAS toma púbiico aos interessados, que promoverá

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo *'Menor Preço Por Item' que tem
por objeto a Aquisição de Material hospitalar para uso em pacientes nas unidades de
Saúde e nos setores da Secretaria de Saúde . por um período de 06 (seis) meses,
conforme especificações e quantidades contidas no Anexo I - Proposta de Preços, parte
inteprante do editai. Local e Data do Credenciamertto, da Entrega dos Envelopes
e da Raaiiiação do Pregão: O credenciamento e o recebimento pos envelopes de
proposta de preços e de habilitação serão no dia 15 de março de 2016, ãs 09h:0Ü, na
sala do Setor de Licitação, localizada a Rua Monteiro LoDatu, &7S, Centro de Sete Quedas
- MS.

Retirada do Edital: O Editai poderá ser obtido na sala de reunião de Licitação, no
endereço suora citado, através de fotocópias ou pen drrve os ouais serão fornecidos
aos Interessados e através do site www.seteQuedãs.ms.ÇQV.br Informações
complementares poderão ser obtidas no mesmo endereço e pelos telefones (067) 3479*
1476 Ramal 23.

Sete Quedas - MS, em 2S de faverelro de 2016
Silvio Mareio Pereira Dias

Pregoeiro/Oficiai

subsidianamente, a Lei n^ â.666/93 e alterações posteriores.
PROCESSO N° 882/2016 • CONCORRÊNCIA PÚBÜCA N« 001/2016
06JET0' Contratação Ce empresa para execução de obras para Pavimentação Asfártica e
Drenagem de águas pluviais em diversas ruas do Bairro Jardim Dourados, munic/pio de
Trés Lagoas/MS, conforme Contrato de Repasse n» 816269/2015/MCIOAOES/CAIXA *
Processo nO 2629.1.022.748'81 - Programa: Planejamento Urbano, conforme Memorial
Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico*Pmanceiro e Projetos..
RECEeiMEhfTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: OlA 04/04/2016 áS 08:00 hores.
Os interessados deverão adoulrir g presente edital gratuitamente na Assessona de
Licitação e Compras, na Avenida Capitão Olmto Manclni, 667 • centro 5^ andar, ou
através do endereço de e-mail editai^treslagoas.ms.gov.br, mediante apresentação de
requenmenio esuetifico. Trés Lagoas/MS, 25 de Fevereiro de 2üL6 ^

Processo n" JLLLàJti2LS
ADfíJAM GARCIA DA COSTA 9 Jl O

Presidente dê C P. L. Fulhô H

CAMARA MUNICIPAL OE JARDIM

PREFEITURA MUNICIPAL OE TRES LAGOAS

AVISO OE ItCITAÇÃO
O MUNICÍPIO D£ Tp£s LAGOAS-MS, toma púDIica a realização de JlDtaçao abaixo, do
tipo MENOR PREÇO POR ÍTEH, nos termos da Lei Federal 10.520/2002, pelo Decreto
Municipal n*. 093/2O1S e n<>. 094/2015, apllcando.se, subsldlarlamente, a Lei n'.
S.666/93.
PREGÃO PRESENCIAL OÍE/201S - PROCESSO N". a81/10!S - REGISTRO DE PREÇOS
ODjeto. Registro de Preços objetivando a fjturas aquisições parceladas de peças para
reparos em equipamentos odoniolõgicos pertencentes a rede odontoldgica deste
município, para atender o Fundo Munlúpai de Saúde.
DATA E LOCAL DA REAUZAÇiO DO PREGÃO: dia 10/03/2016, ãs OB:00 Horas, Avenida
Capitão Olinto ManOni n°. 667 - Centro 5° andar ■ Assessona de üatação e Compras.
Os Interessados deverão adquirir o presente editai gratuitamente na Assessona de
Licitação e Compras, na Avenida Capitão OiinCo Manciri, 667 * centro 5* andar, pu

-avis do endereço de e-mail: ediial@tresiagdas.ms.gov.br, mediante apresentação de
luenmento especíRco.

AORiAIVA GAROA DA COSTA

PREGOeiRA

AVISO OE LICITAÇÃO
O MJNIClPIO DE TRÊS LAG0AS'M5. torna pública a realização de licitação abaixo, do
bpo MfftíOR PREÇO GLOBAL, nos lermos da Lei Federal 10.520/2002. pelo Decreto
Municipal nn. 093/2015, aplicando-se, subsidtariamente, a Lei riv. 8.666/93.
PREGÃO PRESENCIAL 017/2016 - PROCESSO NPBS7/20IB.
Objeto: Contratação de empresa para locação de 02 (duas) moipniveladoras. com
operadores, para atender o Departamento de Infraeslrutura e Serviços Públicos.
DATA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: dia 10/03/2016. às 10:00 Horas, Avenida
Capitão ülinto Mancini n". 667 - Centro 5® andar - Assessona de Licitação e Compras.
Os interessados deverão adquirir o presente edital gratuitamente na Assessona de
Licitação e Compras, na Avenida Capitão Olinto Mancini, 667 - centro 5° andar, ou
através do endereço de e*mail: edltal@treslago3s.ms.gDv.br. mediante apresentação de
requerimento especifico.

ADRIANA GARCIA DA COSTA

PREGOEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N° 001/2016

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JARDIM -HS. através da sua Comissão
Permanente <ie Licitação torna púbiico, que fara realizar a iichação abaixo relacionada,
nos Lermos da Lvi n' 0 666/93 e posteriores alterações.
PROCESSO fi" 003/2016
TOHADA OE PREÇO H' OÚl/2016
062ET0: Contratação de agência de publicidade e marKeting para pre$iaçãd de serviços
de natureza publicitária, marketing, e propaganda, relacionados a planejamento, criação
produção, distribuição e terceirização de serviços, veieulação e controle de serviços de
divulgação e publicidade dos atos e fatos institucionais e de utilidade pública da Câmara
municipal de Vereadores de jardim - M5, para o exercício de 2015 e vindouro.
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA. Dia 3U/03/?0l6dS Q9:00 horas.
LOCAL: Sala de Licitação da Câmara Murucipal de Jardim- MS, sito a Av. Ouque de
Caxias, 206 - Centro - jardim - MS.

O Edita! estará à disposição dos interessados na Câmara Municipal de jardim - MS, sito
a Av, Duque de Caxias, 206 - Centro - Jardim - MS. o edital davará ser retirado
somente no local acima informado das 06:00 ès I2:00h em dias útals.

Poderão participar da licitação em epígrafe, as empresas regularmente inscritas
no Cadastro de Fornecedores da Câmara Municipal de Jardim - MS, ou aquelas que
atende.'ürn a todas às condições exigidas para o cadastramentcj dentro do intersUâo
legal, ou seja, até o 3° {terceiro} dia antenor á data de apresentação das propcstas.

Jardim - MS. 25 de fevereiro de 2016,

Sérgio Henrique ãa Braga
P'CS'dC'*".* r*o nar|gr"iír-i'j

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

AVISO OE UCITAÇÃO
O MUNfCtPlO DE Tfíès LAGOAS • MS, através da sua Comissão permanente de Licitação,
toma público para conhecimamo be toúpa os inieressabos qua Fará realizar a Licitação
na modaiidafle Concorrência Fúbiica, do tipo msnor preço GLOBAL, apiicanoo-se,

EXTRATO 00 TERMO OE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE N*.
001/2016

Extrato <Jo Termo Oe Rescisão Contratual Oo Contrato Oe n®. 001/2Q16, celebraOo
em 20 Oe janeiro Oe 2016. FARTES* Câmara Municipal de Miranda - MS e o empresa
Jaison Coulinno - ME. Processo Aoministrativo Licitatóro de n®. 011/2015. Modalidade
Oe Tomada de Preço n". 006/2015. DBJETO* contratação de empresa para locação e
cessão Oe software via web, para prestação de serviços oe controle do legisiai.vo e
serviço de digitação e consolidação de leis com software via web com tecnologia mõbiie
[sistemas operacionais (android e los), com serviços de conversão de dados, instataçâo,
configuração e treinamento, inciumao suporte técnico e atualização Oe licenças, conforme
memorial flascritivo em anexo. FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Rescisão
Unilateral tem funOamcnio legai no artigo 79*. inciso 1®., C/C artigo 77®. da Lei Federal
de n®. 3.666/93. atualizada pela Lei Federal de n°. 6.8S3/9-1. Data. 19/02/2016.
FRANCISCO CEBALHO MEDEIROS

Presidente do Leg.slativo Municipal

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
RfSUMO DOCON'RATON« 001,2010 - CW'Vv-KS.

9Ces$o; 066/2016
ntratônte; CftMV*MS

ntráiatío: AlAN KAROEC DE OLIVEIRA

Objéto CqntrátáçSb de empresa especiaiizdda na prestação de serviços de ConiraLaçSc
de prestação tíe serviços de Limpeza e Cor)servaçâo dos bens imóveis do CRMv/MS,
indüinoo-se o fomecimencu oe todo o matenai de consumo e demais eQuipamenios
necessários d execução adequada Oos serviços.
Assinam: João Vieira de Aimeidâ Neto e Aian Karoec de Oiiveire.
Amparo Legal: Lei 6.666/93.
João Vieira de Almeida Neto

CRMV-MS - 0568

Presidente

FUNOAÇAO DE APOIO A PESQUISA. AO ENSINO Ê A CULTURA OE MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO OE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO D£ MATERIAIS DE CONSUMO E
EXPEDIENTE QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA, AO
ENSINO E A CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL E A EMPRESA HEUO MASA5H1
SAITO E CIA LTDA • EPP.

Processo/FAPEMS/SEO: Pregão Eletrônico 069/2014 Processo
29/S00613/2014, nos termos do inciso XI, do artigo 5S da Lei Federal
8.666/93 e suas alterações,
Partes; FUNDAÇÃO DE APOIO Â PESQUISA AO ENSINO E À CULTURA DE MATO
GROSSO DO SUL - FAPEMS e a EMPRESA HÉLIO MASASHI SAITO E CIA LTDA -
EPP.

Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E EXPEDIENTE, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 00 TERMO DE REFERêNCIA (ANEXO IJ E DA PROPOSTA
DETALHE (ANEXO II), DO EDITAL AO QUAL ESTE CONTRATO ESTÁ VINCULADO E OUTRAS
CONDIÇÕES £ CLÁUSULAS CONTRATUAIS, OBJETIVANDO ATENDER AO CONVÊNIO N"
22.406 - FAPEMS/SEO, UNIDADE UNIVERSITÁRIA DA UEMS OE NAVIRAÍ.
Valor R$ 1.463,13 (Hum Mii Quatrocentos e sessenta e três reais e treze centavos), e
refere-seaoLoteOt. Dotação Orçamentaria: As despesas decorrentes deste fornecimento
correrão h conta do Programa de Trabalho; 12.366.0021.2708.ÜÜOQ Pi Natureza de
Despesa. 333903000 nos itens 3016 e 3017, Fonte. Convêmo n' 22 406/20J 3 FAPEMS/
SED, Vigência' O prazo de vigènda contratual será pelo período de 06 (seis) rneses,
como preceitua o An. 57 § 2® da Lei 8,666/93 Justificado oor escruio e previamente
autorizado peio ordenaoor de despesa.
Amparo legal: Lei 6.666/1993 e suas alterações
Oaia oe Assinatura* 22 de fevereiro de 2016.

Assinam, Prof. Qr, Aírton Pmto de Moura -Contratante- FAPEMS

Sr. Celso Salto - Empresa contratada - Helío Masashl Saito e CIA LTDA - EPP

EDITAL OE CONVOCAÇÃO
A PRESIDENTE DA A5ALMASUL, em cumprimento du artigo 39, Inciso I, do Estatuto
Socai. cD-ivoca oç asso:'ddo$ pô'ã pôrijcioarem sa ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA,
reaizar-sc jos 23ivintp c o.to) Oiúis dc rniês de março de 2016, ôs &'45h, em pnmeira
LonvüLiição Lom a presença de 2/3 (Opis terços; Oos associados, e na falia de quorum
após um tntürvalo Ou iSiqumze) minutos com qualquer número. A Assembléia Gerai
Ordinaria reaii2dr*sc-á nc Plenário da Assemb1e*a Legislativa do Estado de Mato Grosso
do Sul, sito a Av. Desembargador José Nunes da Cunha, s/nv, Paiádc Gualcurus, Parque
dos Poderes, Bloco 09, nesta capital, para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA;
Oi-Leitura e aprovação da ATA da reunião antenor;
02 «Mudança de Endereço junto h Receita Federal;
Q3-Fixdr vaior minimo em favor da Associação, em caso de transferência de Titulo da
SÓCIO Proprietário;
04-Prestaçlo de contas e aprovação do relatório financeiro/2015.

Campo Grande-MS, 25 Oe fevereiro de 2016.

Mareia Severo Neria

Presidente

EOnAL DE CONVOCAÇÃO
A Presidente da Associação dos Sorvidoros Aposentados e Pensionistas da
Assembléia Legislativa do Estado da Mato Crosso do Sul - ASAPAL/MS, em
cumprimento ao artigo 25, do Estatuto Social, convoca os associados para participarem
da ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, reâlizar*se aos (30) trinta de mês de março de
2016. das 9h45 às Hh. em primeira convocação com a presença de 2/3 (dois terças) dos
associados, e na falta de quorum após um intervalo de 15(quin2e) minutos com qualquer
número. A reunião realizar-se-á na Sede de Campo ca Associação dos Servidores da
Assembléia Legislativa de Mato Grosso do Sul • asalmasul, sito à Rua Acrópobe, 2458.
Vila Danúbib Azul, nesta capital, para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA:
01 • Leitura e aprovação da ATA da reunião antenor;
02 - Prestação de Contas:
03 • Eleição e Posse da Oiretona Executiva Triêniq 2016-2019.

Campo Grande«MS, 25 de fevereiro de 20 i 6.

Afltônla Carlos de Oliveira Cassaro

Presidente



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Qal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Quailty Sistemas

Exercido: 2016

Mès atual: Fevereiro

Nota de Anulação de Empenho

Processo n''ZÜ"l

Pciltia n° >^33
Visto

-DADOS DA ANULAÇAO

N^Anulaçâo; 117

N* Empenho; 29

Tipo: Total

N* Pagamento:

Data.. 19/02/2016

-DADOS 00 CREDOR

Nome...: 4S7 • JAISON COUTiNHO - ME

Endereço: Rua Ana Luiza de Souza,1220

-VALORES

Anuiação....:

Empenho

93.600,00 (Noven

C.N.P.J/C.P.F:

Cidade: Campo Grande

11.103.343/0001^

UF MS

ta e Três Mii, Seiscentos Reais.)

93,600.00 (Noventa e Três Mil, Seiscentos Reais.)

- HISTÓRICO DA ANULAÇAO

VALOR QUE SE ANULA REFERENTE A RESCISAO UNILATERAL DO CONTRATO, EM RAZAO DA SITUAÇAO FINANCEIRA DESSE
' "íGISLATIVO de NAO mais PODER EXECUTAR O CONTRATO E POR NAO NECESSITAR MAIS DO OBJETO CONTRATUAL

ADOS DA DOTAÇAO

Cód- Reduzido: 6

Ôrg, Unid : 01.001 CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sub-Funçâo...: 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Gamara Municipal

Proj./Atlv 2001 Manutenção das Atividades da Gamara Municipal

El. Despesa....: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Juddica

F. Recursos...: 0100 Recursos Ordinários

- Detalhamento da Fonte de Recursos

0100.00Q Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamentos anteriores

- VALORES DA DOTAÇÃO

Saldo Anterior.: 248.604,11

Lanç. Anulação: 93.600,00

Saldo Alua: 342.204,11

93.600,00

VSSNATURAS

Franciâsft-es&alho Medeiros
esidente da Câmara

Vattertterrel[8'^de.0liveira
retário

Qualíty Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão PCiblIca. Página 1 de 1
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"  CAMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Míranda-MS, 10 de Março de 2016.

Ofício n° 144/2016/GAB/CMM.

AO EXMO SR.

WALDIR NEVES BARBOSA

MD. CONSF-LHEIRO PRESIDENTE DO TCE/MS.

CAMPO GRANDE-MS.

Protocolo: 001665879

Contrato de N°. 001/2016 - Valor: RS 93,600,00 (Noventa e três mil e seíscentos reais).
Processo Administrativo Lícltatório de N°. 011/2015.

Tomada de Preço n" 006/2015
Assunto; Cancelamento de Contrato.

Órgão: Câmara Municipal de Miranda - MS.
Ordenador de Despesas; Francisco Cebalho Medeiros, brasileiro, casado, portador da
Carteira de Identidade RG n° 496312-SSP/MS, e do CPF/MF sob o n° 421.073.181-15,
residente e domiciliado na Rua Cândido Ramires, n° 111, Bairro: Aparecida, CEP; 79380-
000, na cidade de Miranda-MS - MS.

Senhor Presidente:

Venho através do Presente, encaminhar a essa Egrégia Corte de Contas o
Cancelamento do Contrato de N°. 001/2016, parte integrante do Processo Administrativo
Licitatório de N°. 011/2015, na modalidade Tomada de Preço n" 006/2015, firmado entre a
Câmara Municipal de Miranda-MS e a empresa JAISON COUTINHQ - ME

Diante do exposto, e na certeza de que as demonstrações explicitadas, aliadas ao envio
de documentos, atendem pela regularidade e legalidade do presente Processo Administrativo e
seus anexos em comento.

Atenciosamente,

Presiderfte d:{Câ»afa Municipal
FRA^ÍCISÇO CEBALHO MEDEIROS brasileiro, casado,
ponacuíi..da Carteira de Identidade RG n° 496312-SSP/MS, e do CPF/MF
sob o n° 421.073.18-15, residente e domiciliado na Rua Cândido Ramires,
111, Bairro; Nossa Senhora Aparecida, CEP; 79.380-000, nesta cidade de
Miranda - MS.

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO 4_,

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax; (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail; administrativo@camaramiranda.ms.90v.br - Site; vww.camaramiranda.ms.gov.br



TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO SUL

Recibo de Protocoio

Número do Protocolo; 001673303

Número do Oficio: 144

Ano do Oficio; 2016

Usuário; FERNANDA ALTÍSSIMO

Município; MIRANDA

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Tipo Entrada

Data de entrada no protocolo

Data de emissão do relatório

Meio entrega

Documento

14/03/2016 12:21:05

14/03/2016 12:21:20

Guichê



GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

GENERAL CAMARA, 253, PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA, MIRANDA/MS

Processo

Folha n°

Visto.

MÉDIA DE PREÇOS NA COTAÇÃO
PERlODO COTAÇÃO: 01/01/2015 até 13/01/2016

COTAÇAO NR.«: 34

I Código I Descrição" iQuantidade jUnid. ÍMédiaUnit. ÍMédla Total
116 Locação de software e implantação via web. para prestação de serviços

de controle do Legi^ativo, contendo as seguintes característicss:
cadasiramento pelo gabirtete dos vereadores com protocolo automático do
^te, para Indicações, requerimentos, projetos de lei, agenda parlamentar e
requerimentos, pedido de Informações, pedido de providencias entre
outros. Manutenção dos documentos inseridos pelos vereadores e
possibilidade de cadastramento pela secretaria dos mesmos documentos,
cadasiramento de moções, cadastramento da ordem do dia pauta das
sessões e ata, cadastramento das comissões e parecer das comissões,
cadastramento da biblioteca digital das leis. vinculaçâo de todos os
documentos acima citados para upload no formato doe ou pdf, consulta de
documentos por data, assunto, autor, ano e o texto do documento.
Sistema at»no para vinculaçâo ao site da Câmara para que a população
possa ter acesso à consulta da Legislação Municipal, projetos, pareceres.
indicações e requerimentos

Serviço de digitação e consolidação de leis com software via web com
tecnologia móbile (sistemas
operatdonais (androld e los) da contratada, conforme descrição detalhada
no Memorial Descritivo (anexo X) para atender as necessidades de
Câmara Municipal de MIranda/MS, compreendendo conversão da base de
dados anterior no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Implantação dos
módulos, treinamento para (^racionalização e consultoria e manutenção
técnica.

12,000000 Mensal 5.013,333333 60.159,99

12,000000 Mens^ 3.530.000000 42.360,00

Totais 24.00 8.543,333333 102.519,99

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA Página 1 de 1



Processo n« QJ i» /
Folha n'

VlSlQ.

3 - Indicação da existência de dotação orçamentária para a execução do objeto:



iS-y±.A»
CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Folha n" JO

Visto

SOLICITAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Processo n*. 011/2015

Tomada de Preços n° 006/2015

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Prezado Senhor

Solicicamos a verificação e especificação das dotações orçamentárias disponíveis para o
seguinte objeto.

Objeto:

Contratação de empresa para locação e cessão de software via web, para prestação de serviços de
controle do Legislativo e serviço de digitação e consolidação de leis com software via web com
tecnologia môbile (sistemas operacionais (android e ios), com serviços de conversão de dados,
instalação, configuração e treinamento, induindo suporte técnico e atualização de licenças,
conforme memorial descritivo em anexo

MIRANDA - MS, 22 de Dezembro de 2015.

LÚCIA M EIREDO CRISTAL ALCANTARA

Presidente da CPL

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO 4_,

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 • Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.m$.gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processon° QJJ
Pulha n« -l/l

Visto

VERIFICAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Processo n°. 011/2015

Tomada de Preços n" 006/2015

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Atendendo a solicitação da Comissão Permanente de Licitações, informamos que existem dotações
orçamentárias disponíveis nas dotações especificadas, para o seguinte objeto;

Objeto:

Contratação de empresa para locação e cessão de soft%vare via web, para prestação de serviços de
controle do Legislativo e serviço de digitação e consolidação de leis com software via web com
tecnologia móbile (sistemas operacionais (android e ios), com serviços de conversão de dados,
instalação, configuração e treinamento, incluindo suporte técnico e atualização de licenças,
conforme memorial descritivo em anexo

Dotação Orçamentária:

01.0Ql'0I.O31.Q0QI.200I'3.3.90.39.99-0.1-00.000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

luridicaP

Existe saldo suficiente para o objeto requerido

Não Existe saldo suficiente para o objeto requerido

MIRANDA' MS, 22 de Dezembro de 2015.

Karina Alves de Almeida

Contadora CRC 009576/0-4
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4 - Em caso de investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro,
comprovação de sua inclusão nas metas estabelecidas no Plano Plurianual;
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5 - Edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;
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EDITAL N° 010/2015

PROCESSO N" 011/2015

MODALIDADE: Tomada de Preços N" 006/2015
DATA DO JULGAMENTO: 13/01/2016

HORÁRIO: I0:00horas

DO PREÂMBULO

A Câmara Municipalde Miranda/MS, inscrita no CNPJ 15.465.008/0001-09, torna
público para conhecimento dos interessados, que fará realizar processo licitatório, na
modalidade Tomada de Preços, do tipo '"Menor Preço", visando a Contratação de
empresa para locação e cessão de software via web, para prestação de serviços de
controle do Legislativo e serviço de digitação e consolidação de leis com software via
web com tecnologia mobile (sistemas operacionais (android e ios), com serviços de
conversão de dados, instalação, configuração e treinamento, incluindo suporte técnico e
atualização de licenças, conforme memorial descritivo em anexo, sob o regime de
empreitada global, em conformidade ao que determina Lei Federal n" 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, com alterações posteriores: Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 ■
Código de Defesa do Consumidor; Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999 • Processo
Administrativo: Decreto n" 7.203, de 4 de junho de 2010 e Decreto n°8.538 de 6 de
outubro de 2015;em sua atual redação, as normas legais e regulamentares estaduais e
municipais aplicáveis e as cláusulas e condições deste Edital e seus anexos.

DATA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE JULGAMENTO

Dia: 13/01/2016 Horário: 10:00

Endereço: Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna Cep: 79380-000 -
Miranda/MS
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Processo n" 0.1 i

Folha n" J:

Visto.

As empresas interessadas em participar do certame deverão ser devidamente
cadastradas ou comprovarem atender a todas as condições exigidas para cadastramento
até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária
qualificação.

Para realização do Cadastro da empresa na Câmara Municipal de Miranda, a empresa
deverá apresentar os mesmos documentos do item "6" e subitens deste Edital.

O presente Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na Câmara
Municipal de Miranda, sem custo se obtido de forma não impressa (CD e/ou Fen Drive,
E-mail), ressalvada a hipótese de optarem pela reprograíia, quando será cobrado
estritamente o valor das cópias.

1. DO OBJETO

1.1 A presente tem por Objeto a contratação de empresa para:

ITEM

01

02

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

Locação de software e implautação via web, para prestação de serviços de controle do
Legislativo, contendo as seguintes características: cadastramento pelo gabinete dos
vereadores com protocolo automático do site, para indicações, requerimentos, projetos de lei,
agenda parlamentar e requerimentos, pedido de informações, pedido de providencias entre
outros. Manutenção dos documentos inseridos pelos vereadores e possibilidade de
cadastramento pela secretaria dos mesmos documentos, cadastramento de moções,
cadastramento da ordem do dia pauta das sessões e ata, cadastramento das comissões e
parecer das comissões, cadastramento da biblioteca digital das leis, vinculação de todos os
documentos acima citados para upload no formato doe ou pdf, consulta de documentos por
data, assunto, autor, ano e o texto do documento. Sistema aberto para vinculação ao site da
Câmara para que a população possa ter acesso à consulta da Legislação Municipal, projetos,
pareceres, indicações e requerimentos

Serviço de digitação e consolidação de leis com software via web com tecnologia móbile
(sistemas

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
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7

operacionais (android e tos) da contratada, conforme descrição detalhada no Memorial
Descritivo (anexo X) para atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda/MS,
compreendendo conversão da base de dados anterior no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
implantação dos módulos, treinamento para operacionalização e consultoria e manutenção
técnica.

1.2 Os Sistemas deverão oferecer total segurança contra a violação dos dados ou acessos
indevidos às informações.

2. DAS FASES

2.1 A licitação será realizada em 02 (dois) fases assim
identifícadas: * 1* Fase - Habilitação;
• 2* Fase - Proposta de Preço.

2.2 DA VISTORU PRÉVIA

2.2.1 O licitante deverá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o 3®
(terceiro) dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o
objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio
agendamento pelos telefones (67) 3242-1160, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 11:00
horas.

2.2.2 Tendo em vista a obrigatoriedade da realização da vistoria, os licitantes não
poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldade existente como
justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais
pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto deste Edital.

2.3 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRU

2.3.1 As despesas serão empenhadas na seguinte dotação orçamentária:

01.001-01.031.0101.2108-3.3.90.39.00.0.100 — Outros Serviços de Terceiros e
Jurídica

Pessoa

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO
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2.3.2 A Administração se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade
da verba prevista, sem que disso decorra qualquer direito à contratada.

2.3.3 As despesas que eventualmente forem efetuadas no exercício subsequente correrão
por conta do respectivo orçamento da mesma Programação Financeira.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderão participar deste certame os interessados pertencentes ao ramo de atividade
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos Atos
Constitutivos, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação,
constantes deste Edital e seus Anexos.

3.2 As Licitantes Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) poderão
participar desta Tomada de Preços, no entanto, não usufruirão da exclusividade
previsto no Decreto n" 8.538, de 6 de outubro de 2015, tendoem vista a possibilidade de
aditamento do contrato e o valor ultrapassar a exclusividade de ME/EPP em cada ano
civil.

3.3 As Microerapresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeitos de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição (Art. 43, da Lei 123/2006).

3.4 Havendo restrições na comprovação da regularidade fiscal será assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério da administração pública, para regularidade da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão das eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa (§ 1°, do Art. 43, da Lei 123/2006).

3.5 A não regularidade da documentação no prazo previsto acima (3.4), implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízos das sanções previstas no Art. 81, da
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Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo facultado a administração convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar ou anular a
licitação.

3.6 Para uso dos benefícios da Lei Complementar n° 123/2006, as Microempresas e as
Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar a Declaração de Enquadramento como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o anexo IX, deste edital;
entretanto será realizada consulta no site

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SIMPLESNACIONAL/Servicos/Grupo.a8px?gTp=l
O, a fim de verificar a situação de ME e EPP.

3.7 Quando o licitante apresentar certidão extraída por meio de internet que não seja
original, a Comissão Permanente de Licitação efetuará a consulta no site correspondente
para verificação de sua autenticidade.

3.8Independentemente de declaração expressa, a simples participação na presente
licitação implica em submissão a todas as condições estipuladas neste Edital, não
cabendo, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação
quanto ao seu conteúdo, ressalvando-se o direito recursal, nas formas e prazos previstos
na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

3.9 O representante legal da empresa deverá, antes da entrega dos envelopes de
"habilitação" e "proposta de preços", identificar-se, apresentando ao Presidente da
Comissão de Licitação a Carteira de Identidade e Prova de Titularidade da empresa.

3.10 Se a empresa enviar representante que não seja sócio, gerente ou diretor, faz-se
necessário o credenciamento por procuração, por instrumento público ou particular com
firma reconhecida em cartório, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes
para praticar todos os atos no interesse da mesma junto a quaisquer Órgãos Públicos ou,
ainda, com fins específicos para representação em todos os termos da presente licitação.

3.11 Só terão direito de usar a palavra, rubricar, ter acesso à documentação e às
propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar a Ata, representantes legais
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devidamente credenciados dos concorrentes habilitados para o ato e os membros da
Comissão Permanente de Licitação, e seus advogados, caso presentes à sessão, quando
munidos de Instrumento de Procuração.
3.12 A documentação deverá ser apresentada em original ou em cópia autenticada por
Cartório de Notas e Ofícios competente ou por servidor que compõe a CPLda Câmara
Municipal de Miranda salvo, os documentos impressos via internet.

3.13 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação
de suas propostas, não havendo que se falar em repasse deste custo da Câmara
Municipal de Miranda, em nenhuma hipótese.

3.14 O não comparecimento de qualquer dos participantes na reunião em que serão
recebidos os envelopes de proposta de preços e de habilitação não impedirá que ela se
realize, não cabendo ao ausente direito de reclamação de qualquer natureza.

3.15 A Licitante será responsável por todas as informações e transações que forem
efetuadas, por seu representante credenciado, em seu nome, assumindo como firmes e
verdadeiras, inclusive quanto a seus efeitos jurídicos.

3.16 Cada Licitante poderá formular protesto, que será consignado em ata, para
prevenir responsabilidades, prover a preservação ou ressalva de seus direitos ou para,
simplesmente, manifestar qualquer intenção de modo formal, sob pena de preclusão.

4. DAS RESTRIÇÕES À PARTICIPAÇÃO

4.1 Não será permitida a participação de empresas que, dentre seus dirigentes,
Responsáveis Técnicos ou legais, dentre suas Equipes Técnicas, bem assim dentre
eventuais subcontratados, figure quem seja ocupante de cargo ou emprego na da
Câmara Municipal de Miranda/MS.

4.2 É vedado a qualquer pessoa física ou jurídica representar mais de uma empresa
Licitante.
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4.3 É vedada a participação de consórcios ou grupos de fírmas.

4.4 A Licitante não poderá subcontratar outra empresa para a execução dos serviços
previstos no item 1 (Objeto) deste edital, nos termos do Art. 72, da Lei Federal n"
8.666/93 e suas alterações.

4.5 Nao será permitida a participação de empresas que estejam sob processo de
recuperação judicial ou extrajudicial, concordata, falência, dissolução, fusão,
incorporação e liquidação.

4.6 Não será permitida a participação de empresas que estejam impedidas de licitar ou
contratar com Órgãos Públicos ou suspensas temporariamente de participar de licitação
(Art. 87, Inc. III, da Lei ii° 8.666/93 e suas alterações).

4.7 Não será permitida a participação de empresas que tenham sido declaradas inidôneas
pela Administração Pública.

4.8 Não será permitida a participação de empresas que tenham em comum com uma ou
mais empresas participantes deste processo licitatórío, um ou mais sócios cotistas ou
membros de diretoria, exceto em grupos/itens diferentes.

4.9 Não será permitida a participação de empresas cujo objeto social não seja pertinente
e compatível com o objeto deste Certame.

4.10 Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País.

4.11 Não será permitida a participação de sociedades empresárias em que figure, como
sócio, pessoa física que seja também sócio de outra sociedade, com objeto semelhante,
que tenha sido punida com a suspensão do direito de licitar ou contratar com a
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal.
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4.12 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a Câmara Municipal de Miranda, poderá fixar aos licitantes, 08 (oito)
dias úteis (Art. 48 § 3°) para a apresentação de nova documentação ou de outras
propostas escoimadas das causas referidas neste item.

S. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

5.1 Os interessados, no dia, local e hora indicados no preâmbulo deste edital, deverão
entregar, simultaneamente, à Comissão Permanente de Licitação, os envelopes fechados
e lacrados, contendo a documentação relativa à habilitação e a proposta de preços,
exigidas no presente edital, em 02 (dois) envelopes distintos numerados de 01 e 02 que
terá, na parte externa, as seguintes indicações obrigatórias:

Envelope n° 01 - "HABILITAÇÃO"
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE MIRANDA/MS
Tomada de Preços N° 006/2015
DATA DE ABERTURA:13/01/2016- HORÁRIO: 10.00

(Razão social da empresa e endereço se envelope não for timbrado) Em uma única via.

Envelope n° 02 • "PROPOSTA DE PREÇOS"
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE MIRANDA/MS
Tomada de Preços N° 006/2015
DATA DE ABERTURA;13/01/2016- HORÁRIO: 10:00

(Razão social da empresa e endereço se envelope não for timbrado) Em uma única via.

5.2 O Envelope n® 01 deverá conter todos os documentos elencados no item "6" deste
edital ou o Certificado de Registro Cadastral válido, emitido com a antecedência
prevista no Edital, na forma do Art. 32, § 2" da Lei n. 8.666/93 e suas alterações.

5.3 O Envelope n" 02 deverá conter os documentos relativos à proposta de preços.
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5.4 Todos os envelopes serão rubricados sobre a tarja de fechamento pela Comissão de
Licitação e pelos licítantes presentes.

5.5 Será admitido de cada ücitante o recebimento de somente 01 (um) envelope para
cada uma das formas de apresentação definidas no item 5.1. Não serão aceitas propostas
alternativas.

5.6 Os documentos dos envelopes deverão ser identificados e colecionados
separadamente, em idioma português, datilografados, rubricados e assinados pelos
representantes legais da Proponente, sem emendas (ex.: números sobrepostos), rasuras
(ex.: uso de corretivos líquidos) ou entrelinhas e, ainda, ser apresentados todos em 01
(uma) via, devendo ser em original, ou por cópia devidamente autenticada por Cartório
competente, ou por servidor que compõe a CPLda Câmara Municipal de Miranda/MS.

5.7 Não será aceita documentação remetida via fac-símile e/ou e-mail.

6. DOS DOCUMENTOS

6.1 Documentação Relativa à Habilitação

6.1.1 O envelope documentação (habilitação) deverá conter, obrigatoriamente, sob pena
de inabilitação automática da Ücitante, os documentos a seguir relacionados, que
deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada antes de envelopar (Art. 32,
da Lei 8.666/93 e suas alterações), presos em único volume por grampo ou similar,
numerados nesta ordem, rubricados, em apenas 01 (uma) via, ou o Certificado de
Registro Cadastral válido e emitido com a antecedência prevista no Edital.

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO 4_,

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna • CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site: wvAV.camaramiranda.ms.gov.br



Processo n" Qi -J-/ 5"
CÂMAf^MUNlCIP^DE
MIRANDA Visto—
MATO GROSSO DO SUL

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores. E deles deverá constar, entre os objetivos sociais, a execução de
atividades da mesma natureza ou compatível com o objeto desta Tomada de Preços
Pública;

c. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação, respectiva;

d. Cópia da Carteira de Identidade e CPF dos responsáveis legais da licitante;

e. Inscrição do ato constitutivo em cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no caso
de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

f. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão
estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e o respectivo endereço;

g. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz;

h. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, a CPL considerará o proponente
inabilitado;

i. Os documentos apresentados com a validade expirada também acarretarão a
inabilitação do proponente;
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j. A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de
habilitação e proposta sujeitará a licitante às sanções previstas em Leis, bem como às
penalidades previstas no Edital; e

1. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos

6.1.2 Documentação Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em plena
validade;

b. Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante apresentação das Certidão
Conjunta Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais e às

Contribuições com a União, nos termos da Portaria conjunta PGFN/RFB, n° 03, de 2 de
maio de 2007; alterada pela Portaria conjunta PGFN/RFB n" 10, de 20 dezembro de
2012;

c. Certidão negativa de débito e prova de regularidade para com a Fazenda Municipal
"ISSQN" e Débitos Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do
Município, emitido pelo Órgão do domicílio ou sede da empresa proponente na forma
da Lei;

d. Certidão Negativa de Violação dos Direitos do Consumidor - CNVDC expedido pelo
Procon;

e. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, comprovando a inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, ou certidão positiva com efeitos
de negativa;
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f. Prova de regularidade relativa à seguridade social demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, mediante os seguintes
documentos:

f.l Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS; e

g. A existência de qualquer outra restrição na habilitação da Licitante diversa da
regularidade fiscal ensejará a desclassificação imediata da proponente.

6.3 Documentação Relativa à Qualificação Econômico-financeira

a. Certidão Negativa de Decretação de Falência ou Recuperação Judicial, expedida
pelo distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica, que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. Caso não houver prazo
fixado, a validade será de 60 (sessenta) dias;

b. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
apresentado na forma da Lei: devendo ser acompanhada de cópia dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário registrado na Junta Comercial; em qualquer
caso, o balanço deve conter assinatura do representante legal da empresa e de
profissional habilitado no CRC, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;

c. As empresas constituídas a menos de 01 (um) ano deverão comprovar tal
situação mediante apresentação do Balanço de Abertura e Declaração do Contador;

d. Comprovação da boa situação financeira da licitante, que será avaliada pelos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que
deverá ser apresentada em documento anexo ao balanço patrimonial, utilizando os
seguintes índices:
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d.l) índices de Liquidez Geral (LG)
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG =

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

d.2) índice de Solvência Geral (SG)
Ativo Total

SG =

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

d.3) índice de Liquidez Corrente (LC)

Ativo Circulante

LC =

Passivo Circulante

e. Estarão habilitadas as empresas que apresentarem resultado igual ou maior que
1,00 (um) nos índices acima. A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) em
qualquer dos índices referidos anteriormente, deverá comprovar, através de cópia de
balanço patrimonial, o capital social mínimo de 10 % (dez por cento) do valor da
contratação, de acordo com os parágrafos 2° e 3°, do Art. 31, da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações.

6.4 Documentação Relativa à Qualificação Técnica

a. Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, que comprove de maneira satisfatória que a licitante executa serviços
pertinentes e compatíveis ao objeto desta licitação, informando o nome da pessoa
responsável com telefone para contato;

b. Atestado de Visita Técnica, emitido no prazo máximo de 03 (três) dias úteis
anterior à data de abertura dos envelopes deste Edital, assinado pelo Diretor
Admimstrativo ou Presidente da Câmara Municipal, declarando que o representante
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legal da empresa tomou conhecimento dos equipamentos e de todos os softwares
utilizados Pela Câmara Municipal de Miranda/MS, nos diversos Departamentos;

c.Somente poderá retirar o atestado de visita técnica o representante legal da empresa
interessada, devidamente munido de documentos que comprovem a sua
representatividade; e

d. Os atestados deverão ser apresentados em papel timbrado do emitente ou conter
razão social, CNPJ, endereço, telefone e ser firmados pelos responsáveis legais.

6.5 Declarações

6.5.1 Todas as licitantes deverão apresentar dentro do envelope n° 01 "Habilitação", as
Declarações listadas abaixo em papel timbrado ou conter razão social CNPJ, endereço,
telefone e ser firmados pelos responsáveis legais e assinadas pelo representante legal da
empresa:

a. Declaração de Conhecimento do Teor do Edital (modelo apresentado no Anexo I);

b. Declaração de Fatos Supervenientes (modelo apresentado no Anexo II);

c. Declaração de que não Emprega Menores de Idade (modelo apresentado no Anexo
III);

d. Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar (modelo apresentado no Anexo lY);

e. Declaração de Elaboração Independente da proposta (modelo apresentado no Anexo
V);

f. Declaração de Cumprimento de todos os requisitos de habibtação (modelo
apresentado no Anexo VI);
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g. Declaração de Comprometimento de Conversão de Dados Integral (modelo
apresentado no Anexo VII);

h. Declaração de Vistoria Técnica (modelo apresentado no Anexo VIII); e

i. Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(modelo apresentado no Anexo IX), se for o caso.

7. ENVELOPE 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

7.1 A Proposta de Preços deverá conter as especificações detalhadas do objeto ofertado,
a fim de possibilitar à CPL analisar e classificar a proposta, conforme Anexo XI.

7.2 A Proposta de Preços deverá ser digitada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas que
venham a ensejar dúvidas, reconhecendo, assim, a plena aceitação e aplicação das
normas e critérios deste edital e conter os seguintes elementos:

a. Modalidade e o número desta licitação;

b. Indicação da empresa: razão social, endereço completo, e-mail, telefone e fax
atualizado da proponente, para facilitar possíveis contatos;

C. nome e número do banco, número da agência bancária e o número da conta corrente;

d. Os valores apresentados na proposta deverão ser expressos em moeda corrente
nacional, constando o preço global (mensal e anual) proposto expresso em Reais (R$),
em algarismos arábicos e por extenso; apenas duas casas decimais após a vírgula;
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e. No caso de divergência entre a discriminação do preço escrito em algarismos e aquela
expressa por extenso, será considerada, exclusivamente a importância que representar
maior benefício para a Câmara Municipal de Miranda/MS;

f. Validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias consecutivos,
contados do primeiro dia útil posterior à data de abertura da licitação, conforme Art.
64, § 3°, da Lei

8.666/93 e suas alterações;

g. No preço deverão estar incluídas todas as despesas de fretes, seguros, impostos, taxas,
encargos sociais e trabalhistas, e todas as demais despesas necessárias ao perfeito
cumprimento das obrigações objeto desta licitação;

h. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante e não lhe assistirá
o direito de pleitear, na vigência do contrato a ser firmado, nenhuma exceção sob a
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

g.Será considerada vencedora a proposta que atenda às especifícações do objeto e oferte
o Menor Preço;

h.Serão desclassificadas as propostas que alterem, descaracterizem ou desatendam às
especificações do objeto, independentemente do preço que ofertem;

i. Para fins de tratamento diferenciado a ser dispendido às Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, na fase de análise da proposta de preços será procedido o seguinte:

1.1. Como critério de desempate, as preferências de contratação serão para as
ME e EPP (Art. 44 da Lei Complementar Federal n® 123/2006 de 14.12.2006).

1.2. Nas situações de empate em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte em que os preços sejam iguais ou

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax; (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administratjvo@camaramiranda.ms.gov.br • Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



Processo <r-
CAMARA MUNICIPAL DE ^ .k «

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada (§ 1° do Art.
44 da Lei Complementar Federal n° 123/2006 de 14.12.2006).

j. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

j.l. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classifícada
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado (Inciso
I, do Art. 45, da Lei Complementar Federal n° 123/2006 de 14.12.2006).

1. Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
nas forma prevista neste Edital, serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese, na ordem ciassifícatória, para o exercício do mesmo direito
(Inciso II, do Art. 45, da Lei Complementar Federal n®123/2006 de 14.12.2006).

m. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido em Lei deste
Edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta (Inciso III, do Art. 45, da Lei Complementar Federal
nn23/2006 de 14.12.2006).

n. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste Edital, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame (§ 1°,
do Art. 45, da Lei Complementar Federal n°123/2006 de 14.12.2006).

O. O disposto mencionado acima somente se aplicará quando a melhor oferta inicial
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (§ 2®, do Art.
45, da Lei Complementar Federal n° 123/2006 de 14.12.2006).

q. Fica facultada a utilização da tabela contida no anexo I deste Edital para
preenchimento da proposta escrita. No caso de preenchimento em outro modelo de
documento, adotar a mesma seqüência dos itens com seus respectivos produtos.
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8. DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO

8.1 A presente Tomada de Preços será processada e julgada (estabelecido no Ari. 44, da
Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações) pela Comissão Permanente de Licitação, que
poderá ser assessoradas por técnicos e/ou por empresa de Assessoría especializada no
assunto.

8.2 Os envelopes serão entregues pelos representantes credenciados das empresas
licitantes à Comissão Permanente de Licitação - CPL na data, local e horário
determinados no preâmbulo deste edital. A CPL iniciará os trabalhos, examinando os
envelopes "Documentação" e "Proposta de Preços", os quais serão rubricados pelos seus
componentes e representantes presentes, procedendo a seguir à abertura do envelope n"
01 "HABILITAÇÃO".

8.3 Serão considerados inabilitados automaticamente os participantes que não
apresentarem a documentação exigida ou apresentarem-na com vícios ou defeitos que
impossibilitem seu entendimento, ou não atendam satisfatoriamente as condições deste
Edital.

8.4 O envelope contendo a proposta de preço das participantes inabilitadas será
devolvido, ainda lacrado, diretamente ao representante da empresa, se presente à
reunião, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação.

d.SSe ocorrer à suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser realizada
no dia, o resultado será afíxado no mural de avisos da Câmara Municipal e publicado no
Diário Oficial do Município e do Estado, para conhecimento de todos os participantes,
üiiciando-se, nesse caso, o prazo recursal da data da publicação.

8.6 Concluída a fase de habilitação e desde que transcorrido o prazo para interposição
de recursos, ou tenha havido desistência expressa; ou após o julgamento dos recursos
interpostos; proceder-se-á a imediata abertura dos envelopes contendo as Propostas de
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Preços dos licitantes habilitados; sendo as mesmas rubricadas folha por folha do
original, pelos participantes e membros da CPL.

8.7 Será inabilitada a empresa cujo envelope "Documentos de Habilitação" contiver
referências ao conteúdo do envelope "Da Propostas de Preços", e se contiver quaisquer
elementos que possa identificar a licitante.

9. AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

9.1 No julgamento e classificação da proposta de preço será adotado o critério de "Menor
Preço Global", sendo levados em consideração também, critérios objetivos definidos
neste Edital e seus anexos.

9.2 O preço global corresponde ao valor máximo estimado para os serviços (Memorial
Descritivo — Anexo X)

9.3 As propostas com preços de valor zero, simbólicos, irrisórios ou inexequíveis serão
rejeitadas.

9.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, a CPL poderá efetuar diligências, na
forma do § 3°, do Art. 43, da Lei n" 8.666/93 e suas alterações.

9.5 Após abertos os envelopes, as propostas de preços serão como imutáveis e acabadas,
não sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou
omissões que as ofertas apresentarem em relação às exigências e formalidades previstas
nesta Tomada de Preços.

9.6 Nos preços propostos presumem-se inclusos todos os tributos, e encargos sociais,
deslocamento, estadia, alimentação e outros que eventualmente resultem da operação
adjudicatária concluída.
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9.7 Os valores numéricos serão calculados com duas casas decimais, desprezando-se a
fração remanescente.

9.8. A CPL declarará como Ucitante vencedora, aquela que apresentar a menor proposta
global, de acordo com a Ata, contendo os fundamentos das eventuais desclassifícaçôes
das propostas comerciais e indicação conclusiva quanto à proposta vencedora da
licitação, nos termos do item que trata do julgamento da licitação.

9.9. Havendo empate entre duas ou mais empresas, far-se-á sorteio em ato público, para
quais todas as licitantes serão convocadas, nos termos do Artigo 45, § 2,® da Lei Federal
n® 8.666/93 e suas alterações, em sua atual redação, ou na mesma sessão desde que todos
os representantes estejam presentes e haja concordância dos mesmos, respeitando-se o
disposto no § 2°, do Art. 3°, do mesmo diploma legal.

lO.DAS IMPUGNAÇOES E CONSULTAS

10.1 Esclarecimentos sobre este edital e seus anexos serão prestados pelo Presidente da
Comissão Permanente de Licitação apenas mediante solicitação por escrito, feito pelo(8)
representante(s) e8tatutário(s) ou legal(Í8) da Ucitante, através de e-mail com
confirmação de recebimento ou correspondência com documento de entrega enviada ao
endereço mencionado no preâmbulo deste edital ou, ainda, por transmissão de fac-símile
(fax), no telefone (67)3242-1160.

10.2 Quanto aos pedidos de esclarecimentos, serão respondidos apenas por escrito, se
possível pelas mesmas vias, ressalvado que será dado conhecimento das consultas e
respostas a todas as empresas que tenham retirado o edital.

10.3 O pedido deverá ser protocolado, sob pena de decadência, até 05 (cinco) dias úteis
antes da data da sessão de julgamento, na Secretaria da Câmara Municipal de
Miranda/MS, e endereçado à Comissão Permanente de Licitações, no endereço citado no

preâmbulo deste edital, devendo neste caso ser observado Art. 41, §1°, da Lei Federal n"
8.666/93 e suas alterações.
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10.4 No caso de ausência da solicitação pressupõe-se que os elementos constantes deste
edital são suficientes; claros e precisos, não cabendo, portanto, posteriormente, qualquer
reclamação.

10.5 Antes de ser processada a licitação, a Comissão Permanente de Licitação poderá,
por motivo de interesse público, por sua iniciativa ou em conseqüência de solicitações de
esclarecimentos, modificar este edital e seus anexos, bem como adiar ou prorrogar o
prazo para recebimento das propostas, devendo publicar, nos mesmos veículos nos quais
foi publicado o Aviso da presente Tomada de Preços.

10.6 As respostas às consultas sobre o edital, bem como as informações que se tornarem
necessárias durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação
introduzida no edital no mesmo período, serão encaminhadas em forma de ADENDOS
às empresas que tenham adquirido o edital.

10.7 No caso de emissão de ADENDO MODIFICADOR (documento emitido pela
Administração, que contenha informações que impliquem em alteração na formulação
das propostas), será publicado Aviso de Adiamento, com modificação do prazo original
para entrega dos documentos de Habilitação e Proposta de Preços.

10.8 No caso de emissão de ADENDO ESCLARECEDOR (documento emitido pela
Administração, que contenha informações que não causem alteração na formulação das
propostas), será mantido o prazo original para entrega dos documentos de Habilitação e
Proposta de Preços

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

11.1 Após o julgamento e classificação das propostas, a CPL submeterá o resultado do
julgamento desta licitação à apreciação do Presidente da Câmara Municipal para a
homologação.

11.2 Após a homologação e adjudicação desta licitação, não será permitido ao licitante
declarado vencedor, o direito de cancelamento da proposta ou rescindir o contrato
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correspondente, fícando o mesmo sujeito as penalidades previstas neste edital,
concomitantemente às demais normas previstas na legislação pertinente.

11.3 O acolhimento para exame das propostas e a sua classificação não gera direito
adquirido ao autor de qualquer delas na adjudicação do serviço que constitua o seu
objeto.

12. DOS RECURSOS

12.1 Os recursos referentes a esta licitação, deverão ser interpostos dentro dos prazos
constantes no Art. 109, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações.

13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Se a ücitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,
não celebrar contrato, será convocada outra bcitante, observada a ordem de
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sujeitando-se a licitante
desistente às penalidades seguintes, sem prejuízo da aplicação de outras sanções
cabíveis.

13.2 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato decorrente desta
licitação, no prazo fixado, caracterizará o descumprimento total das obrigações
editalícias e contratuais impondo a esta, ao pagamento de 10% (dez por cento) do valor
total do contrato, salvo os casos fortuitos ou força maior.

13.3 Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de reconhecida
força maior, devidamente justificado e aceito pela Câmara Municipal de Miranda/MS, a
licitante vencedora ficará isenta das penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alterações.

13.4 Pela inexecuçâo total ou parcial das condições pactuadas, erros e demora na
prestação do serviço, aplicar-se-á a licitante Contratada, as seguintes sanções, (Art. 87,
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações);
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a. Advertência por CBcrito.

b. Pagamento da multa diária, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento), sobre o
valor do item adjudicado, por dia de atraso nos serviços, a partir do primeiro dia útil
da data fixada para a entrega dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor do
mesmo; até 05 (cinco) dias do recebimento da notificação da aplicação da penaUdade,
ou a ser descontado de futuras obrigações da Contratante, independentemente da
aplicação das demais penalidades previstas na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações;

c. Suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de contratar com a
Câmara Municipal de Miranda/MS, até o prazo de dois anos; e

d. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Municipal,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade;

13.5 Por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos
subitens anteriores, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor total do contrato corrigido e atualizado, acumulável com as demais
sanções, inclusive rescisão contratual, na verificação do descumprimento
dos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

13.6 As penalidades previstas nos itens anteriores não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira
colocada, ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a
contratação de qualquer das empresas classificadas.

13.7 As sanções de advertência e multa poderão, ainda, ser aplicadas nos
seguintes casos;
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a. Descumprimento das deternunações necessárias à regularização das faltas ou
defeitos observados nos serviços licitados ou no fornecimento; e

b. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos na execução do contrato,
desde que não caiba aplicação de sanção mais grave.

13.8 A aplicação das sanções previstas neste Edital ou no Contrato não excluí a
possibilidade de responsabilização da Contratada por eventuais perdas e danos causados
à Administração.

14. DA RESCISÃO

14.IA inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
nos artigos77 a 80 da Lei n'' 8.666/93 e suas alterações.

14.2 A rescisão do contrato poderá ser:

a. determinada por ato unilateral e escrito pela Câmara Municipal de Miranda/MS, nos
casos enumerados nos Incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei mencionada,
notiílcando-se a licitante vencedora com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

b. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste edital, desde que haja
conveniência para a Câmara Municipal de Miranda/MS; ou

C. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

14.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente.
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14.4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

14.5 Também constituem motivos para rescisão de contrato;

a. Lentidão no cumprimento do contrato, levando a Contratante a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;

b. O atraso injustifícado no início na prestação dos serviços;

C. A paralisação dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação
ao Contratante;

d. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

e. O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

f. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

h. A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratado;

1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do contrato;

J. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato;e
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l. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato.

14.6 A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão

administrativa mencionadas no item 17 deste edital e, em consonância com o Art. 77, da
Lei n" 8.666/93 e suas alterações.

15. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1 Os serviços deverão ser executados em conformidade com o especifícado neste
Edital, com as especifícações mínimas descritas no Anexo X (Memorial Descritivo) e nos
moldes do Contrato.

15.2 A execução dos serviços deverá iniciar-se a partir da assinatura do contraio.
15.3 Os serviços referente a esta contratação serão realizado na Câmara Municipal de
Miranda/MS, no horário das 07:00h às 13:00h, de segunda-feira à sexta-feira, era dias
úteis.

15.4 A ordem de início dos serviços deverão ser entregues, conforme abaixo;

15.4.1 Conversão de Base de Dados anterior.

15.4.2 Implantação dos Módulos e Adaptações dos Sistemas.

15.4.3 Armazenamento dos "Dados" e disponibilização dos mesmos a qualquer tempo,
quando solicitado, sem danos.

15.4.5 Treinamento de Pessoal, este deverá ser executado no primeiro mês de
implantação do Sistema.
15.5 Durante a vigência do contrato a licitante vencedora será responsável pela perda ou
dano dos dados e informações sem ônus para a Câmara Municipal de Miranda/MS.
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15.6 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e cronograma de atividades e demais disposições legais, respondendo cada
lima pelas conseqüências de seu inadimplemento ou descumprimento, total ou parcial.

15.7 Independentemente da aceitação, a adjudicatáría garantirá a qualidade dos
serviços obrigando-se a refazer aquele que estiver em desacordo com a proposta.

15.8 Cronograma de Eventos e dos Termos de Aceites.

15.8.1 A licitante vencedora deverá cumprir, obrigatoriamente, os principais eventos e
prazos descritos na tabela abaixo:

DESCRIÇÃO DO EVENTO PRAZO RESPONSÁVEL

Assinatura do Contrato. 05 (cinco) dias úteis da

convocação

Câmara Municipal de
Miranda/MS

Implantação de Sistemas

e treinamento dos

servidores.

até 30 (trinta) dias LICITANTE VENCEDORA

Pronunciamento acerca do

aceite provisório ou não dos

serviços; após realização de

testes de conformidade após do

evento 2.

30 (trinta) dias úteis Câmara Municipal de
Miranda/MS

Suporte técnico, após a

implantação dos Sistemas,

quando solicitado.

12 (doze) meses LICITANTE VENCEDORA

Manutenção legal e corretiva

dos Sistemas durante o período
contratual.

12 (doze) meses LICITANTE VENCEDORA

15.9 Os testes de conformidade terão por fim comprovar se os serviços prestados
atendem a todas as especificações contidas no edital e seus anexos.
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15.10 Após a comprovação da execução de cada etapa do objeto desta licitação serão
emitidos Termos de Aceites Parciais, como segue:

ã. Implantação de sistemas aplicativos; estruturação das bases de dados; e capacitação
de pessoal.

b. Conversão de base de Dados existentes; e

C. Conjunto dos demais sistemas.

15.11 Após a conclusão da implantação e verificação de todos os sistemas
aplicativos e outros será emitido o Termo de Aceite Global, iniciando-se então a
contagem do período de manutenção.

15.12 Os Termos de Aceite Parciais e Global serão emitidos pela licitante
vencedora e entregues em até 05 (cinco) dias úteis após a comprovação de
execução das etapas. IVo prazo de 30 (trinta) dias úteis após a entrega, a
Administração providenciará o pagamento cabível ou devolverá o Termo para
regularização de eventuais incorreções.

15.13 Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade
dos serviços obrigando-se a refazer aquele que estiver em desacordo com a
proposta.

15.14 A empresa declarada vencedora será convidada a assinar o contrato cuja
minuta faz parte integrante desta licitação (Anexo XII), o que deverá fazê-lo
dentro de 05 (cinco) dias úteis da convocação, na forma do Art. 64, da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações, podendo ser prorrogado por igual período,
se for o caso, sob pena de decair do direito a contratação e ser convidado o
licitante classificado em 2° (segundo lugar), se convier à Câmara Municipal de
Miranda/MS, e assim sucessivamente.
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15.15 Ã recusa injustificada ou o não comparecimento da adjudicatária para
assinar o contrato, no prazo e locai estabelecidos pela Câmara Municipal de
Miranda/MS, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida;
sujeitando-se as sanções administrativas previstas neste edital.

15.16 A Licitante vencedora deverá manter sigilo em relação aos dados,
informações ou documentos que tomar conhecimento em decorrência da
prestação dos serviços objeto desta contratação, bem como se submeter às
orientações e normas internas de segurança da informação vigentes, devendo
orientar seus empregados e/ou prepostos nesse sentido, sob pena de
responsabilidade civil, penal e administrativa.

15.17 Fica obrigada a Licitante vencedora no ato da assinatura do contrato
assinar o Termo de Confidencialidade e Sigilo, relativo ao subitem mencionado
acima.

15.18 A Licitante vencedora responsabilizar-se-á de pleno direito por quaisquer
acidentes que possam ser vítimas seus empregados, quando nas dependências ou
imediações da Câmara Municipal de Miranda/MS, devendo adotar as
providências que, a respeito, exigir a legislação em vigor sobre acidentes e
segurança do trabalho.

15.19 A Licitante vencedora responsabilizar-se-á pelos danos causados
diretamente a Câmara Municipal de Miranda/MS, seus membros, corpo
funcional, jurisdicionados ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato.

15.20 A Licitante vencedora deverá indicar o responsável técnico a fim de zelar
para o bom andamento dos trabalhos. Este profissional terá a obrigação de
reportar-se, sempre que houver necessidade, à Câmara Municipal de Miranda/MS
e tomar as providências pertinentes. Também o Responsável deverá permanecer
à disposição para as consultas que porventura se fizerem necessária, até a efetiva
execução do objeto desta contratação.
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15.21 Ã Licitante vencedora assumirá a responsabilidade por quaisquer erros,
omissões ou irregularidades no projeto de implantação e suporte técnico,
incumbindo-se de proceder à imediata e pertinente retificação.

15.22 A Licitante vencedora responderá pelas conseqüências resultantes de
qualquer ação judicial movida por terceiros contra a Câmara Municipal de
Miranda/MS, com base na legislação de proteção à propriedade industrial ou de
direitos autorais, relacionados com os serviços objeto do presente contrato.

15.23 A Licitante vencedora deverá efetuar a manutenção preventiva e
corretiva dos Sistemas sempre que necessário, bem como a adaptação e
alterações do Sistema a novos planos econômicos, legislação pertinente e
melhoramentos solicitados ou que venham a ser necessários.

15.24 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança na Câmara Municipal de Miranda/MS, nos termos do Art. 7°, do
Decreto n° 7.203, de 4 junho de 2010.

15.25 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um
representante da Câmara Municipal de Miranda/MS, de acordo com o Art. 67, da
Lei 8.666/93 e suas alterações.

15.26 Essa fiscalização, em nenhuma hipótese, eximirá a CONTRATADA das
responsabilidades contratuais e legais, bem como sobre danos materiais ou pessoais que
forem causados a terceiros, seja por atos ou omissões da empresa, de seus funcionários
ou prepostos.

15.27 Os serviços especificados na cláusula do "Objeto", deverão respeitar as exigências
previstas no edital e memorial descritivo dos serviços, bem como deverão ser aceitos pela
fiscalização da Câmara Municipal de Miranda/MS.

15.28 O contratado sujeitar-se-á à fiscalização dos programas no ato da entrega
do sistema implantado, reservando-se a Câmara Municipal de Miranda/MS
o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em
condições satisfatórias.
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15.29 Os serviços fornecidos deverão estar garantidos quanto sua eficiência e
eficácia, devendo ser implantado e estar em perfeito funcionamento no
prazo indicado na proposta e nas condições estabelecidas neste contrato,
devendo a fornecedora substituir, por sua conta e nos prazos fixados pelo
CONTRATANTE, os programas que forem considerados ineficazes e
ineficientes às especificações e necessidades desta administração.

15.30 SUPORTE TÉCNICO

a. A licitante responderá por todos os vícios e defeitos dos serviços durante o período de
vigência do contrato;

b. O suporte técnico deverá ser prestado da Câmara Municipal de Miranda/MS no
endereço: Av. Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna Cep: 79380-000.
Telefones: (67) 3242-1160 - das 07:00 às 11:00 de segunda à sexta-feira;

C. A licitante vencedora deverá realizar manutenção que garanta as alterações legais,
corretivas e evolutivas nos softwares, atendimentos via telefone e acesso remoto para
dirimir eventuais dúvidas de utilização e/ou operacionalização dos softwares, bem
como correções de erros de funcionamento dos mesmos, e caso estes erros não possam
ser resolvidos nestas vias de comunicação, deverão ser resolvidos in-loco;

d. O suporte técnico e consultoria ocorrerá sem nenhum ônus para a Câmara Municipal
de Miranda/MS mesmo quando for necessária a atualização, o translado e a estada de
técnicos da licitante ou qualquer outro tipo de serviço necessário para garantir o
cumprimento do serviço;

e. A Câmara Municipal de Miranda/MS fará a "Abertura de Chamados Técnicos" por
telefone 0800, e-mail exclusivo para o Legislativo ou área em sítio da Web; e
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f. Para operacíonalização do disposto anteriormente, a licitante deverá disponibilizar os
números de telefone, endereços de correio eletrônico ou área em sítio da Web voltados

para a abertura dos chamados técnicos.

15.31 A empresa declarada vencedora será convidada a assinar o contrato cuja
minuta faz parte integrante desta licitação {Anexo XII), o que deverá fazê-lo
dentro de 10 (dez) dias úteis da convocação, na forma do Art. 64, da Lei Federal
n° 8.666/93 e suas alterações, podendo ser prorrogado por igual período, se for o
caso, sob pena de decair do direito a contratação e ser convidado o licitante
classifícado em 2° (segundo lugar), se convier à Câmara Municipal de
Miranda/MS, e assim sucessivamente.

15.32 A recusa injustificada ou o não comparecimento da adjudicatária para
assinar o contrato, no prazo e local estabelecidos pela Câmara Municipal de
Miranda caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida;
sujeitando-se as sanções administrativas previstas neste edital.

15.33 As sanções previstas neste edital, não se aplicam às licitantes
remanescentes, quando convocadas para assinatura do contrato.

15.34 A execução do contrato será acompanhada e liscalizada por um
representante da Câmara Municipal de Miranda, de acordo com o Art. 67, da Lei
8.666/93 e suas alterações.

16 DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

16.1 Prazo máximo para implantação de todos os sistemas contratados será de no
máximo 30

(trinta) dias.

16.2 O Contrato firmado com a licitante vencedora será de 01 (um) ano, contados a
partir da data de sua assinatura e terá eficácia com a publicação no Diário Oficial do
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Município, podendo, se assim convier às partes e no interesse da Câmara Municipal de
Miranda/MS, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado à duração de 48
(quarenta e oito) meses em conformidade com o disposto no Art. 57, Inciso IV, da Lei n"
8.666/93 e suas alterações posteriores.

16.2 A prorrogação do contrato será adotada mediante Termo Aditivo, se verificada a
manutenção das vantagens de preços e condições do contrato inicial e desde que não
haja comunicado com antecedência mínima de 90 (noventa) dias corridos do seu
término, pela Contratada e de 30 (trinta) dias ou a qualquer tempo, pela Câmara
Municipal de Miranda/MS, na forma da legislação pertinente.

16.3 No interesse da Câmara Municipal de Miranda/MS, o valor inicial do contrato
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento),
conforme disposto no Art, 65. §§ 1° e 2°, da Lei n" 8.666/93 e suas alterações.

17 DOS PREÇOS, REAJUSTES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1 O valor global estimado para a vigência do Contrato, importa-se em RS 144.980,00
(cento e quarenta e quatro mil novecentos e oitenta reais), com possíveis aditamentos e
prorrogações, conforme o previsto no item 17, deste edital, aí incluídos quaisquer custos,
internos ou externos, incluídos descontos, honorários e outros.

17.2 Sera admitida a solicitação por escrito da licitante vencedora, de reajuste do
Contrato (anualmente), desde que seja demonstrada de forma analítica a variação dos
componentes dos custos do contrato, devidamente justificada, buscando sempre o
equüíbrio financeiro do contrato; tomando-se por base a variação acumulada do IGP-
M/FGV (índice Geral de Preços do Mercado divulgado pela Fundação Getúlio Vargas)
verificado no período.
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17.3 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,
sentença normativa.

17.4 Câmara Municipal de Miranda/MS reserva-se o direito de recusar o pagamento se,
no ato da liquidação, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a especifícação
apresentada e aceita.

17.5 Câmara Municipal de Miranda/MS poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos
deste edital.

17.6 Antes de cada pagamento fica facultada a consulta prévia da documentação
relativa à Regularidade Fiscal (Certidões Negativas de Débito), para se verificar a
regularidade da Contratada, nas mesmas condições da fase de habilitação.

17.7 Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral e fiscal
da Contratada, esta será formalmente comunicada de sua situação irregular, para que
apresente justificativa e comprovação de regularidade. Caso não se verifique que a
empresa regularizou sua situação, estará sujeita ao enquadramento nos motivos do Art.
78, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

17.8 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de
preços ou correção monetária.

17.9 As Notas Fiscais/Faturas correspondentes serão discriminativas (constando o
número do contrato a ser firmado, conta corrente, agencia, e banco), devendo ser
encaminhadas à Câmara Municipal, no mês subsequente, fato que não sendo atendido,
isentará a Câmara por eventual atraso.
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17.10 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 10 (dez) dias após
a entrega pela licitante vencedora da respectiva nota físcal/fatura e será realizada a
retenção tributária prevista na legislação municipal aplicável e da Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

17.11 Em nenhuma hipótese poderão ser invocadas qualquer dúvida quanto aos preços
cotados para modiiicaçôes ou alterações dos preços propostos.

17.12 O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos relativos ao presente contrato
correrá por conta exclusivo da CONTRATADA, desde o início até seu término, bem
como os encargos inerentes à completa execução do presente contrato.

17.13 A nota físcal/fatura relativa ao mês de prestação dos serviços somente será paga
pelo Departamento Financeiro da CONTRATANTE após a comprovação, por parte da
CONTRATADA, de quitação de todos os encargos previdenciários e trabalhistas,
relativos ao contrato.

18. DA GARANTU

18.1 Câmara Municipal de Miranda/MS não exigirá da Licitante vencedora a garantia no
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, conforme o
disposto no Art. 56, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 Serão lavradas Atas circunstanciadas, distintas por sessão, das reuniões para
recebimento e abertura dos envelopes contendo a documentação de participação, que
mencionarão todas as licitantes, as propostas apresentadas, as reclamações e
impugnaçÕes feitas pelas licitantes e as demais ocorrências que interessarem ao
julgamento da licitação, devendo ser as mesmas assinadas pelos membros da Comissão
de Licitação e por todos os representantes presentes das licitantes.

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
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19.2 Fica assegurado a Câmara Municipal de Miranda/MS o direito de revogar a presente
licitação em face de razões de interesse público derivadas de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato
escrito e fundamentado, nos termos do Art. 49, da Lei n" 8.666/93 e suas alterações; sem
direito a indenização ou ressarcimento aos licitantes.

19.3 Os casos omissos ou situações não explicitadas neste certame e, posteriormente, no
contrato, serão resolvidos segundo as disposições das leis, regulamentos e normas,
independentemente de suas transcrições citadas no preâmbulo neste edital.

19.4 Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações e serviços
ora fornecidos não poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para o Ucitante
vencedor cobrar serviços extras e/ou alterar a composição de seus preços.

19.5 No caso de alteração deste edital, no curso do prazo estabelecido para o
recebimento dos documentos de habilitação e propostas, este prazo será reaberto, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

19.6 Todos os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão, para todos os efeitos, o horário local.

19.7 A Câmara Municipal de Miranda/MS providenciará a publicação do extrato do
Contrato e de seus eventuais Termos Aditivos, no Diário Oficial Municipal, às suas
expensas, na forma prevista no Art. 61, § único, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações, assim como divulgará as informações sobre a execução do Contrato no sítio
www.camaramiranda.ms.gov.br/, garantindo o livre acesso as informações por
quaisquer interessados.

19.8 É vedado a qualquer Ucitante tentar impedir o andamento desta licitação
utiUzando-se de recursos meramente protelatórios, sob pena de lhe serem aplicadas as
sanções administrativas cabíveis, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas

alterações.
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19.9 É facultado à Comissão de Licitação, quando o convocado não cumprir, no prazo e
nas condições estabelecidas neste edital e seus anexos os serviços contratados, objeto
deste procedimento licitatório, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições conforme estabelecidos
no edital e seus anexos.

19.10 Ã licitante não poderá utilizar, na execução dos serviços, empregado que seja
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confíança no
Órgão Contratante, nos termos do Art. 7°, do Decreto n° 7.203, de 4 de junho de 2010.

19.11 A Câmara Municipal de Miranda/MS, poderá motivadamente adotar providências
acauteladoras de acordo com o Art. 45, da Lei n° 9.784/1999, inclusive retendo o
pagamento como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível
reparação.

19.12 O foro para dirimir questões relativas ao presente edital e, posteriormente, o
contrato será o de Miranda/MS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

19.13 Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados
pelo Setor de Licitação e Contratos da Câmara Municipal de Miranda/MS, no endereço
constante do preâmbulo deste edital, no horário das 07:00h às 13:00h, em dias úteis.

19.14CompIementam este edital os segumtes anexos:

- Anexo I - Declaração de Conhecimento do Teor do Edital

- Anexo II - Declaração de Fatos Supervenientes
- Anexo III - Declaração de que não Emprega Menores de Idade
- Anexo IV - Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar

- Anexo V - Declaração de Elaboração Independente da proposta
- Anexo VI - Declaração de Cumprimento de todos os requisitos de habilitação

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
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• Anexo VII - Declaração de Comprometimento de Conversão de Dados Integral -
Anexo VIII - Atestado de Vistoria Técnica

• Anexo IX - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, se for o caso.

• Anexo X - Memorial Descritivo

• Anexo XI - Proposta de Preços
• Anexo XII - Minuta de contrato

• Anexo XIII - Termo de Coniidencíalidade e Sigilo

Miranda/MS, 22 de dezembro de 2015.

LUdA MARi^mifEmEDO CRISTAL ALCÂNTARA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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ANEXO I ■ DECLARAÇAO DE CONHECIMENTO DO TEOR DO EDITAL

lM0nEL0Sli(;ERII)0)

(NOME DA EMPRESA) portador(a) da Carteira de
(identificação do representante do licitante) Identidade n° SSP/ e do
CPF/MF n" , como representante devidamente constituído da
empresa CNPJ sob o n°: , com sede

, declara, sob as penas da lei, de que conhece e aceita o
teor completo do Edital de Licitação — Tomada de Preços n" 006/2015, ressalvando-se o
direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações
necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação.

(Local e data)

(representante legal da empresa)
CARIMBO CNPJ

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
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ANEXO II. DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES
(MODELO SUGERIDO)

(NOME DA EMPRESA)
sede no endereço

CNPJ sob o n' com

_(endereço completo) declara, sob as penas da

de Identidade

lei, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr (a)
infra-assinado, portador(a) da Carteira

e do CPF/MF n"
DECLARA, para fins do disposto neste Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e
sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente processo licitatório. Declara, ainda, estar ciente da
obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de qualquer evento impeditivo posterior.

(local e data).

(representante legai da empresa)
CARIMBO CNPJ.
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Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br • Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



Í?T
CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo 5'
Folha n°.

ANEXO III • DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES DE IDADE
(MODELOSIGERIDO)

(NOME DA EMPRESA).
sede no endereço
lei, por intermédio

CNPJ sob o n°: com

.(endereço completo)
de seu representante

declara, sob as penas da
legal, o{a) Sr. (a)

infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n"
e do CPF/MF para fins do

disposto no artigo 7°, XXXIII da CF/88, que não emprega menores de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de quatorze anos,
salvo na condição de aprendiz.

(local e data).

(representante legal da empresa)
CARIMBO CNPJ.

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 • Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail; admínistratívo@camaramíranda.ms.gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo n" 0-i-Li 5-
Fülha n" Õô
Viste.

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCU DE VÍNCULO FAMIUAR
(MODELO SlfGERIDO)

(nome empresarial do licitante), inscrita no CNPJ sob o n°:
com sede na por intermédio de seu representante
legai, o(a) Sr(a) infra-assinado,
portador(a) da Carteira de Identidade n" e do
CPF/MF para fins do presente processo licítatórlo, e em
atenção a vedação prevista no Artigo 7° do Decreto n" 7.203, de 4 de junho de 2010,
declara, sob as penas da lei, que não haverá prestação de serviço, na execução do
contrato, de cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por
consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor ou agente público que
exerce cargo em comissão ou função de confiança 110 Município de Miranda/MS.

(local e data).

(representante legal da empresa)
CARIMBO CNPJ

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
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ANEXO V ■ DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA

(MODELO SUGERIDO)

TOMADA DE PREÇOS N"
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" /

(nome da empresa) , CNPJ n" ,
sediada (endereço completo) por
intemédio de seu representante legai o(a) Sr. (a)
portador(a) da carteira de identidade n® expedida pela SSP/ e
CPF , DECLARA, sob as penas da lei, em especial o Art. 299
do código Penal Brasileiro, que :
a. A proposta apresentada para participar desta Licitação foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante, e que o conteúdo dessa proposta não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido com ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da presente licitação, por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;
b. a intenção de apresentar a proposta para participar desta licitação não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da
presente licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
C. que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente licitação quanto a
participar ou não da referida licitação;

d. que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou
de fato da presente licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e. que o conteúdo da proposta anexa não foi, no lodo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da
presente licitação antes da abertura ofícial das propostas;
f. que está plenamente ciente do leitor do teor e da extensão desta declaração e que
detém plenos poderes e informações para (Irmá-la.

(Local e Data)

(representante legal da empresa)
CARIMBO CNPJ

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO
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ANEXO VI • DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS
DE HABILITAÇÃO

(MODELO SUGERIDO)

TOMADA DE PREÇOS N" 006/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2015

A empresa
legal o(a) Sr.(a).
identidade n .expedida

por intermédio de seu representante
í portador{a) da carteira de

pela SSP/ e de CPF
DECLARA que atende a todas as condições de habilitação no

Processo Administrativo n" 011/2015- Tomada de Preços n" 006/2015
Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual
falsidade.

(Local e Data)

(representante legal da empresa)
CARIMBO CNPJ
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ANEXO VII. DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE CONVERSÃO DE
DADOS INTEGRAL

(MODELO SUGERIDO)

TOMADA DE PREÇOS N" 006/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 01^2015

empresa

legal o(a) Sr.(a)_
identidade n"

, por intermédio de seu representante
, portador(a) da carteira de

expedida pela SSP/ e de CPF
. DECLARA que efetuará a conversão e o aproveitamento de dados

históricos e cadastrais informatizados da CÂMARA MUNICIPAL, desde o ano de 2005
até a presente data, conforme Processo Administrativo n° 011/2015- Tomada de Preços
n" 006/2015.

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual
falsidade.

(Local e Data)

(representante legal da empresa)
CARIMBO CNPJ

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO 4_,
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ANEXO VIII ■ DECLARAÇAO DE VISTORIA TÉCNICA
(MODELO SUGERIDO)

Nome da empresa:.
Sediada

na:_

Cidade:

, CNPJ n"

_Teiefone/fax: ( )
UF:

Nome do Responsável Técnico (Vistoriante):. Carteira de Identidade:

(  ) Declaro que me foram apresentadas às áreas e instalações, com acesso a todos os
locais e detalhes necessários para a elaboração da proposta comercial, tendo sido
fornecidas as informações e esclarecimentos inerentes a esta vistoria, por mim
solicitados, para fins de participação na Tomada de Preços 011/2015.

(Local eData).

(representante legal da empresa)
CARIMBO CNPJ

Contato para informações e marcação do horário para a vistoria:
ENDEREÇO: Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna Cep: 79380-000
Miranda/MS.

Telefones: (67) 3242-1160- das 07:00 às 11:00 horas, de secunda à sexta-feira.
OBS; A VISTORIA PODERÁ SER FEITA ATÉ 3(TRES^ DIAS

ÚTEISANTECEDENTES AO DA ABERTURA DA ITCITAÇÃO.
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ANEXO IX . DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(MODELO SUGERIDOíse For o Caso))

Tomada de Preços n° 006/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 011/2015
A Empresa. inscrita no CNPJ n" por
intermédio de seu representante legal (a) Sr.(a).
portador(a) da carteira de identidade n°.
CPF DECLARA, para fins do disposto no Edital Tomada de

.expedida pela SSP/ e de

Preços n° 006/2015, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:
(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I, Art. 3°, da Lei Complementar n" 123/2006
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art.S® da Lei Complementar
n" 123/2006

(Local e Data)

(representante legal da empresa)
CARIMBO CNPJ

OBS: A Declaração acima deverá ser assinada com um "X", ralificando-se a condição
jurídica da empresa licitante, e apresentada fora dos envelopes de proposta de preços e
habilitação.
Deverá ser entregue ao Presidente da Comissão de Licitação.
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ANEXO X - MEMORIAL DESCRITIVO

1. DO OBJETO

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

01

Locação de software e implantação via wcb, para prestação de serviços de controle do

Legislativo, contendo as seguintes características: cadastramento pelo gabinete dos

vereadores com protocolo automático do site, para indicações, requerimentos, projetos de lei,

agenda parlamentar e requerimentos, pedido de informações, pedido de providencias entre

outros. Manutenção dos documentos inseridos pelos vereadores e possibilidade de

cadastramento pela secretaria dos mesmos documentos, cadastramento de moções,

cadastramento da ordem do dia pauta das sessões e ata, cadastramento das comissões e

parecer das comissões, cadastramento da biblioteca digital das leis, vinculaçâo de todos os

documentos acima citados para upload no formato doe ou pdf, consulta de documentos por

data, assunto, autor, ano e o texto do documento. Sistema aberto para vinculaçâo ao site da

Câmara para que a população possa ter acesso à consulta da Legislação Municipal, projetos,
pareceres, indicações e requerimentos

02

Serviço de digitação e consolidação de leis com software via web com tecnologia mobile
(sistemas operacionais (android e ios) da contratada, conforme descrição detalhada no

Memorial Descritivo (anexo X) para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Miranda/MS, compreendendo conversão da base de dados anterior no prazo máximo de 30

(trinta) dias, implantação dos módulos, treinamento para operacionalização e consultoria e

manutenção técnica.

A. SOFTWARE LEGISLATIVO MÓDULO WEB?
B. SERVIÇO DE DIGITAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE LEIS COM SOFTWARE VIA
WEB COM TECNOLOGIA MÒBILE (SISTEMAS OPERACIONAIS (ANDROID E
lOS)) DA

CONTRATADA; E

C. IMPLANTAÇÃO, CAPACITAÇÃO E ATENDIMENTO.

ITEM DESCRIÇÃO

A.1

O sistema é disponibilizado na modalidade de software como serviço (SaaS), no qual o
fornecedor/ o disponibiliza via internet e se responsabUiza por toda a infraestrutura
necessária ao processamento do sistema;

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmaii.cx)m - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



Processo r)°0^i- /;a2Q-l V
Folha n° G .2»

CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Viste

A.2
0 sistema é processado em plataforma internet, semrestrição de números de usuários e de

acessos simultâneos;

A.3

0 sistema deve permitir o acesso com qualidade a partir de qualquer programa navegador de

internet oferecido no mercado, principalmente com os navegadores: Microsoft Internet

Explorer, Google Chrome e Mozilia Firefox, nas versões mais recentes;

A.4

0 sistema com a segurança e controle dos níveis de permissão de acesso de usuários, através de
ACLs — listas de controle de acessos, onde se defina o nível de permissão para edição de
registro por campo de cada base de dados;

A.5

Obedecer a um sistema de navegação padronização entre suas áreas, setores e módulos
componentes, de forma que as operações básicas de navegação, inclusão, alteração, exclusão

de registros sejam uniformes e padronizadas;

A.6

Armazenamento dos dados, sistema gerenciador de banco de dados textual e multimídia, com

recursos para armazenamento e recuperação textual, multicaracter e fonético, além de

permitir o armazenamento diretamente no banco de arquivos multimídia (áudio e vídeo,

imagens);

A.7
Cada módulo do sistema possuir sua base dados de forma individual, com controle de acesso

também de forma individual;

A.8
Comunicar com o site da Câmara Municipal de Miranda/MS, disponibilizando em tempo real
as informações concernentes ao processo leg^islativo;

A.9

0 sistema é disponibilizado em linguagem própria para plataforma internet, com operação via
mouse e interface gráfica, com acesso via programas navegadores internet. 0 sistema
compartilha seus dados em

rede com vários acessos ao mesmo tempo (multi-usuários) e vários processamentos ao mesmo
tempo (multitarefas). 0 sistema deve possuir recursos de ajuda com informações sobre a

utilização dos mesmos durante a sua operação (belp online) e também contém gerador de
relatórios para criação e análise de opções solicitadas pela Câmara Municipal de Miranda/MS;

A.10

Ferramenta que permite visualizar os relatórios gerados era qualquer um dos seus Módulos.
Essa ferramenta deve permite de forma automática o gerenciamento da emissão e pesquisa
dentro do relatório. Exemplo: emitir determinado intervalo de páginas, determinado número
de cópias, localizar conteúdo dentro do relatório, etc;
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A.U

A.12

A.13

O sistema possui os seguintes módulos;
• atas das sessões,

biblioteca,

cadastro de vereadores,

emendas a projetos,

indicações,

legislação da câmara,

• moções,

ouvidoria parlamentar,

• pareceres,

pautas das sessões,
projetos legislativos,
protocolo geral das matérias,
requerimentos,

licitações,

• prestação de coutas.

O sistema possui ura módulo exclusivo para acesso pelos vereadores, independente do módulo
de acesso pela administração da Câmara Municipal de Miranda/MS e se conecta em tempo real
com todos os módulos e bases de dados do processo legislativo, para a gestão de:
Protocola e consulta de projetos.

Protocolo e consulta de emendas.

Protocolo e consulta de indicações,

Protocolo e consulta de requerimentos.

Protocolo e consulta de moções,

Consulta a pauta das sessões plenárias, integrado com acesso aos demais módulos do processo
legislativo,

A.14

A.15

A.16

Possuir todas as funcionalidades atuais processadas pelos aplicativos em uso pela Câmara
Municipal de Miranda/MS, para que não haja a interrupção dos serviços oferecidos à população
e nem a perda dos atuais recursos computacionais já em funcionamento. Para tanto, todas as
informações contidas nas atuais bases de dados serão convertidas, sem perda de qualidade,
para os novos formatos;

As funções de navegação registro-a-registro, Permite incluir, alterar e excluir registros das
bases de dados;

Recursos de consulta multicaracter, busca fonética e busca em todos os campos da base de
dados, simultaneamente, de forma padronizada para todos os módulos/áreas^
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A.17
Cada área do sistema possui base de dados üidepeudente das demais, de forma a assegurar
maior segurança nos acessos, com usuário e senha distintos;

A.18
Os direitos autorais oriundos das informações inseridas no sistema são de propriedade
exclusiva da Câmara Municipal de Miranda/MS.

A.19

Converter todas as informações como leis, decretos, requerimentos, atas, pautas, indicações
assim com toda informação que se fizer necessário para o bom funcionamento do legislativo no
prazo máximo de 30 dias

Item Descrição

B.I

B.2

B.3

Serviço de Digitação, Consolidação e Compilação de aproximadamente 3000 atos (lei
orgânica, emendas, leis ordinárias, leis complemeutares,) no sistema de legislação na internet.

Deverão ser realizados os serviços de digitação e fornecer sistema de controle da legislação
fornecido senha de acesso para o licitaiite vencedor, devendo a empresa contratada efetuar o
controle de atos e medição, encerrados e publicados. A digitação dos textos dos atos deverá ser
feita de forma constante no texto do ato, não podendo ter modifícaçÕes, nem alterações ou
correções. A Câmara Municipal de Miranda/MS fornecerá cópia de todos os atos a serem
digitados e consolidados. Todo o trabalho de digitação, consolidação e compilação dos atos
deverá ser realizado pela licitaule vencedora. A consolidação dos atos deverá ser feita por
dispositivo, devendo realizar a viuculação entre os dispositivos e entre os atos.

Locação mensal de software de gerenciamento da legislação municipal, e disponibilização da
mesma na internet, devendo o software possuir no mínimo os seguintes requisitos conforme
abaixo descrito
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B.4

MODULOADMINISTRATIVO PARA SOFTWARE DE CONSOLIDAÇÃO DE LEIS

a. O sislema deverá fuuciouar iia web, cooi operação via browser, com módulo
administrativo disponível para o órgão contratante, com possibilidade de cadastro e digitação
dos atos legais, o qual será disponível somente para os usuários do órgão contratantes através
de senha individualizada;

b. A inclusão dos atos no sistema deverá ser feita por dispositivo com a sua respectiva
denominação, numeração e o seu texto, bem como a forma de inclusão total do texto;

c. O sistema deverá permitir a classificação dos atos por assunto de acordo com o
cadastro definido;

d. Cadastro dos usuários do sistema com níveis de acesso;

e. (ROTINA DE LOC), com ideutificação do usuário, data, hora e operação realizada;
f. Possibilidade de customização de cadastros de assuntos, autoridades, tipos de atos,
publicações;
g. O sistema deve CONSOLIDAR E COMPILAR os atos legais, com possibilidade de
visualização original, consolidada e compilada dos atos.
h. A consolidação deverá feita por dispositivo e visualização dos atos na forma original
do texto, na forma consolidada, e também compilada;
i. O sistema deverá obedecer ao disposto na Lei complementar federal n° 95/98 e suas
alterações, quanto a estrutura e consolidação dos atos.
j. O sistema deverá permitir a digitação de diversos tipos de atos.
k. O sistema deverá possuir banco de dados SGBD (sistema de gerenciamento de banco
de dados), sendo de responsabilidade da empresa Contratada o seu fornecimento, sem custo
para a Câmara Municipal de Miranda/MS;
I. O sistema deverá permitir incluir anexos nos atos;
m. Possibilidade de inclusão de hyperlink no corpo do texto dos dispositivos
n. O sistema deverá permitir a vinculação e o relacionamento entre atos legais, com
hyperlink de acesso na visualização do ato na internet;
o. A vinculação e o relacionamento poderá ser realizado entre o mesmo tipo de ato e
entre tipos de atos diferentes;
p. Deverá possuir menu de exportação dos atos legais para os seguintes tipos de
arquivos: doe, pdf,
html, txt;

q. Exportação dos atos legais nos seguintes formatos: texto original, consolidado, e
compilado; r. Emissão de relatórios diversos dos atos;
s. Emissão de gráficos dos atos:
t. Possibilidade de alteração de vários documentos simultaneamente;
u. A empresa deverá responsabilizar-se pelos custos de hospedagem e manutenção do

software na internet;
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B.S

MODULODEACESSOAOPUBLICO DO SOFTWARE DE CONSOLIDAÇÃO DE LEIS

a.O sistema deverá possuir um módulo para a busca e pesquisa dos atos legais ua internet

para acesso ao público, com possibilidade de busca dos atos por várias palavras e com

possibilidade de exclusão de palavras;

b. Este módulo permite o acesso através de link no site (sítio) do órgão contratante;
c. A disponibilização dos atos neste módulo é on-line com o módulo administrativo (sem
necessidade de retrabalho) e disponibilização imediata na internet;
d. Deverá ter a possibilidade de busca por tipo de atos, número, ano, por data de
publicação, por data dos atos, por órgão que editou os atos, por classificação dos atos (LEIS
ORDINÁRIAS, LEIS
COMPLEMENTARES, CÓDIGOS.), pesquisa por forma de publicação;
e. Deverá ter a possibilidade de busca dos atos por assunto, de acordo com os assuntos
determinados no sistema;

f  Terá que possuir capacidade ilimitada de consultas por qualquer cidadão que deseje
consultar os documeutos oficiais da Câmara Municipal de Miranda/MS;
g. Deverá possuir modo de visualização dos atos no navegador, de forma original,
consolidada ecompilada. sendo que a consolidação e a compilação são realizadas por
dispositivo, indicando a alteração, inclusão e revogação e o respectivo ato que alterou, ou
revogou, ou incluiu, e o respectivo link para acesso ao ato, ua forma realizada no site do
planalto (www.planalto.gov.br) que permite a consulta da legislação federal;
h. O sistema deverá tracejar o texto do dispositivo que foi alterado ou revogado por
outro dispositivo;
i. Na visualização dos atos deverá demonstrar a data e o local de publicação dos atos,
conforme constante no ato;

J. Deverá permitir a visualização dos anexos dos atos (quando possuir), bem como o

relacionamento e a vinculação dos atos que forem relacionados;

DESCRIÇÃO Ji?v li-

Cl

Implantação de software de gestão legislativo, com Conversão de todos os dados, tais como

leis, decretos, portarias, projetos e todos os documeutos que se fizerem necessário, para

histórico e registro de todos os atos do legislativo no prazo de 30 dias.:

C.2 Treinamento ín-loco de todos os usuários

C.3 Customização de relatórios e consulta

C.4 Configuração de todos os terminais para acesso ao sistema

C.5 As Chamadas para atendimento local devem ser atendidas no prazo máximo de 24 horas
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C.6

C.7

C.8

Ateudímento via CHAT (online), com Canal do cliente com o setor de atendimento ao cliente,
Controle de Atendimentos, por protocolos e até mesmo data e hora. Software que via Web,
que rode no navegador que a entidade julgar necessária.

Atendimento Remoto, Forma de suporte remoto usando ferramentas de licença free. Sistema
de suporte Remoto junto ao sistema sem que o usuário tenha que instalar aplicativos
limitando acesso somente cora autorização não deixando assim a máquina vulnerável a vírus
Registro de ocorrências e controle de chamadas ou pedidos de melhorias via web com
workflow dos processos e registrando dia hora e prazo de conclusão

1.2 Os Sistemas deverão oferecer total segurança contra a violação dos dados ou
acessos indevidos às informações.

2. FINALIDADES

2.1. A implantação de soluções informatizadas de gestão pública na Câmara
Municipal De Miranda/MS tem como objetivo a modernização e o fortalecimento
institucional do município nas áreas Legislativa, bem como buscar a estabilidade
macroeconômica, por meio de unt equilíbrio fiscal auto-sustentado, através de uma
política pública eficiente e transparente na gestão Legislativa municipal.

2.2. Os programas de gestão pública têm como propósito oferecer instrumentos à
administração Legislativa para:

a. Realizar uma gestão integrada das várias atividades a administração;

b. Colocar à disposição do público as informações e instrumentos necessários para o
conhecimento e controle efetivo da sociedade em todas as Ações; e

c. O Sistema prevê apoio a projetos de fortalecimento institucionais destinados a
aperfeiçoar os mecanismos de caráter legal, administrativo e tecnológico com que
contam as áreas:

c.l De forma específica, o Sistema está dirigido a:

1. Aperfeiçoar o modelo de gestão, a estrutura funcional, a política e a
administração legislativa das atividades-fim e das atividades-meio;

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail; camaramirandams@hotmail.com • Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



Processo fi° QJ-S / 15^
Folha n°

Visto

CAMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

2. Implementar métodos e instrumentos, num contexto de transparência e de
participação dos cidadãos as matérias legislativa;

3. Integrar a administração e implantar controles automatizados para as matérias
do legislativo e para a consolidação da auditoria e do controle interno;

2.3 Finalmente, neste sentido, e visando o alcance dos objetivos propostos pelo
sistema, e ainda, solucionar problemas gerados pela falta de integração entre as
diversas áreas, por exemplo: retrabaiho e informações duplicadas, dificuldade na
obtenção de diagnósticos, informações gerenciais e informações para o Controle
Interno, a Câmara Municipal de Miranda/MS, incluiu em seu projeto o fornecimento
de licenças de uso de soluções informatizadas (programas) de gestão legislativa.

2. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1 prazo máximo para implantação de todos os sistemas contratados será de no
máximo 30

(trinta) dias.

2.2 O Contrato firmado com a licitante vencedora será de 01 (um) ano, contados a
partir da data de sua assinatura e terá eficácia com a publicação no Diário Oficial
do Município, podendo, se assim convier às partes e no interesse da Câmara
Municipal de Miranda/MS, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos,
limitado à duração de 48 (quarenta e oito) meses em conformidade com o disposto
no Art. 57, inciso IV, da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.

2.3 A prorrogação do contrato sera adotada mediante Termo Aditivo, se verificada a
manutenção das vantagens de preços e condições do contrato inicial e desde que
não haja comunicado com antecedência mínima de 90 (noventa) dias corridos do
seu termino, pela Contratada e de 30 (trinta) dias ou a qualquer tempo, pela
Câmara Municipal de Miranda/MS, na forma da legislação pertinente.

2.4 No interesse da Câmara Municipal de Miranda/MS, o valor inicial do contrato
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento),
conforme disposto no Art. 65, §§ 1° e 2% da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
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3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOSE LOCAL

3.1 Os serviços deverão ser executados em conformidade com o especifícado neste
Memorial Descritivo, com as especificações mínimas descritas no e nos moldes do
Contrato.

3.2 Ã execução dos serviços deverá iniciar-se a partir da assinatura do contrato.

3.3 Os serviços referente a esta contratação serão realizado na Câmara Municipal de
Miranda/MS, no horário das 07;00h às ll:00h, de segunda-feira à sexta-feira, em
dias úteis.

3.4 Ã ordem de início dos serviços deverão ser entregues, conforme abaixo:

3.4.1 Conversão de Base de Dados anterior.

3.4.2 Implantação dos Módulos e Adaptações dos Sistemas.

3.4.3 Armazenamento dos "Dados" e disponibilização dos mesmos a qualquer tempo,
quando solicitado, sem danos.

3.4.5 Treinamento de Pessoal, este deverá ser executado no primeiro mês de
implantação do Sistema.
3.5 Durante a vigência do contrato a licitante vencedora será responsável pela perda

ou dano dos dados e informações sem ônus para a Câmara Municipal de
Miranda/MS.

3.6 O contrato deverá ser executado fíelmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e cronograma de atividades e demais disposições legais,
respondendo cada uma pelas conseqüências de seu inadimplemento ou
descumprimento, total ou parcial.

3.7 Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
serviços obrigando-se a refazer aquele que estiver em desacordo com a proposta.
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3.8 Cronograma de Eventos e dos Termos de Aceites.

3.8.1 A licitante vencedora deverá cumprir, obrigatoriamente, os principais eventos e
prazos descritos na tabela abaixo:

DESCRIÇÃO DO EVENTO PRAZO RESPONSÁVEL

Assinatura do Contrato. 05 (cinco) dias da

úteis convocação

Câmara Municipal de Miranda/MS

Implantação de Sistemas

e treinamento dos

servidores.

até 30 (trinta) dias LICITANTE VENCEDORA

Pronunciamento acerca do

aceite provisório ou não dos

serviços; após realização de

testes de conformidade após do

evento 2.

30 (trinta) dias úteis Câmara Municipal de Miranda/MS

Suporte técnico, após a
implantação dos Sistemas,

quando solicitado.

12 (doze) meses LICITANTE VENCEDORA

Manutenção legal e corretiva
dos Sistemas durante 0 período
contratual.

12 (doze) meses LICITANTE VENCEDORA

3.9 Os testes de conformidade terão por fim comprovar se os serviços prestados
atendem a todas as especificações contidas no edita) e seus anexos.

3.10ApÓ8 a comprovação da execução de cada etapa do objeto desta licitação serão
emitidos Termos de Aceites Parciais, como segue:

a. Implantação de sistemas aplicativos; estruturação das bases de dados; e
capacitação de pessoal.

b.Conversão de base de Dados existentes; e

c. Conjunto dos demais sistemas.
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3.11 Após a conclusão da implantação e verificação de todos os sistemas aplicativos e
outros será emitido o Termo de Aceite Global, iniciando-se então a contagem do
período de manutenção.

3.12 Os Termos de Aceite Parciais e Global serão emitidos pela licitante vencedora e
entregues em até 05 (cinco) dias úteis após a comprovação de execução das etapas. No
prazo de 30 (trinta) dias úteis após a entrega, a Administração providenciará o
pagamento cabível ou devolverá o Termo para regularização de eventuais incorreções.

3.13 Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
serviços obrigando-se a refazer aquele que estiver em desacordo com a proposta.

3.14 A empresa declarada vencedora será convidada a assinar o contrato cuja minuta
faz parte integrante desta licitação (Anexo XII), o que deverá fazê-lo dentro de 05
(cinco) dias úteis da convocação, na forma do Art. 64, da Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alterações, podendo ser prorrogado por igual período, se for o caso, sob pena de
decair do direito a contratação e ser convidado o licitante classificado em 2° (segundo
lugar), se convier à Câmara Municipal de Miranda/MS, e assim sucessivamente.

3.15 A recusa injustificada ou o não comparecimento da adjudicatária para assinar o
contrato, no prazo e local estabelecidos pela Câmara Municipal de Miranda/MS,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida; sujeitando-se as
sanções administrativas previstas neste edital.

3.16 A Licitante vencedora deverá manter sigilo em relação aos dados, informações ou
documentos que tomar conhecimento em decorrência da prestação dos serviços objeto
desta contratação, bem como se submeter às orientações e normas internas de
segurança da informação vigentes, devendo orientar seus empregados e/ou prepostos
nesse sentido, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa.

S.lTFica obrigada a Licitante vencedora no ato da assinatura do contrato assinar o
Termo de ConfidenciaUdade e Sigilo, relativo ao subitem mencionado acima.

3.18 A Licitante vencedora responsabifizar-se-á de pleno direito por quaisquer
acidentes que possam ser vítimas seus empregados, quando nas dependências ou
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imediações da Câmara Municipal de Miranda/MS, devendo adotar as providências
que, a respeito, exigir a legislação em vigor sobre acidentes e segurança do trabalho.

3.19 A Licitante vencedora responsabilizar-se-á pelos danos causados diretamente a
Câmara Municipal de Miranda/MS, seus membros, corpo funcional, jurisdícíonados ou
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

3.20 A Licitante vencedora deverá indicar o responsável técnico a íun de zelar para o
bom andamento dos trabalhos. Este profissional terá a obrigação de reportar-se,
sempre que houver necessidade, à Câmara Municipal de Miranda/MS e tomar as
providências pertinentes. Também o Responsável deverá permanecer à disposição
para as consultas que porventura se fizerem necessária, até a efetiva execução do
objeto desta contratação.

3.21 A Licitante vencedora assumirá a responsabilidade por quaisquer erros, omissões
ou irregularidades no projeto de implantação e suporte técnico, incumbindo-se de
proceder à imediata e pertinente retificação.

3.22 A Licitante vencedora responderá pelas conseqüências resultantes de qualquer
ação judicial movida por terceiros contra a Câmara Municipal de Miranda/MS, com
base na legislação de proteção à propriedade industrial ou de direitos autorais,
relacionados com os serviços objeto do presente contrato.

3.23 A Licitante vencedora deverá efetuar a manutenção preventiva e corretiva dos
Sistemas sempre que necessário, bem como a adaptação e alterações do Sistema a
novos planos econômicos, legislação pertinente e melhoramentos solicitados ou que
venham a ser necessários.

3.24 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na Câmara
Municipal de Miranda/MS, nos termos do Art. 7°, do Decreto n° 7.203, de 4 junho de
2010.

3.25 As sanções previstas neste edital, não se aplicam às licitautes remanescentes,
quando convocadas para assinatura do contrato.
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3.26 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da
Câmara Municipal de Miranda/MS, de acordo com o Art. 67, da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

3.27 Essa fiscalização, em nenhuma hipótese, eximirá a CONTRATADA das
responsabilidades contratuais e legais, bem como sobre danos materiais ou pessoais
que forem causados a terceiros, seja por atos ou omissões da empresa, de seus
funcionários ou prepostos.

3.28 Os serviços especificados na cláusula do "Objeto", deverão respeitar as exigências
previstas no edital e memorial descritivo dos serviços, bem como deverão ser aceitos
pela fiscalização da Câmara Municipal de Miranda/MS.

3.29 O contratado sujeitar-se-á à fiscalização dos programas no ato da entrega do
sistema implantado, reservando-se a Câmara Municipal de Miranda/MS o direito de
não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições
satisfatórias.

3.30 Os serviços fornecidos deverão estar garantidos quanto sua eficiência e eficácia,
devendo ser implantado e estar em perfeito funcionamento no prazo indicado na
proposta e nas condições estabelecidas neste contrato, devendo a fornecedora
substituir, por sua conta e nos prazos fixados pelo CONTRATANTE, os programas
que forem considerados ineficazes e ineficientes às especificações e necessidades desta
administração.

3.31 SUPORTE TÉCNICO

a. A licitante responderá por todos os vícios e defeitos dos serviços durante o
período de vigência do contrato;

b. O suporte técnico deverá ser prestado da Câmara Municipal de Miranda/MS no
endereço: Rua General Câmara, 253 — Praça Heróis da Laguna Cep: 79380-000 -
Miranda/MS. Telefones: (67) 3242-1160 - das 07:00 às 11:00 de segunda à sexta-feira;

C. A bcitante vencedora deverá realizar manutenção que garanta as alterações
legais, corretivas e evolutivas nos softwares, atendimentos via telefone e acesso
remoto para dirimir eventuais dúvidas de utilização e/ou operacionalização dos
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softwares, bem como correções de erros de funcionamento dos mesmos, e caso estes
erros não possam ser resolvidos nestas vias de comunicação, deverão ser resolvidos in-
loco;

d. O suporte técnico e consultoria ocorrerá sem nenhum ônus para a Câmara
Municipal de Miranda/MS mesmo quando for necessária a atualização, o translado e a
estada de técnicos da licitante ou qualquer outro tipo de serviço necessário para
garantir o cumprimento do serviço;

e. A Câmara Municipal de Miranda/MS fará a "Abertura de Chamados Técnicos"
por telefone 0800, e-mail exclusivo para o Legislativo ou área em sítio da Web; e

f. Para operacionalização do disposto anteriormente, a licitante deverá
disponibilizar os números de telefone, endereços de correio eletrônico ou área em sítio
da Web voltados para a abertura dos chamados técnicos.

3.32 A empresa declarada vencedora será convidada a assinar o contrato cuja minuta
faz parte integrante desta licitação (Anexo XII), o que deverá fazê-lo dentro de 05
(cinco) dias úteis da convocação, na forma do Art. 64, da Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alterações, podendo ser prorrogado por igual período, se for o caso, sob pena de
decair do direito a contratação e ser convidado o Ücitante classificado em 2° (segundo
lugar), se convier à Câmara Municipal de Miranda, e assim sucessivamente.

3.33 A recusa injustificada ou o não comparecimento da adjudícatária para assinar o
contrato, no prazo e local estabelecidos pela Câmara Municipal de Miranda
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida; sujeitando-se as
sanções administrativas previstas neste edital.

3.34 As sanções previstas neste edital, não se aplicam às licitantes remanescentes,
quando convocadas para assinatura do contrato.

3.35 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por ura representante da
Câmara Municipal de Miranda/MS, de acordo com o Art. 67, da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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4.1

4.2

4.3

4.4

4.5

4.6

4.7

4.8

O valor global estimado para a vigência do Contrato, importa-se em RS
102.520,00 (cento e dois mil quinhentos e vinte reais), com possíveis aditamentos
e prorrogações, conforme o previsto no item 17, deste edital, aí incluídos
quaisquer custos, internos ou externos, incluídos descontos, honorários e outros.

Será admitida a solicitação por escrito da licitante vencedora, de reajuste do
Contrato (anualmente), desde que seja demonstrada de forma anaUtica a
variação dos componentes dos custos do contrato, devidamente justificada,
buscando sempre o equilíbrio financeiro do contrato; tomando-se por base a
variação acumulada do IGP-M/FGV (índice Geral de Preços do Mercado
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) verificado no período.

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de
instrumento legal, sentença normativa.

Câmara Municipal de Miranda/MS observa o direito de recusar o pagamento se,
no ato da liquidação, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a
especificação apresentada e aceita.

Câmara Municipal de Miranda/MS poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante
vencedora, nos termos deste edital.

Antes de cada pagamento fica facultada a consulta prévia da documentação
relativa à Regularidade Fiscal (Certidões Negativas de Débito), para se verificar
a regularidade da Contratada, nas mesmas condições da fase de habilitação.

Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral e
fiscal da Contratada, esta será formalmente comunicada de sua situação
irregular, para que apresente justificativa e comprovação de regularidade. Caso
não se verifique que a empresa regularizou sua situação, estará sujeita ao
enquadramento nos motivos do Art. 78, da Lei n® 8.666/93 e suas alterações.

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a
reajust amento de preços ou correção monetária.
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4.9 As Notas Fiscais/Faturas correspondentes serão discriminativas (constando o
número do contrato a ser firmado, conta corrente, agencia, e banco), devendo ser
encaminhadas à Câmara Municipal, no mês subsequente, fato que não sendo
atendido, isentará a Câmara por eventual atraso.

4.10 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 10 (dez) dias
após a entrega pela licitante vencedora da respectiva nota fiscal/fatura e será
realizada a retenção tributária prevista na legislação municipal aplicável e da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

4.11 Era nenhuma hipótese poderão ser invocadas qualquer dúvida quanto aos
preços cotados para modificações ou alterações dos preços propostos.

4.12 O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos relativos ao presente contrato
correrá por conta exclusivo da CONTRATADA, desde o iiúcio até seu término,
bem como os encargos inerentes à completa execução do presente contrato.

4.13 A nota fiscal/fatura relativa ao mês de prestação dos serviços somente era paga
pelo

Departamento Financeiro da CONTRATANTE após a comprovação, por parte da
CONTRATADA, de quitação de todos os encargos previdenciários e trabalhistas,
relativos ao contrato.

5. DA GARANTU

5.1 Camara Municipal de Miranda/MS não exigirá da Licitante vencedora a garantia
no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato,
conforme o disposto no Art. 56, da Lei n" 8.666/93e suas alterações.

6. DOS RECURSOS

6.1 Os recursos referentes a esta licitação, deverão ser interpostos dentro dos prazos
constantes no Art. 109, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações.
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7 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1 Se a licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,
não celebrar contrato, será convocada outra licitante, observada a ordem de
classifícaçâo, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sujeitando-se a
licitante desistente às penalidades seguintes, sem prejuízo da aplicação de outras
sanções cabíveis.

7.2 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato decorrente
desta licitação, no prazo fixado, caracterizará o descumprimento total das obrigações
editalícias e contratuais impondo a esta, ao pagamento de 10% (dez por cento) do
valor total do contrato, salvo os casos fortuitos ou força maior.

7.3 Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de reconhecida
força maior, devidamente justificado e aceito pela Câmara Municipal de Miranda/MS,
a licitante vencedora ficará isenta das penalidades previstas na Lei Federal n'
8.666/93 e suas alterações.

7.4 Pela inexecução total ou parcial das condições pactuadas, erros e demora na
prestação do serviço, apUcar-se-á a licitante Contratada, as seguintes sanções, (Art.
87, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações);

a. Advertência por escrito.

b. Pagamento da multa diária, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento), sobre o
valor do item adjudicado, por dia de atraso nos serviços, a partir do primeiro dia
útil da data fixada para a entrega dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do
valor do mesmo; até 05 (cinco) dias do recebimento da notificação da aplicação da
penalidade, ou a ser descontado de futuras obrigações da Contratante,
independentemente da aplicação das demais penalidades previstas na Lei n"

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações:

C. Suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de contratar com
a Câmara Municipal de Miranda/MS, até o prazo de dois anos; e

d. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
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seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade;

7.5 Por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato corrigido e atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive
rescisão contratual, na verificação do descumprímento dos artigos 77 a 80 da Lei
n° 8.666/93 e suas alterações.

7.6 Âs penalidades previstas nos itens anteriores não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das empresas classificadas.

7.7 As sanções de advertência e multa poderão, ainda, ser aplicadas nos seguintes
casos:

a. Descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou
defeitos observados nos serviços licitados ou no fornecimento; e

b. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos na execução do contrato,
desde que não caiba aplicação de sanção mais grave.

7.8 A aplicação das sanções previstas neste Edital ou no Contrato não exclui a
possibilidade de responsabilização da Contratada por eventuais perdas e danos
causados à Administração.

8. DA RESCISÃO

8.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
nos artigo877 a 80 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

8.2 A rescisão do contrato poderá ser:

a. determinada por ato unilateral e escrito pela Câmara Municipal de Miranda/MS,
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei mencionada,
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notilícando-se a licitante vencedora com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
ou

b. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste edital, desde que haja
conveniência para a Câmara Municipal de Miranda/MS; ou

C. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

8.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

8.4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.5 Também constituem motivos para rescisão de contrato:

a. Lentidão no cumprimento do contrato, levando a Contratante a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviço ou do fornecimento, nos prazos
estipulados;

b. O atraso injustifícado no início na prestação dos serviços;

C. A paralisação dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia
comunicação ao Contratante;

d. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e físcalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

e. O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

f. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

h. A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratado;

1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do contrato;
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j. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela Contratante e exaradas no processo administrativo a que se
refere o contrato; e

I. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.

8.6 A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão

administrativa mencionadas no item 17 deste edital e, em consonância com o Art. 77,

da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

Miranda/MS, 22 de dezembro de 2015.

LUCIA M^ÃA^TtrUEraEDO CRTSTAL ALCÂNTARA
Presidente^a Comissão Permanente de Licitações
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ANEXO XI - PROPOSTA DE PREÇOS
tMODELO SI GERIDO)

PROPOSTA DE PREÇOS
MODALIDADE: TOMADA DE

PREÇO 006/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° 011/2015

TIPO "MENOR PREÇO"

Proponente:

Endereço: Bairro:

Município: UF;

Telefone/fax: e.mail:

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO
QTD/

MES

VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

Locação de software via web, para prestação de serviços de controle do

Legislativo, contendo as seguintes características: cadastramento pelo

gabinete dos vereadores com protocolo automático do site, para indicações

requerimentos, projetos de lei, agenda parlamentar e requerimentos, pedido

de informações, pedido de providencias entre outros. Manutenção dos

documentos inseridos pelos vereadores e possibilidade de cadastramento

pela secretaria dos mesmos documentos, cadastramento de moções,

cadastramento da ordem do dia pauta das sessões e ata, cadastramento das

comissões e parecer das comissões, cadastramento da biblioteca digital das

leis, vinculação de todos os documentos acima citados para upload no

formato doe ou pdf, consulta de documentos por data, assunto, autor, ano e

o texto do documento. Sistema aberto para vinculação ao site da Câmara

para que a população possa ter acesso a consulta da Legislação Municipal,

projetos, pareceres, indicações e requerimentos

12

Serviço de digitação e consolidação de leis com software via web com

tecnologia móbile (sistemas operacionais (android e ios) da contratada,

conforme descrição detalhada no Memorial Descritivo (anexo X) para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda/MS,

compreendendo conversão da base de dados anterior no prazo máximo de

30 (trinta) dias, implantação dos módulos, treinamento para

operacionalização e consultoria e manutenção técnica.

12

VALOR TOTAL 0,00 0,00

Valor total por extenso:

Validade da proposta: 60 (sessenta dias)

Dados Bancários da Empresa:
Nome e n° do Banco:

Nome e n® da Agência:
N' da Conta corrente:
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Estamos de acordo com os termos do ato convocatório e com

a legislaçSo nele indicada, propormos 0 valor acima.

Miranda. MS. de de 2015.

Carimbo CNPJ

ASSINATURA
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ANEXO XII ■ MINUTA DE CONTRATO

NATUREZA: OSTENSIVO

VIGÊNCIA: de 00 de de 20xx até 00 de de 20xx.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" Ixxx.

I. Os ínfra-assinados, de um lado, como CONTRATANTE, a Câmara Municipal de
Miranda/MS, com sede na Avenida Marcelino Pires, 3495 - Jd Caramuru, inscrita no
CNPJ 15.465.008/0001-09, neste ato devidamente representada pelo presidente,
Francisco Cebalho Medeiros, doravante, denominado simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA, a empresa

, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ , cora sede na Rua;

tn" ,Bairro; ,na cidade de
I  , representada neste ato pelo senhor (a)

, portador(a) da Carteira de Identidade n"
SSP/ e CPF residente e domiciliado na Rua;

, n° , Bairro; na cidade de
/  , daqui por diante CONTRATADA, em

conformidade com a legislação citada no edital Tomada de Preços 001/2015 -
DF/CMD, ao qual este TERMO DE CONTRATO está vinculado, têm entre si justo e
contratado o objeto descrito na Cláusula Primeira - do Objeto; fundamentado na Lei
Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores; Lei n° 8.078,
de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; Lei n° 9.784, de 29 de
janeiro de 1999 - Processo Administrativo; Decreto n° 7.203, de 4 de junho de 2010 e
Decreto n° 8.538, de 6 de outubro de 2015; em sua atual redação, as normas legais e
regulamentares estaduais e municipais aplicáveis e as cláusulas e condições deste
Edital e seus anexos, tendo em vista o que consta no Processo n® 01I/2015/DF/CMM.

2. REGIME DE EXECUÇÃO - Indireta

3. DO OBJETO

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
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01

Locação de software e implantação via web, para prestação de serviços de controle do
Legislativo, contendo as seguintes características; cadastramento pelo gabinete dos
vereadores com protocolo automático do site. para indicações, requerimentos, projetos de lei,
agenda parlamentar e requerimentos, pedido de informações, pedido de providencias entre
outros. Manutenção dos documentos inseridos pelos vereadores e possibilidade de
cadastramento pela secretaria dos mesmos documentos, cadastramento de moções,
cadastramento da ordem do dia pauta das sessões e ata. cadastramento das comissões e
parecer das comissões, cadastramento da biblioteca digital das leis, vinculação de todos os
documentos acima citados para upload no formato doe ou pdf, consulta de documentos por
data, assunto, autor, ano e o texto do documento. Sistema aberto para vinculação ao site da
Câmara para que a população possa ter acesso à consulta da Legislação Municipal, projetos.
pareceres, indicações e requerimentos

02

Serviço de digitação e consolidação de leis com software via web com tecnologia mobile
(sistemas operacionais (android e ios) da contratada, conforme descrição detalhada no
Memorial Descritivo (anexo X) para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Miranda/MS. compreendendo conversão da base de dados anterior no prazo máximo de 30
(trinta) dias. implantação dos módulos, treinamento para operacionalização e consultoria e
manutenção técnica.

A. SOFTWARE LEGISLATIVO MÓDULO WEB;
B. SERVIÇO DE DIGITAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE LEIS COM SOFTWARE VIA

WEB COM TECNOLOGIA MOBILE (SISTEMAS OPERACIONAIS (ANDROID E
IOS)) DA CONTRATADA; E C. IMPLANTAÇÃO, CAPACITAÇÃO E
ATENDIMENTO.

3.1 Os Sistemas deverão oferecer total segurança contra a violação dos dados ou
acessos indevidos às informações.

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Miranda/MS,
exercício de 2015, na dotação 01.001-01.031.0101.2108-3.3.90.39.00.00.100 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

2.2 A Câmara Municipal de Miranda/MS se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou
não a totalidade da verba prevista.

2.3 As despesas que serão efetuadas no exercício subsequente correrão por conta do
respectivo orçamento da mesma Programação Financeira.

3. DA VIGÊNCIA

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
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3.1 O Contrato firmado com a CONTRATADA será de 01 (um) ano, contados a partir
da data de sua assinatura e terá eficácia com a publicação no Diário Oficial do
Município, podendo, se assim convier às partes e no interesse da Câmara Municipal
de Miranda/MS, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado à duração
de 48 (quarenta e oito) meses em conformidade com o disposto no Art. 57, Inciso IV,
da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.

3.2 A prorrogação do contrato será adotada mediante Termo Aditivo, se verificada a
manutenção das vantagens de preços e condições do contrato inicial e desde que não
haja comunicado com antecedência mínima de 90 (noventa) dias corridos do seu
término, pela Câmara Municipal de Miranda/MS e de 30 (trinta) dias ou a qualquer
tempo, pela CONTRATADA, na forma da legislação pertinente.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 Assinar o Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação, do qual
farão parte o Edital, incluídos os seus Anexos, e a respectiva proposta.

4.1.1 O prazo para assinatura poderá ser prorrogado uma vez, por igual período desde que
por motivo justificado por escrito e aceito pela CONTRATANTE.

4.2 Todos os serviços deverão ser executados por pessoal especializado, podendo a
fiscalização rejeitar os serviços mal executados, sem que isto resulte em indenização
ou justificativa para atraso dos serviços.

4.3A CONTRATADA deverá executar fielmente este contrato, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas legais aplicáveis, respondendo pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial, independentemente de suas transcrições citadas
no preâmbulo deste contrato e/ou edital.

4.4Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato.

4.5 A CONTRATADA deverá manter durante todo o período de vigência deste
CONTRATO, as condições contidas na Proposta e as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

4.6 A CONTRATADA deverá arcar com todos os encargos civis, sociais, fiscais,
previdenciários e trabalhistas (eventual criação de novos encargos), deslocamento.

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
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estadia, alimentação e outros que eventualmente venham a decorrer da prestação
dos serviços, inclusive despesas com locação de pessoal e equipamentos.

4.7 A CONTRATADA responsabilizar-se-á de pleno direito por quaisquer
acidentes que possam ser vítimas seus empregados, quando nas dependências ou
imediações da CONTRATANTE, devendo adotar as providências que, a respeito,
exigir a legislação em vigor sobre acidentes e segurança do trabalho.

4.8 A CONTRATADA deverá manter sigilo em relação aos dados, informações ou
documentos que tomar conhecimento em decorrência da prestação dos serviços
objeto desta contratação, bem como se submeter às orientações e normas internas de
segurança da informação vigentes, devendo orientar seus empregados e/ou propostos
nesse sentido, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa.

4.9 Fica obrigada a CONTRATADA no ato da assinatura do contrato assinar o
Termo de Confidencialidade e Sigilo (Anexo XIII) relativo ao item mencionado
acima.

4.10 A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelos danos causados diretamente a
CONTRATANTE, seus membros, corpo funcional, jurisdicionados ou terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

4.1IA CONTRATADA deverá indicar oresponsável técnico a fim de zelar para o bom
andamento dos trabalhos. Este profissional terá a obrigação de reportar-se, sempre
que houver necessidade, à Câmara Municipal de Miranda/MS e tomar as
providências pertinentes. Também o Responsável deverá permanecer à disposição
para as consultas que porventura se fizerem necessária, até a efetiva execução do
objeto desta contratação.

4.12 A CONTRATADA assumirá a responsabilidade por quaisquer erros, omissões
ou irregularidades na implantação e suporte técnico, incumbindo-se de proceder à
imediata e pertinente retificação.

4.13 Sujeitar-se ao acompanhamento e a fiscalização da CONTRATANTE,
prestando ao encarregado para desenvolver essa atividade, todos os esclarecimentos
solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

4.14 A CONTRATADA responderá pelas conseqüências resultantes de qualquer
ação judicial movida por terceiros contra o CONTRATANTE, com base na

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO
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legislação de proteção à propriedade industrial ou de direitos autorais, relacionados
com os serviços objeto do presente contrato.

4.15 A CONTRATADA deverá efetuar a manutenção preventiva e corretiva do
Sistema sempre que necessário, bem como a adaptação e alterações do Sistema a
novos planos econômicos, legislação pertinente e melhoramentos solicitados ou que
venham a ser necessários.

4.16 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão
CONTRATANTE, nos termos do Art. 7°, do Decreto n° 7.203, de 4 junho de 2010.

4.17 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa prevista no Art. 77, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

5.2 Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA na data acordada na cláusula
Sétima do presente instrumento.

5.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

5.4 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

5.5 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

5.6 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
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5.7 A CONTRATANTE, em cumprimento na Lei n° 12.527/11, divulgará as informações
sobre a execução deste Contrato no sítio www.camaraMiranda.ms.gov.br,
garantindo o livre acesso as informações por quaisquer interessados.

6. DO REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 Os serviços deverão ser executados em conformidade com o especificado neste Edital,
com as especificações mínimas descritas no Anexo X (Memorial Descritivo) e nos
moldes do Contrato.

6.2 A execução dos serviços deverá iniciar-se a partir da assinatura do contrato.

6.3 Os serviços referente a esta contratação serão realizado na Câmara Municipal de
Miranda/MS, no horário das 07:00h às 13:00h, de segunda-feira à sexta-feira, em dias
úteis.

6.4 A ordem de início dos serviços deverão ser entregues, conforme abaixo:

6.4.1 Conversão de Base de Dados anterior.

6.4.2 Implantação dos Módulos e Adaptações dos Sistemas.

6.4.3 Armazenamento dos "Dados" e disponibilizaçao dos mesmos a qualquer tempo,
quando solicitado, sem danos.

6.4.5 Treinamento de Pessoal, este deverá ser executado no primeiro mês de
implantação do Sistema.

6.5 Durante a vigência do contrato a Contratada será responsável pela perda ou dano
dos dados e mformaçÕes sem ônus para a Câmara Municipal de Miranda/MS.

6.6 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e cronograma de atividades e demais disposições legais, respondendo cada
uma pelas conseqüências de seu inadimplemento ou descumprimento, total ou
parcial.

6.7 Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a refazer aquele que estiver em desacordo com a proposta.

6.8 Cronograma de Eventos e dos Termos de Aceites.

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO A
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6.8.1 Ã Contratada deverá cumprir, obrigatoriamente, os principais eventos e prazos
descritos na tabela abaixo:

DESCRIÇÃO DO EVENTO PRAZO RESPONSÁVEL

Assinatura do Contrato. 05 (cinco) dias úteis da
convocação

Câmara Municipal de
Miranda/MS

Implantação de Sistemas e
treinamento dos servidores.

até 30 (trinta) dias Contratada

Pronunciamento acerca do aceite

provisório ou não dos serviços; após
realização de testes de
conformidade após do evento 2.

30 (trinta) dias úteis Câmara Municipal de
Miranda/MS

Suporte técnico, após a
implantação dos Sistemas, quando
solicitado.

12 (doze) meses Contratada

Manutenção legal e corretiva dos
Sistemas durante o período
contratual.

12 (doze) meses Contratada

6.9 Os testes de conformidade terão por fím comprovar se os serviços prestados atendem
a todas as especifícações contidas no edital e seus anexos.

6.10 Após a comprovação da execução de cada etapa do objeto desta licitação
serão emitidos Termos de Aceites Parciais, como segue:

a. Implantação de sistemas aplicativos; estruturação das bases de dados; e capacitação
de pessoal.

b. Conversão de base de Dados existentes; e

C. Conjunto dos demais sistemas.

6.11 Após a conclusão da implantação e verificação de todos os sistemas aplicativos e
outros será emitido o Termo de Aceite Global, iniciando-se então a contagem do
período de manutenção.

6.12 Os Termos de Aceite Parciais e Global serão emitidos pela Contratada e entregues em
até 05 (cinco) dias úteis após a comprovação de execução das etapas. No prazo de 30
(trinta) dias úteis após a entrega, a Administração providenciará o pagamento
cabível ou devolverá o Termo para regularização de eventuais incorreções.

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
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6.13 Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a refazer aquele que estiver em desacordo com a proposta.

6.14 A Contratada deverá manter sigilo em relação aos dados, informações ou
documentos que tomar conhecimento em decorrência da prestação dos serviços
objeto desta contratação, bem como se submeter às orientações e normas internas de
segurança da informação vigentes, devendo orientar seus empregados e/ou prepostos
nesse sentido, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa.

6.15 Fica obrigada a Contratada no ato da assinatura do contrato assinar o Termo de
Confidencialidade e Sigilo, relativo ao subitem mencionado acima.

6.16 A CONTRATADA responsabilizar-se-á de pleno direito por quaisquer acidentes que
possam ser vítimas seus empregados, quando nas dependências ou imediações da
Câmara Municipal de Miranda/MS, devendo adotar as providências que, a respeito,
exigir a legislação em vigor sobre acidentes e segurança do trabalho.

6.17 A Contratada responsabilizar-se-á pelos danos causados diretamente a Câmara
Municipal de Miranda/MS, seus membros, corpo funcional, jurisdicionados ou
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

6.18 A Contratada deverá indicar o responsável técnico a fim de zelar para o bom
andamento dos trabalhos. Este profissional terá a obrigação de reportar-se, sempre
que houver necessidade, à Câmara Municipal de Miranda/MS e tomar as
providências pertinentes. Também o Responsável deverá permanecer à disposição
para as consultas que porventura se fizerem necessária, até a efetiva execução do
objeto desta contratação.

6.19 A Contratada assumirá a responsabilidade por quaisquer erros, omissões ou
irregularidades no projeto de implantação e suporte técnico, incumbindo-se de
proceder à imediata e pertinente retificação.

6.20 A Contratada responderá pelas conseqüências resultantes de qualquer ação judicial
movida por terceiros contra a Câmara Municipal de Miranda/MS, com base na
legislação de proteção à propriedade industrial ou de direitos autorais, relacionados
com os serviços objeto do presente contrato.

6.21 A Contratada deverá efetuar a manutenção preventiva e corretiva dos Sistemas
sempre que necessário, bem como a adaptação e alterações do Sistema a novos

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
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planos econômicos, legislação pertinente e melhoramentos solicitados ou que venham
a ser necessários.

6.22 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na Câmara
Municipal de Miranda/MS, nos termos do Art. 7°, do Decreto n° 7.203, de 4 junho de
2010.

6.23 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da
Câmara Municipal de Miranda/MS, de acordo com o Art. 67, da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

6.24 SUPORTE TÉCNICO

a. A Contratada responderá por todos os vícios e defeitos dos serviços durante o período
de vigência do contrato;

b. O suporte técnico deverá ser prestado da Câmara Municipal de Miranda/MS no
endereço: Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna Cep: 79380-000 ■
Miranda/MS. Telefones: (67) 3242-1160 - das 07:00 às 11:00 de segunda à sexta-feira;

C. A Contratada deverá realizar manutenção que garanta as alterações legais,
corretivas e evolutivas nos softwares, atendimentos via telefone e acesso remoto para
dirimir eventuais dúvidas de utilização e/ou operacionalização dos softwares, bem
como correções de erros de funcionamento dos mesmos, e caso estes erros não possam
ser resolvidos nestas vias de comunicação, deverão ser resolvidos inloco;

d. O suporte técnico e consultoria ocorrerá sem nenhum ônus para a Câmara Municipal
de Miranda/MS mesmo quando for necessária a atualização, o translado e a estada de
técnicos da Contratada ou qualquer outro tipo de serviço necessário para garantir o
cumprimento do serviço;

e. A Câmara Municipal de Miranda/MS fará a "Abertura de Chamados Técnicos" por
telefone 0800, e-mail exclusivo para o Legislativo ou área em sítio da Web; e

f. Para operacionalização do disposto anteriormente, a Contratada deverá
disponibilizar os números de telefone, endereços de correio eletrônico ou área em sítio
da Web voltados para a abertura dos chamados técnicos.

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO
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6.25 A empresa declarada vencedora será convidada a assinar o contrato cuja minuta
faz parte integrante desta licitação (Anexo XII), o que deverá fazê-lo dentro de 05
(cinco) dias úteis da convocação, na forma do Art. 64, da Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alterações, podendo ser prorrogado por igual período, se for o caso, sob pena de
decair do direito a contratação e ser convidado o licitante classificado em 2° (segundo
lugar), se convier à Câmara Municipal de Miranda/MS, e assim sucessivamente.

6.26A recusa injustificada ou o não comparecimento da Contratada para assinar o
contrato, no prazo e local estabelecidos pela Câmara Municipal de Miranda
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida; sujeitando-se as
sanções administrativas previstas neste edital.

7 DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 prazo máximo para implantação de todos os sistemas contratados será de no
máximo 30 (trinta) dias.

7.2 O Contrato firmado com a Contratada será de 01 (um) ano, contados a partir
da data de sua assinatura e terá eficácia com a publicação no Diário Oficial do
Município, podendo, se assim convier às partes e no interesse da Câmara Municipal
de Miranda/MS, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado à duração
de 48 (quarenta e oito) meses em conformidade com o disposto no Art. 57, inciso IV,
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

7.3 A prorrogação do contrato será adotada mediante Termo Aditivo, se
verificada a manutenção das vantagens de preços e condições do contrato inicial e
desde que não haja comunicado com antecedência mínima de 90 (noventa) dias
corridos do seu término, pela Contratada e de 30 (trinta) dias ou a qualquer tempo,
pela Câmara Municipal de Miranda/MS, na forma da legislação pertinente.

7.4 No interesse da Câmara Municipal de Miranda/MS, o valor inicial do contrato
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento),
conforme disposto no Art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

8. DA TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO:

8.1 A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, dar em garantia ou
vincular de qualquer forma, total ou parcialmente, o objeto contratado a qualquer
pessoa física ou jurídica, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE,
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sendo que nenhuma cláusula de subcoiitratação poderá estabelecer qualquer vínculo
ou compromisso, entre a CONTRATANTE e a subcontratada.

8.2 A CONTRATADA não poderá subcontratar outra empresa para a execução
dos serviços previstos no Objeto deste Contrato, nos termos do Art. 72, da Lei
Federal n" 8.666/93.

9. PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 Para a execução do Objeto ora contratado a CONTRATANTE pagará, à
CONTRATADA, a importância total anual de
R$ ( ), sendo pagos em 12 (doze) parcelas,
sendo que na primeira parcela estará incluso no valor a implantação e treinamento,
com os seguintes preços por item estabelecidos na Homologação, do referido certame.

9.2 As cláusulas econômico-fínanceiras e monetárias do contrato não poderão ser
alteradas, sem prévia concordância da CONTRATANTE.

9.3 A Câmara Municipal de Miranda /MS reserva-se o direito de recusar o
pagamento se, no ato da liquidação, a prestação dos serviços não estiver de acordo
com a especificação apresentada e aceita.

9.4 A Câmara Municipal de Miranda/MS poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos
termos do edital e seus anexos.

9.5 O pagamento do preço pactuado será efetuado em parcelas mensais, devendo
a CONTRATADA emitir as respectivas faturas que, devidamente comprovadas e
atestadas pela CONTRATANTE, deverão ser pagas em até 10 (dez) dias após a data
de liberação da respectiva Nota Fiscal/Fatura e será efetuada a retenção tributária
prevista na legislação municipal aplicável e da Secretaria da Receita Federal do
BrasU.

9.6 Em nenhuma hipótese poderão ser invocadas qualquer dúvida quanto aos
preços cotados para modificações ou alterações dos preços propostos.

9.7 O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos relativos ao presente
contrato correrá por conta exclusivo da CONTRATADA, desde o início até seu
término, bem como os encargos inerentes à completa execução do presente contrato.
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9.8 Antes de cada pagamento será realizada a consulta prévia da documentação
relativa à Regularidade Fiscal (Certidões Negativas de Débito), para se verificar a
regularidade da CONTRATADA, nas mesmas condições da fase de habilitação.

9.9 Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral,
iiscal e trabalhista da CONTRATADA, esta será formalmente comunicada de sua
situação irregular, para que apresente justificativa e comprovação de regularidade.
Caso não se verifique que a empresa regularizou sua situação, estará sujeita ao
enquadramento nos motivos do Art. 78, da Lei n" 8.666/93 e suas alterações.

9.10 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento
de preços ou correção monetária.

9.11 As Notas Fiscais/Fatura correspondentes serão discriminativas (constando o
número do contrato a ser firmado, conta corrente, agência, e banco), devendo ser
encaminhadas a CONTRATANTE, no mês subsequente, da prestação dos serviços.
Fato que não sendo atendido, isentará a Contratada por eventual atraso.

9.12 A nota fiscal/fatura relativa ao mês de prestação dos serviços somente será
paga pelo Departamento Financeiro da CONTRATANTE após a comprovação, por
parte da CONTRATADA, de quitação de todos os encargos previdenciários e
trabalhistas, relativos ao contrato.

10. DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

10.1 Será admitida a solicitação por escrito da CONTRATADA, de reajuste do
Contrato (anualmente), desde que seja demonstrada de forma analítica a variação
dos componentes dos custos do contrato, devidamente justificada, buscando sempre
o equilíbrio financeiro do contrato; tomandose por base a variação acumulada do
IGP-M/FGV (índice Geral de Preços do Mercado divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas) verificado no período.

10.2 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos
na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento
legal, sentença normativa.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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ll.l Pela inadimplência das obrigações contratuais, a CONTRATADA, caso não
sejam aceitas suas justificativas, estará sujeita as penalidades previstas nos Art. 81 e
86 a 88, Lei n" 8.666/93 e suas alterações, assim como a aplicação das penalidades
previstas nacláusula onze do presente instrumento.

12. DA INEXECUÇÂO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1 A inexecuçâo total ou parcial deste Contrato enseja rescisão do contrato,
conforme disposto na Seção V - Inexecuçâo e da Rescisão dos Contratos (Art. 77 a 80
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações).

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1 Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis da notificação do Ordenador de Despesa desta Casa de Leis, ficando sobrestada
a mesma até o julgamento do pleito, nos termos do Art. 109, do Estatuto das
Licitações Públicas, Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

14. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

14.1 Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no Art. 65,
do Estatuto das Licitações Públicas, mediante celebração de Termo Aditivo,
numerado em ordem crescente.

14.2 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, conforme
disposto no Art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

15. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

15.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor
designado (Art. 67, da Lei 8.666/93 e suas alterações) e atuará como fiscal do
contrato, o qual deverá observar e elaborar relatório de acompanhamento, a fim de
avaliar o desempenho da CONTRATADA e as possíveis ocorrências relativas ao
descumprimento de cláusulas contratuais, subsidiando o aceite e o atesto da
execução de serviços.

15.2 Essa fiscalização, em nenhuma hipótese, eximirá a CONTRATADA das
responsabilidades contratuais e legais, bem como sobre danos materiais ou pessoais
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que forem causados a terceiros, seja por atos ou omissões da empresa, de seus
funcionários ou prepostos.

15.3 Os serviços especificados na cláusula do "'Objeto", deverão respeitar as
exigências previstas no edital e memorial descritivo dos serviços, bem como deverão
ser aceitos pela fiscalização da Câmara Municipal de Miranda/MS.

15.4 O contratado sujeitar-se-á à físcalização dos programas no ato da entrega do
sistema implantado, reservando-se a Câmara Municipal de Miranda/MS o direito de
não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições
satisfatórias.

15.5 Os serviços fornecidos deverão estar garantidos quanto sua eficiência e
efícacia, devendo ser implantado e estar em perfeito funcionamento no prazo
indicado na proposta e nas condições estabelecidas neste contrato, devendo a
fornecedora substituir, por sua conta e nos prazos fixados pelo CONTRATANTE, os
programas que forem considerados ineficazes e ineficientes às especificações e
necessidades desta administração.

16. DA GARANTIA

16.1 A Câmara Municipal de Miranda/MS não exigirá da CONTRATADA a
garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato,
conforme o disposto no Art. 56, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

17. DA PUBUCAÇÃO

17.1 A Câmara Municipal de Miranda/MS providenciará a publicação do extrato
do Contrato, no Diário Oficial Municipal, às suas expensas, na forma prevista no
Art. 61, § único, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, assim como divulgará as
informações sobre a execução deste Contrato no sítio
www.camaraMiranda.ms.gov.br, garantindo o livre acesso as informações por
quaisquer interessados.

18. DOS CASOS OMISSOS

18.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato
serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas das Leis
citadas no preâmbulo deste instrumento contratual e outros, independentemente de
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suas transcrições; bem como as condições e especificações estabelecidas no edital e
seus anexos.

19. MEDIDAS ACAUTELADORAS

19.1 Consoante ao Art. 45, da Lei 9.784, de 29 janeiro de 1999 - Processo
Administrativo, a CONTRATANTE poderá motivadamente adotar providências
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência
de dano de difícil ou impossível reparação.

20. DO FORO

20.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Miranda/MS com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.

20.2 E por estarem de pleno e comum acordo com todas as cláusulas e condições
contratuais acima consubstanciadas, assinam o presente instrumento em quatro vias
de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas instrumentárias, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos.

Miranda/MS, de de 2015.

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

Contratante

Contratada

TESTEMUNHAS:

Nome:. Nome:

CPF CPF
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ANEXO XIII - TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO

(MODELO)

(NOME DA EMPRESA)^ portador(a) da Carteira de
(identificação do representante do licitante) Identidade n" SSP/ e
do CPF como representante devidamente constituído da
empresa CNPJ , com

sede declaro que tenho pleno conhecimento, aceito e
me comprometo a cumprir em manter sigilo em relação aos dados, informações ou
documentos que tomar conhecimento em decorrência da prestação dos serviços
objeto desta contratação (Processo Administrativo n® 011/2015 - Tomada de Preços
n° 006/2015), bem como se submeter as orientações e normas internas de segurança
da informação vigentes, devendo orientar seus empregados e/ou prepostos nesse
sentido, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa.

Dourados/MS, de, de 2015.

(representante legal da empresa)
CARIMBO CNPJ
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Proc. Adm. Licitatório n. 011/2015

Tomada de Preçoa n. 006/2015 - Tipo >tenor Preço

Objeto: contratação de empresa para locação e cessão de software via web,

para prestação de serviços de controle do legislativo e serviço de digitação

e consolidação de leis com software via web com tecnologia mobile (sistemas

operacionais (android e ios), com serviços de conversão de dados, instalação,

configuração e treinamento, incluindo suporte técnico e atualização de

licenças.

PAPECER JURÍDICO

Da análise do presente procedimento licitatório, na modalidade

Tomada de Preço, na forma como prescreve as Leis n. 8.666/93 e 12.232/10,

constata-se a regularidade formal do edital e dos respectivos anexos.

Por tais razões esta Assessoria Juridica opina pelo

prosseguimento do certame.

É o parecer, s.m.j.

Miranda, MS, 22 de dezembro de 2015.

Murilo Godoy

Assessor Juridico - OAB/MS n. 11.828

P. Oliveira

Assesfrdr Juridico - OAB/MS n. 11.285
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AVISO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preço N° 006/2015
Processo n°. 011/2013

A Câmara Municipal de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão Permanente de

Licitações, toma público para conhecimento dos interessados que promoverá certame licitatório na
modalidade Tomada de Preços, do tipo " Menor Preço", relativo ao Processo n° 011/2015, conforme
segue:

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Locação de software e implantação via web, para
prestação de serviços de controle do Legislativo, contendo as seguintes características: cadastramento
pelo gabinete dos vereadores coro protocolo automático do site, para indicações, requerimentos,
projetos de lei, agenda parlamentar e requerimentos, pedido de informações, pedido de providencias
entre outros. Manutenção dos documentos inseridos pelos vereadores e possibilidade de
cadastramento pela secretaria dos mesmos documentos, cadastramento de moções, cadastramento da
ordem do dia pauta das sessões e ata, cadastramento das comissões e parecer das comissões,
cadastramento da biblioteca digital das leis, vinculação de todos os documentos acima citados para
upload no formato doe ou pdf, consulta de documentos por data, assunto, autor, ano e o texto do
documento. Sistema aberto para vinculação ao site da Câmara para que a população possa ter acesso
à consulta da Legislação Municipal, projetos, pareceres, indicações e requerimentos. Serviço de
digitação e consolidação de leis com software via web com tecnologia mõbile (sistemas operacionais
(android e ios) da contratada, conforme descrição detalhada no Memorial Descritivo (anexo X) para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda/MS, compreendendo conversão da base de
dados anterior no prazo máximo de 30 (trinta) dias, implantação dos módulos, treinamento para
operacionalização e consultoria e manutenção técnica

DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A sessão pública para julgamento da referida licitação ocorrerá às
lOh (dez horas), do dia 13/01/2016 (treze de janeiro de dois mil e dezesseis), na sala de reunião da
Câmara Municipal de Miranda, com endereço na Rua General Câmara, 253 — Praça Heróis da Laguna
Cep: 79380-000 - Miranda/MS.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
subsequentes em conformidade com condições e especificações descritas no edital e seus anexos.

DA AQUISIÇÃO DO EDITAL: O edital estará à disposição dos interessados no Departamento de
Licitações da Câmara Municipal de Miranda, com endereço na Rua General Câmara, 253 - Praça
Heróis da Laguna Cep: 79380-000 - Miranda/MS.

Miranda (MS), 22 de dezembro de 2015.

LÚCIA CRIÍTÁL ALCÂNTARA

PUBLICAÇÃO Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Cerlifico que afixei no período óc

J ̂  A -JS.

o (a) presente no
mural desta C'ám:^â .\)i:ijicipal ntis termos dis
posto na Lei) Municinlode Miranda

Responsável
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A Cinuut Muiuripal dc M»r<ud«. £aiad« dii Hcto broáM do áuL atravid da Comiaade

Penua^riitcdr LidCa^^tM. toma fiúblitii para cuuLari&ifnio iloi uiteraaaadea cjue prvBwvarI
certojbe l^itauinu qa foiuada d« PrefOi» du bpu " Túcuic* a rdalivu ho
Pmtiaae 01(^/S01$. couroroia •«((uc.
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litAica «tpMaliaada «as foucabilidade |nildj«:a uo
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Aucaif i.

DA {(K.SL]^AÇÁ<J DA \ M»<«ao piihJica paru julgauciilo da rcfcnd* liciiicdo
ocortcci i» I OIj {Att Wa»L do dia 26/01/2^15 (vim« c »m dc jaoriro d< iIom adi p dcaecMi»].
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2S3 - Praça Hcrúia ím La^uiia 1>p: 79^>000 - Mizanda/Uá.
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Miranda dcdcaciobru de 3U1S.
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4»^

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

AViSODE UCITACÀO

Tsmada dc Preço N* 0U6/16I$
PraaaMB*. 011/301$

b, Esiade de Maio CroMode Sai, atrevia da ComwAe P«niaaaa(a de
cvnliMnwBie dm inieeseedee ^ee promavcri ecrtam Itaiaidm M
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medabdcdc Tomada dc
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(udmid e iec) de oonireiide. <
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DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO A i
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>
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^De 18 a 24 de Dezembro de 2015 - Ediçãõr Ç4

a MUNICÍPIO DE MIRAND/^
Estado de Mato Grosso do Sul

LEI N°13S1 OE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.

'Fixa o valor do subsidio mensal do Prefeito. Vice Prefeito e Secretánot
do Município de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul para a Legis
iatura2017a 2020'.

A Prefeita do Município de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul SR'
JULIANA PEREIRAALMEIDA DEALMEIDA, no uso de suas atribuíçõei
que lhes sfio conferidas na Lei Oroánica Municipal, FAZ SABER que i
CArrtara Municipal aprovou e ela sandorta e promulga a seguinte Le
Complementar Municipal:
Artigo 1*-Ficam fixados, obedecidos os limites constitucionais previstoi
no Artigo 37, XI e na forma prevista no Artigo 39, § 4', os valores do
subsídios do Prefeito, VIce-Prefeito e dos Secretárioa do Município d<
Miranda, estado de Maio Grosso do Sul, que vigorará na Legislatun
2017/2020.

§ 1°- O sutwidio mensal do Prefeito do Munidplo de Mirarxla, estado d<
Mato Grosso do Sul fica fixado no valor de RS 24.636,30 (vinte e quatn
mil, seiscentoa e trinta e seis reais e trinta centavos).
§ 2* - O subsidio mensal do Vice-Prefeito fica fixalo no valor de R:
12.318,15 (doze mil, trezentos e dezoito reais e quinze centavos).
§ 3 - O subsidio mensal do Secretário fica fixado no valor de RS 6.569.61
(seis mil, quinhentos e sessenta e nove reais e sessenta e oito centavos)
Artigo 2* - Os valores dos subsídios fixados no artigo anterior soment
poderão ser alterados por Lei especifica, observada a Iniciativa privativi
em Mda raso. assegurada revisão geral anual, sempre na mesma dat

atuação na área de promoção e defesa de direitos doloveríT^"
§1' Cada representante tem direito a um voto nas reuniâes deliberativas
do Conselho.
§2" Cada entidade indicará um representante para o Conselho, que será
escolhido pelas suas respectivas diretorias ou através de encontros ou
fóruns convocados para esse fim.
§3* Os membros titulares e suplentes serão nomeados pela Prefeita
para mandato de dois anos, permitindo recondução.
§4* O Conselho será dirigido por um Presidente eleito pelos seus mem
bros. escolhido em sessão extraordinária para o mandato de 1 (um)ano,
com quorum de 2/3 (dois terços) da composição do Conselho,

CAPITULO IV
DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO

Art. 4°. O Conselho Municipal da Juventude DE Miranda-MS terá a
seguinte estrutura:
i - Plenária;
II - Presidência e Vice-Presidéncía;
III - Secretaria Executiva

CAPITULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5^. As decis&es do Conselho serão amplamente divulgadas, visando
a informar a comunidade (ovem do Município de Miranda sobre o anda
mento de suas atividades.
Art. 6". O Conselho Municipal da Juventude será vinculado á estiutura
física da Assessoria de Conselhos Muníopais,
Art. T. O regimento interno do Conselho deverá ser elaborado por seus
membros.

Art. 8*. Esta Lei deverá ser regulamentada no prazo de 30 (trinta) dias
pelo Executivo Municipal,
Art 6*. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Miranda-MS, 16 de dezembro de 2015.

JULIANA PEREIRAALMEIDA DE ALMEIDA
Prefeita Municipal
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EQUIPE ENGENHARIA LTOA

JoEo Carlos de Almeida

Contratada

EXTRATO DO CONTRATO N» 311/2015
DAS PARTES:De um lado o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA e outro lado a
empresa EQUIPE ENGENHARIA LTDA.

OSIETOiO objeto da presente llcrtaçSo CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE RECUPERAÇÃO DE VIAS PÚBUCAS, em diversas ruas; Rua
Vicente Vitorino Gomes; Rualoaauim Rosa; Bairro SentaTereilnba; Durval Andrade Flino
e Centro no Munidpio de Nova Andradina - MS, através da solicitação n« 1022/2D15 da
Cl. N® 2S1/201S/SEMINFRA/DGOP, a pedido da Secretaria Municipal de Infraestnjtura,
em conformidade com as espeoFicaçSes e Quantidades constantes na proposta de preços,
anexo I, planilha orçamentária, cronograma físico-flnanceiro, planilha de composição de
preços unitários, projeto e condições previstas deste instrumento.
VALOR

O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 209,03S,75 (duzentos
e nove mil e trinta e cinco reais e setenta e dnco centavos);
PRAZO

A PMNA convocará a Ucltante vencedora para a assinatura do Termo de Contrato, que
deverá ser formalizado no prazo máximo de 05 (únco) dias, a partir do recebimento da
convocação.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correm à conta da Dotação
Or;amentária/2015 e exercido subsequente:
Proj./Ativ,: 2,117 Elemento de Despesa: 44.90,51,00,00.00.00.0.1.0000
AMPARO LEGAL

O presente Contrato tem fundamento legal na Lei Federal n' 8.666, de 21/06/93
DATA

15/12/2015
ASSINARAM:

ELIZABETH SUMIKO ANAMI NOGUEIRA
Secretária Municipal de Infraestrutura

Ordenadora de despesas
Contratante

EQUIPE ENGENHARIA LTDA
Almir Antonio Diniz de Figueiredo

Contratada

PREFEITURA MUNiaPAL DE SETE QUEDAS

> DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
aitura Municipal de Sete Quedas/MS, através do Pregoeiro Oficial, toma público aos

interessados o seguinte resultado:
PROCESSO N<>: 072/2015
MOOAUDADE/NO: PREGÃO N° 042/2015
OBJETO: Aquisição de medicamentos a serem distribuídos pela Farmácia Interna de
DIspensação e para atender ao Hospital Municipal, conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde de Sete Quedas - MS, por um período estimado de 04 (quatro) meses
á vigorar a partir de Janeiro do ano de 2016, conforme quantidade e espedncaçSes
constantes no Anexo 1- Proposta de Preço, parte Integrante do Edital desta Licitação
Vencetíor(es): CENTERMEDI COMERCIO OE PRODUTOS HOSPITALARES LTOA, no Anexo
I  - itens; 9,18,31,44.45,46,47,50,52,53,61,82,92,93,94,103,121,126,127,149,165,
167,172,173,179,180,181,182,185,196,197,201,215,217,225,226.236,239,243,245
,249,250,258,259,260,267,276,285,266,287,288,322,324, totalizando R$ 18,374,78
(dezoito mil e trezentos e setenta e quatro reais e setenta e oito centavos); CENTRO SUL
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, no Anexo I - itens: 5,19,21,32,51,74,75,76,77,78,7
9,80,81,98,105,106,120,132,163,164,169,192,193,194,211,212,216,219,221,222,223
,246,247,248,256,257,269,275,283,290,291,292,293,294,295,296,297,298,299,300,3
01,302,303,304,305,306,307,309,315,318,323,328, totalizando R$ 18.459,73 (dezoito
mil e quatrocentos e dnquenta e nove reais e setenta e trés centavos): QRURGICA
PARANÁ - DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTO LTOA-EPP, no Anexo I • Itens; 4.7,17,22
,26,27,30,40,41,42,43,55,59,68,69,70,71,72,73,85,87,88,96,100,107,109,116,117,11
8,119,135,136,145,151,152,158,162,174.175,205,206,207,208,209,210,232,233,234,
235,321,332,333,334, totalizando R$ 20.366,00 (vinte mil e trezentos e sessenta e seis
reais); MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, no Anexo 1 • Itens; 1,2,10,11,12
,13,14,15,16,28,35,36,37,38,39,54,57,62,89,90,91,99,102,111,112,113,123,124,125,
129,130,131,137,138,147,148,159,160,161,165.170,171,176,177,178,183,188,191,1
95,224,241,263,277,278,279,280,281,282,284, totalizando R$ 21,822,44 (vinte e um

oitocentos e vinte e dois reais e quarenta e quatro centavos); RlNALDl & COGO
EPP, no Anexo 1 - Itens: 3,6,8,20,24,25,29,34,56,58,66,67,84,97,104,108,110,

, 22,128,133,134,139,140,141,142,143,146,154,155,156,168,184,186,190,202,2
03,204,213,214,227,228,229,237,238,242,244,252,253,254,261.266,270,271,272,27
3,274,289,310,311,312,313,314,315,317,319,327,329,331, totalizando R$ 46,999,31
(Quarenta e seis mil e novecentos e noventa e nove reais e trinta e um centavos); VlLlA
MED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA ME, no Anexo 1 - Itens; 23,33,48,60,63,64,65,83,

86,95,101,114,144,153,157,189,198,199,200,218,220,231,240,262,264,265,268,308,
320,325,330, totalizando R$ 18.632,56 (dezoito mil e selscentos e trinta e dois reais e
cinqüenta e seis centavos);
Sete Quedas/MS, 22 de dezembro de 2015.

Silvio Márcio Pereira Dias

Pregoeiro Oficial
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
Em decorrênda do exposto no Processo Administrativo a mim apresentado, HOMOLOGO
o resultado do julgamento da licitação em referência, devidamente adjudicado pelo
Pregoeiro.
Sete Quedas/MS, 22 de dezembro de 2015.
José Gomes Goulart

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES LAGOAS

RETIFICAÇÃO
No Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, n» 9.071, página 64, datado de
22/12/2015, referente a publicação do Extrato da Ata do PROCESSO n« 5357/2015 -
PREGÃO ELETRÔNICO N® 002/2015 - Ata de Registro de Preços.

COMERCIAL Lote (108) • NORADRENAUNA OU
CIRÚRGICA NOREPINEFHINA 02 MG/ML OU 08MG/ 100 4,9400
R10CLAREN5E LTOA 04 ML (FRASCO-AMPOLA)

PREFEITURA MUNICIPAL DE V1CENTINA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N«. 073/2015
PREGÃO PRESENCIAL N^. 06/2015
EXTRATO DE EDITAL

O MUNICÍPIO DE VICENTINA, HS, toma público a realização de licitação
abaixo, do tipo "menor preço por item", nos lermos da Lei n®, 10.520/2.002, pelo
Decreto nO, 049, de 20/12/11 e subsidiariamente pela Lei n". 8.666/93,

OBJETO: aquisição de combusbveis (diesel e gasolina], iubrificantes e filtros, de
forma parcelada.

DATA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: Dia 07 de janeiro de 2016, ás
09:00 horas, na Rua Ariinda Lopes Dias. n", 550, centro, Vicentina, MS, O edital poderá
ser retirado na Secretaria de Administração, mediante apresentação de requerimento
com os dados do proponente Interessado, até o 2" (segundo) dia útil, anterior a data de
apresentação das propostas, das 08:00 ás 11:00 horas, de segunda a sexta-leira.

Processo n^OlA
'^ülha n°

VíBtO

vicentina, MS, 22 de dezembro de 2015.

ELENICE BIAGl DE AMORIM

Pregoelra

Leia-se:

COMERCIAL

CIRÚRGICA

RIOCLARENSE LTOA

Lote (108) ■ NORAORENAÜNA OU
NOREPINEFRINA 02 MG/ML OU
08MG/ 04 ML fFRASCO-AMPOLA)

100 FRACASSADO

CAMARA MUNICIPAL OE BODOQUENA

EXTRATO DO CONTRATO 006/2015
TOMADA DE PREÇO 006/2015 - PROCESSO 009/2015

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BODOQUENA/MS.
CONTRATADA: CAPILÉ COMÉROO E TECNOLOGIA LTDA - EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE CONFORME O EDITAL E SEUS ANEXOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA CÂMARA MUNICIPAL DE BODOQUENA - MS,
VALOR: R$ 10.77S,00(DÉZ MIL SETECENTOS E SETENTA E DNCO REAIS).
VIGÊNCIA: ATÉ 31,12.2015
BASE LEGAL: LEI FEDERAL 8-666/93 E POSTERIORES ALTERAÇÕES.
ASSINAM: ARSENIO MARTINS DOS SANTOS NETO - CONTRATANTE / ADÉUO DE
OLIVEIRA PEREIRA,

Bodoquena/MS 18 de dezembro de 2015

IRINEU OKANEKO

Presidente da C.RL.
Comissão Permanente de Licitação

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

AVISO DE LICITAÇÃO
TomaOa de Preço N" 006/2015

Processo n®. 011/2015

A Câmara Municipal de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão
Permanente de üdtaç&es, toma público para conhecimento dos Interessados que
promoverá certame ilcitatório na modalidade Tomada de Preços, do tipo " Menor Preço",
relabvo ao Processo n' 011/2015, conforme segue;
OBJETO; Contratação de empresa especializada em Locação de software e implantação
via web, para prestação de serviços de controle do Legislativo, contendo as seguintes
caracterísbcas: cadastramento pelo gabinete dos vereadores com protocolo automático
do site, para indicações, reouenmentos, projetos de lei, agenda parianrentar e
requerimentos, pedido de informações, pedido de providencias entre outros. Manutenção
dos documentos Inseridos pelos vereadores e possibilidade de cadastramento pela
secretaria dos mesmos documentos, cadastramento de moções, cadastramento da ordem
do dia pauta das sessões e ata, cadastramento das comissões e parecer das comissões,
cadastramento da biblioteca digitai das leis, vinculação de todos os documentos acima
citados para upload no formato doe ou pdf, consulta de documentos por data, assunto,
autor, ano e o texto do documento. Sistema aberto para vinculação ao site da Câmara
para que a população possa ter acesso á consulta da Legislação Municipal, projetos,
pareceres, Indicações e requerimentos. Serviço de digitação e consolidação de leis
com software via web com tecnologia mobile (sistemas operacionais (android e ios] da
contratada, conforme descrição detalhada no Memorial Descriüvo (anexo X) para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Miranda/MS, compreendendo conversão da
base de dados anterior no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Implantação dos módulos,
treinamento para operacionalização e consultoria e manutenção técnica
DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO; A sessão pública para julgamento da refenda licitação
ocorrerá ás IDh (dez horas), do dia 13/01/2016 (treze de janeiro de dois mil e dezesseis],
na sala de reunião da CImara Municipal de Miranda, com endereço na Rua General
Câmara, 253 - Praça HerrSis da Laguna Cep: 79380-000 - Miranda/MS.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
subsequentes em conformidade com condições e especificações descritas no edital e
seus anexos.

DA AQUISIÇÃO 00 EDITAL: □ edital estará á disposição dos interessados no Departamento
de Licitações da Câmara Municipal de Miranda, com endereço na Rua General Câmara,
253 - Praça Heróis da Laguna Cep: 79380-000 - Miranda/MS.
Miranda (MS), 22 de dezembro de 2015.

LUCIA MARA FIGUEIREDO CRISTAL ALCÂNTARA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preço N° 005/2015

Processo n®. 010/2015

A Câmara Municipal de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão
Permanente de Licitações, toma público para conhecimento dos Interessados que
promoverá certame Ilcitatório na modalidade Tomada de Preços, do tipo " Técnica e
Preço", relativo ao Processo n° 010/2015, conforme segue:
OBJETO: Contratação de Empresa prestadora de serviços de Consultoria e Assessoria
técnica especializada em contabilidade pública no âmbito da Camara Municipal de
Miranda/MS, envolvendo as áreas administrativas, financeira, contábil e orçamentáríd,
mediante a realização de estudos, levantamentos e pesquisas, a formulação de normas,
procedimentos e processos institucionais, e o desenvolvimento de atividades, ações
e eventos que possibilitem práticas govemamentals que assegurem maior eficiência
na execução dos serviços, bem no assessoramento na elaboração no envio do Sicom,
LRF Transparência, Siconf, e RGF e Balanço Geral, PCASP e MCA5P e suas edições, em
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8 - Lei que estabelece o vinculo oficial de divulgação da Administração Púbiica;
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Processo

Folha n° JO->
Visto.

LEI N*" 985 DE 28 DE SETEMBRO DE 2001.

municipal

M í A NOA

■i iA -

—

SAlüAfuncionário.^.—
A P

"CONSTITUI A IMPRENSA OFICIAL
DO MUNICÍPIO".

{

refeita Municipal de Miranda, Estado de Mato
Grosso do Sul, SR" ELIZABETHE DE PAULA PEREIRA
ALMEIDA, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

^ ■ - Artigo 1® - Fica Constituído o Semanário "JORNAL
DA CIDADE" como "ÓRGÃO DE IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO".

publicação.
Artigo 2® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

Artigo 3® - Revogam-se as disposições em contrário.

Miranda-MS, 28 de setembro de 2001.

^ > iTnuj.cícf-.'
ELIZABETHE DE PAULA PEREIRA ALMEIDA

Prefeita Municipal

mPrefeitura MuniciraT .Hf ,

MIRANDA
Mâis HtmâHé

Praça Carrilho. 222 « Ccp • foni. iOwhT} 242-]5(j« • C MM 0.C452..M5
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9 - Ato de designação da comissão de licitação e respectiva publicação;
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo n" ÚJJ- ^
Folha n°.

*RESO1:::üÇÃON'-«18/2015'»-ADMINISTRA-'HVA-

^^DispÕe sobre a nomeação dos membros para
compor a Comissão Permanente de Licitações -
C.P.L e dá outras providências^

O Presidente da Câmara do Município de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, Vereadora
FRANCISCO CEBALHO MEDEIROS, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
PROMULGA a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1°. Para compor a Comissão Permanente de Licitação - CPL
desta Câmara Municipal ficam nomeados os seguintes servidores:

Lúcia Mara Figueiredo Cristal Alcântara (Presidente)
Ana Carla Queiroz (Membro)
Glaucio Lúcio Lopes de Souza (Membro)

Art. 2". A Comissão de que trata o artigo anterior desempenhará as
suas funções a partir desta data tendo seu término no dia 31 de dezembro do corrente ano.

Art. 3®. Esta resolução enüu em vigor na data de sua publicação, com
efeito retroativo a 1® de janeiro do ano em curso.

Art. 4® • Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Gabinete da presidência da Câmara Municipal de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, 02
de janeiro de 2015.

PUBLICAÇÃO
Certifico q'te afisei no períodn de

0,1. inX A -lü

Ver. Franrfsco (Çe^raoMedeiros
Pr^idçntc da Câmara

o (a) im-Knk' .. nn

mural di-sia Cüiicra Vlanicipal n«i« u-nivis dls-

[Htttii na LeiOr^iiiv^ilffMnniríp»" di- Miranda

RêspõíTv

UM NOVO OLHAR UM NOVO TEMPO A

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda,ms.gov.br - Site: www.camaramiranda,ms.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE PrtJcesso n" y

MIRANDA
Visto

MATO GROSSO DO SUL
.

RESOLUÇÃO N' 636/2016 - ADMINISTRATIVA

^*Dispõe sobre a nomeação dos membros para
compor a Comissão Permanente de Licitações —
C.P.L e dá outras providências'^

O Presidente da Câmara do Município de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, Vereador
FRANCISCO CEBALHO MEDEIROS, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
PROMULGA a seguinte;

RESOLUÇÃO

Art. 1®. Para compor a Comissão Permanente de Licitação - CPL
desta Câmara Municipal ficam nomeados os seguintes servidores;

Ana Carla Queiroz (Presidente)
Lúcia Mara Figueiredo Cristal A!cântara(Membro)
Gláucio Lúcio Lopes de Souza (Membro)

Art. 2®. A Comissão de que trata o artigo anterior desempenhará as
suas funções a partir desta data tendo seu término no dia 31 de dezembro de 2016.

Art. 3°. Esta resolução entra em vigor na'data de sua publicação, com
efeito retroativo a 1® de janeiro do ano em curso.

Art. 4® - Revogam-se as disposições contidas na Resolução n°
634/2016.

Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Gabinete da presidência da Câmara Municipal de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, 11
de janeiro de 2016.

Ver. Fr^cisço -ÇÊ^Iho Medeiros
presidente da Câmara
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